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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nn32/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

NUMERAÇAO: 013/2025

OBJETO: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA HORÁCIO JOSÉ DA SILVA,
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -
MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n“ 009/2025.

1- OBJETO

1.1- Descrição sucinta do objeto
Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva,
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA.
1.2- Grau de prioridade da contratação
O grau de prioridade é médio.
1.3- Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A Escola Horácio José da Silva, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA,
apresenta necessidade de melhorias em sua infraestrutura para garantir condições adequadas
ao desenvolvimento das atividades escolares. A unidade não dispõe de espaços suficientes para
atender à demanda atual, especialmente no que se refere a ambientes de apoio pedagógico,
alimentação e convivência.

Para suprir essas necessidades, é indispensável a ampliação da estrutura física em 165,19 m^
contemplando uma nova sala de aula, sala dos professores com banheiro, cozinha e refeitório.
Esses ambientes são essenciais para melhorar o funcionamento da escola, promover maior
conforto aos alunos e servidores e assegurar um ambiente seguro e adequado às exigências
educacionais.

Dessa forma, a contratação de pessoa Jurídica especializada torna-se necessária para a execução
da reforma e ampliação, garantindo melhores condições de atendimento, organização e
qualidade dos serviços educacionais prestados à comunidade.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENXSS
Av.Canaâ, s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6597 1 ^90

Àrea Requísitante:

Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crentes/MA

Responsável(eis) pela demanda

Nome: CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Cargo/Função: Secretaria Municipal de Educação

Fiscal do Contrato

Nome: LEANES PEREIRA SOBRINHO

CPF: 934.367.183-00 Cargo/Função: Auxiliar Administrativo

Autorizo, encaminhe-se para providências.DFD finalizado em 13/11/2025

CLO QUEIRA DA SILVA

Secretária Municipal de Educação
São Pedro dos Crentes - MA.



Quadro de Composição doCAiXA Grau de Sigilo
«PUBLICO

N“ OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

N-TRANSFEREGOV

0 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Reforma e Ampliação Escola Horacio Jose / Reforma  e Ampliação Escola Horacio Jose

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5.00%

BDI 1

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

SiglasItens Adotado
AC 3,00%Administração Central
SG 1,00%Seguro e Garantia
R 0,97%Risco
DF 0,59%Despesas Financeiras
L 8,13%Lucro

3,65%CPTributos (impostos COFINS 3%,e PIS 0,65%)
ISS 5,00%Tributos {ISS, variável de acordo com o município)

4,50%CPRBTributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4.5% ● Desoneração)
BDI PAD 24,98%BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)
BDI DES 31,46%BDI COM desoneração

#N/D #N/D

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
/1+AC + S + R + G}*(1 + DF)*{1+Ü

(1-CP-ISS-CRPB)
■1BDI =

Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva aliquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES quarta-feira, 19 de novembro de 2025
DataOorumeino assinado digiralmriiteLocal

ALKI2A SILVA PINHEIRO
Data: 19/11/202515:15:35-0300
Verifique em https://valldai.iti.gov.br

Responsável Técnico
Nome:
CREA/CAU: 154.504MA
ART/RRT:

Alkiza Pinhe

0
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CAiXA CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO Grau d

#PUBOGU

DESCRIÇÃO DO LOTE
Reforma e Ampliação Escola Horacio Jose

N°OPERAÇÃO N" TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO

0| PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PE[ Reforma e Ampliação Escola Horacio Jose0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11
Item Descrição Valor (R$) Parcelas:

01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26
% Período:lOi

fuT SER\flÇOS PREUMINWíeS

fl .2. ADMINISTRAÇÃO DÃ Õ^""'

jli! ^DÉMOLIÇAO

% Período:

33.369,06 % Período: M

13.036.65 % Período: I

ESCAVAÇAO, FUNOAÇAO E LEVANTE

fTs^ ESQUADRIAS NOVAS

í1.C“~^ÃtERÍÁÍS

f1./. HINVÜKAi-lNAL

178J235.63 % Período:

11.803,76 % Período: a!

99.9^,39 % Período:

l»£i.Vüli3WI% Período:

4.58% 92.17%Total: R$ 400.000,00
Repasse:

ConlíapartídE* 18412.19 368.665,05 13.022,76Período:
Outros:

Inveramanto: 18412.19 13.022,76
Í

366.666,05
4.58% 96,74% 0Q.(m%

Repise:
Cõiitrapartida? 18.312.19 386.977:24Acumulado:

Outros

18412,19 386477,24Investimento:

gouLbr
MMZAMVA PMHCIM)

QflJ' 14:21

ft*

SÃO PEDRO DOS CRENTES
Local Responsável Técnico

Nome: Alkiza Pinheiro
CREA/CAU:154.504MA
ART/RRT:

Quarla-feira. 19 de novembro de 2025
Data

PMV3.0.6
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CAi3tA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação -OGU

de Siplo
apuBUCO

N* OPERAÇÃO APEUDO DO EMPREENDIMENTO
fteictm» O Ampiiacio £&coli Hotaao Jose

IN* TiansfeioGOV IpROPONEIITE I TOMADOR
I oIpREFEITüRA MUNfCIfiAL D£ SAO PEDRO DOS CRENTES0

iMUUdPlO/UF
Í&AO PEDRO OOS CRENTES

iDEfiCRIÇAO OC LOTE
iRefQfma e Ampliaç&o Euoij hq^jcjc jjte

ILOCAUOADE QIMAPI
ISAQ LUIS

BO11
31 «H

8DI 2
OQQ*^

BDI 3
0 OQH

Idata base
112-24 (DES >

a

Custo Unitarle BOI

(Mm BDI) {Ri) <%>

Preço Unlürlo Proço Total

(cem BDI) (RS) ÍW)
inm Fonte Código Descrição Unidaòe Quantidade

I
-fM' Êm4.1.

1.707.86

3.669.70

ÍJ.3**,08

23.861.30

:  6ERVIÇOSPREUWNAftE6
PLACA C£ OBRA

EXECUçto DÊ CENTRAL DE AflMAODftA EM CANTEIRO OE OBRA, Nto
IKJCLUSO MOaiUARIO E EQUIPAMENTOS. AF_04«018

93552

1 1.1 Ccm^iediçBe 001

SINAPI

ÜN 1.00 1.290.1S BOM

279.15 BDM

1.707.Ô8 KA

36Ô.S71.1,2.

íãT *
1.2.1.

lO.OU PAm

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI MES 1.00 13.1S0.92 BOI 1 23.881,20

9.507,86

 8.816.80

3.544 10

23.54

fl.507.86

881.66

50.63

11.77

93S6S itA

1.2.2.

er-
1.3.Í

1.3.Z

MES 7.232.S1 BDI 1SINAPI 94295 1,00 8A

■ ■ ' '«awocfs 
DEMOLIÇÃO CONTROLADA DE CONCRETO COM IAARTElETE
RECOUPOSIÇtoUANUALDEATERROCOMMATERIALDE JAZIDA '
’REMÒÇÃ6'bé"TORtÁS. "DE FORMA NÍANUiÀL. SEM REAiWVÈItÃ^NTO. ;
AF_09g023  _   ;
~DEMOUÇ2ÕDÊ ALVENARIA DE a.6CO~FURADO. OE FORMA MANUAL,
SEM REARROVEITAAENTO. AF OS/2023

B»CAVA^.ÍRMP«^ELÃAMTE 'LXlT'
CONCRETAGEM OE SAPATA CORRIDA, FCK 30MPA. COM USO OE BOMBA

- LANÇAAENTO. ADENSAMENTO E ACASAA^NTO. APJ11/2024
EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 15 CM, FCK *30 MPA, COM USO
DE FORMAS EM MAD0RA SERRADA AF 09/3021

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL OE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA OE
AS8ENT/WENTO COM PREPARO MANUAL AF_12/2021

"sícão
31CRO

M3 670,87 BOI 1

36.51 ■ BDI 1

8.95 BDI 1

3806418

4915733

10.»

70.»

AA

M3 AA

1.3.3. SINAPI M2 2.»97644 AA

55.14 BOI 11.34 M3 9.» 72 49 652 41SINAPI 97622 AA

176.23«,83

16.628 85I 4 I. 84329 BO11 1.108.59SINAPI 104924 M3 15.» AA

1.4.2. 232,12 BDI1 305,14 47.434.01SINAPI 97102 M2 155,45 AA

1.4 3 116.63 : BDI 1 153.58 53.783.00SINAPI 103333 M2 360.» AA

CONCRETAGEM OE PILARES. FCK ■ 25 MPA COM USO DE BOMBA-

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02«122_PS
1.4 4. SINAPI M3 10,M 734,66 BDI 1 966,05 9.660,50 AA103672

LASTRO OE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE

COROAMENTO OU SAPATAS. AF 01/2024

LÁNÇAVENTÓ COM OE BALOESl ADENSAMENTO È ACÁBÁMEI^O OE*

_ CONCRETO EMESTRUTL/RAa AF 02«í»_

■ÃRMAÇÃÕ-ÊM AÇO CA^ ● FÔWÉCIÍ6NTO, MEPARO E COLOCAÇÃO I
fGrUAS OE COIA^ENSADO PLASTIFICADO 14 AM ● USO GERAL-

_U11|JZAÇAp_OE 2,yE2K - COWECÇÃO.INSTAiAÇ^ E_R£TIR^
ar^meeM dé cuTÍW<V.'çèl N^atadê e 1 2.6 com eapeeeureEmbcço

1 4.S 771.« BO11 l.0t4,3S 5.213 9t95615 M3 5.14 M

1.4,6. 265.99 BDI i 375,96 9.540 36SINAPI 103670 M3 25 4C RA

1.4.7. 15’. 10

127,45

5.373644076Í9’ KQ 355.67 11.49 BOM

96.95 BOI 1

M

146 3,623.50SICI^O 3106016 í/» 30,00 RA

da 2 cm - eptoB^ojmmual     _
'argamassa TRAÇO IrSlEM VOLUME OE CÍMÊNTO E ARBA M&4A ''
ÚMIDA) PARA CONTTWISO, PREPARO MECÂNICO COM SETONEIRA 600
L. AF_08/2019
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK-25 MPA PARA LAJES MACIÇAS
OU NERVURAD/AS COM GRUA OE CAÇAMBA DE 50D L EM EDIHCAÇÃO DE
MULTIPAVIMENTOS ATÉ 18 ANDARES - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_02/2022
EaaUAOWAS MOVAS li':;,
JANELA OE AÇO TIPO BASCULANTÍ PÁRÃ VIDROS, COM 8ATENTE.
FERRAGENS EPINTURAANTICORROSIVA. EXCLUSIVE V1[»0S.
ACABAMENTO. AUZAR E CONTRAMARCO. FIXAÇÃO COM ARGAMASSA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024
KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO UELAMInICO
BRANCO, FOLHA PESADA OU SUPERPESAOA E BATENTE METÃUCO.
90X210CM. FIXAÇÃO COM ARGAMASSA ■ FORNEaMENTO E INSTALAÇÃO.
AFJ2/2019
MATESVU8 '■ L-' s!3í
CHAPA DE GROSSA PRETA VB (16.00MM)
PARAFUSOU 19JL200 MM
'iNVÉRSÕR DÉ SOLDA MÒNÓFÃSICO 'DE 160 Á, POTÊNCIA OE 54» Wi
TENSÃO OE 220 V. PARA SOLDA COM ELETRODOS DE2.0A4.0 MME
PROCESSO T1G- CHP DIL^NO. AFJ»2018

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM. COM CUBAOE EMBUTIR DE
AÇO. vALVULA/LMERICANA em metal sifão FLEXIVEL EMPVC. ENGATE
FLEXÍVEL 30 CM, TORNaRA CROMAOA LONGA DE PAREDE, 1/T OU 3/<r,
P/COasHA PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_0inO20

14.9. 11.50265SICRO 903789 kiP 295.78 X.82 BD11 40,25 AA

1 4.10 475,59 BD11 625.21 9.728 27SINAPI 87299 M3 15,56 AA

1.4.11. SINAPI M3 5,24 808.29 BD11 1.062.58 5.567.92103681 AA

●● 11.860.7*-r

1.5.1. SINAPI 6M.13 BO11 »7,24 5.4434494559 M2 6.» AA

1.5 2 SINAPI M7M 4.» 1.224.20 BOI1 1 6»,33 9.437 32UN AA

ifeLáttljn'v3S’a;i^i.«. 99.S88.98
2.279 42
1 171 45

I
1.6 1
1.6 2.

ORBE
Óf^

10973
02947

KG 1693 ' BD11
7.44 BW 1

22,26102,40
119,78

AA
UN 9.76 AA

1.6 3. aNAPI 96764 CHP 620.» BDI1 6,13 3.8» 80 AA

1.8 4. SINAPI 93441 1.301.05 BU 1 1.710,36 3.420.72UN 2.» HA

FORRO EM PLACAS OE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. ;
AF_06G023_PS
TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA TIPO ROMANA.
AMERICANA. P<»TUQUESA FRANCESA. COMPRIMENTO DE *41‘ CM.
ESTWjtURATREUÇAOAOE COBERTURA. TIPÓ^ÁRCÓ. COM UGAçCÈS
PARAFUSADAS. INCLUSOS PERFIS METÃUCOS. CHAPAS METAUCAS
MÃO OE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 PSA

'TELHAIMEI^ com TELHA DE AÇO/ALUMÍMO E - b.5 MM, COM ÃTt 2 i
Acuas, incluso içamento. af 07/2019
'calha EM CHAPA QÉ ÃÇO GAtVANZÁOÒ NÚMERO 24.
DESENVOLVIMENTO OE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

■AF_07/2019 I
VASO SANITARIO aFONADO CONVENCIONAL COM LOIÍÇA BRANCA,
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL ■  ■
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
INTCRRUPTOR aPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_(»2023
AJUDANTE OE B£TRIC18TA COM ENCARGOS COMPLEMEI^ÀRES

'ÉlETRÍCÍSTÃ COM ÈNGAfÍGOS CÒMàí ME'NTÃRÉS'

LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA ÉLETRCW6CA - POT^IA 20W

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A.
ANnCHAMABWF-a. 1 CONDUTOR. 4507750 V. SECAO NOMNAL2S MM2

FITA ISCHÀNTE AE£SIVA ANT1CHAMA USO ATE 750 V. EM ROLO DE 19
MMXSM
DUCHA/CHUVEIRO PLÁSTICO SIMPLES. F. aW4CO. PARA ACOPLAR EM .

HASTE l/r. AGUA FRIA \

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29.5 X 39CMOU EQUIVALENTE.
PADRÃO POPULAR. INCLUSO aFÃO FLEXiVEL EM PVC, VAlVULA E
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PlASTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA.
P/ADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_01/2020

CUBA OE EMBUTIR RETANGULAR OE AÇO INOXIDÃVEL, 56  X 33 X 12 CM ■

165 aNAP! 961» M2 150,85 52,33 BDI1 68.79 10.378 97 M

1.6.6. aNAPI 7178 UN 487.» 48.» BOI 1 63.22 X788 14 RA

1.0.7. aNAPI 100776 KO 675,15 19.07 BOI 1 25,07 16.926.01 lU

1.6.8. SINAPI 94213 M2 ISO.» 74,84 BCH 1 98.38 14.757.» 8A

1.8.9 SH^API 94229 141.68 BDI 1M 10,M 186,52 1.565.20 KA

1.8.10. aNAPI 342,32 BD1195470 UN 2.» 450.01 9».02 RA

1.6.11. SINAPI

«MAPI
SINAPI
aCRO

91981 47.78 BD11

4.008,22 ' BO11
4.758,57 ' BO11

1238 BD11

251.24UN 4.» 62.81 RA

1.6.12.
1 8.13.
1.8.14.

J01375
1013»
MD68S

MES 1.» 5 308 64 5.3U64
6.252.99

325.40

RA
MES 6 252 991.» RA
UN 20.» 16 27 RA

1 8.15. aNAPI 1014 M 78,M 2.82 BOI 1 371 289 38 RA

1.8.18. aNAPI 21127 UN 3.» 0,07 BDI 1 0.» 0,27 RA

1.8.17. SNAPI 7800 UN 1.» 11,73: BDI1 15.42 15 42 RA

1.8.18. SINAPI 86943 UN 260.64 BD11 342,64 342.641.» RA

1 6.19. SINAPI 10M52 UN 3.» 232,74 BO11 305,96 917.66
FORNECIMENTO E INSTAWiÇAO. AF^OI/2020
PIWTLflIAFIRtAL ~ l;' . ●
i>l.‘;rLRA LÁTEX Ã!cRruCA''PREÁ«ÜM. APU
DUAS DEMÃOS AF 04/2023
EMAS3AMENTO COM MASSA LATéX. APLICAÇÃO EM P/^REDE. DUAS
DEMÃOS UXAMENTO MANUAL AF 040023
PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AUUSANTÉ OE PÍNTÓR COM ENCARGOS'COMÍ^MÉNfAR^ES

MANUAL EM PARED
1-T. 69.110,«8

20.778,75
Ul,

ES.1 7 1. aNAPI 884» M2 1.125,» 14.05 BDI1 18,47 RA

1.7,2. SINAPI 864S7 M2 1.126.» 16.80 BD11

5.190.61' SOI1
4303 49" 6011

22.09

6.623.58
5 657 37

24.851.25

6.823,58
S.657,37

RA

17.3.
1 7.4.

SINAPI
'8INÃPÍ'

101448
101378

MES 1.» RA
tgS 1.» RA

IP*f* el*boi*cáo detle orcame/ito. loram utiligado*Encargos «ocials: encargoi eocíais do SINAPI para a Unidade de Federapao indicada»

Obeervaç^es

Rkva.o.e ira



I

CAÊ^A PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento 8ase para Licilaçâo > OGÜ

Gfiu 06 &9I0

gPUBUCO

N*OPERAÇAO APEUOO 00 EMPREENDIMENTO
R<fo/rna » Afficiliecto Efrcola Hor»eio j

IN* TraniftraOOV PROPONEKTE / TOMADOR
I dIpREPEITuRA municipal OE sAO PEORO OOS CREhJTHSQ

B0M [~Ü^Í0)í \
OOP» I

ImuucIpio/uf
Isto PEDRO DOS CRENTES

lOESCncAO 00 LOTE
iReforma e Ampliação EaccJa Hotaao JOta

Ilocauoaoesinapi
iSAO LUIS

BDCa
OOW

I DATABASE
|12»34(D€S ) ●31.

9

Praço TeUlCusto Unitário
|s«m BDI}{Rt)

BDI Praço Ur^itárto
{%) (comBOIMRS)

Itarn Pente Unidade QuantidadeCddiQO DescrIçAo ■V
|W|

Foi considerado âiredendtmento de dui» cnas dtcimai» pii» Qii«ntkl«de; Cuito UniUrio: BtH: Preto Unltirio; Pr«co Toul,
Si Qles oe CotTipo&içâo dc invetti mento RA ● Rataio ptopotcionai entre Repasse e Conlrapertioe RP ● tOO*A ftet>essa ÇP* 100H Contreparoda OU» IDO^A Outros

&tp PEOBO DOS CRENTES
Loeal Responsá^d Técnico

Nome:
CREAíCAU: 1$4$04MA
ARTtRRT:

AJkiza Pinhearc
quarta^era 19 de novembro Oe 2Q2S
Date Cl

Documento asTínJdo digiuimente

AU^SILVA PIHHQRO

Daca; 19/U/202S 15:13:32-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
goubr
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - AREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2-EQUIPE DE PLANEJAMENTO

1 Assessor 2 328-4Delínan de Sousa Nascimento

1030-12 Ane Carine dos Santos Cardoso Assessor 2

135-43 CoordenadoraFabían dos Santos Vargas

3 - INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da

Escola Horácio José da Silva, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n® 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Memorial Descritivo que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

14.133/2021, que institui normas para licitações  e contratos daLei n'

Administração Pública;

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(Inciso I do § 1^ do art. 18 da Lei 14.133/2021)

A contratação de pessoa jurídica para a reforma e ampliação da Escola Horácio

José da Silva, localizada no município de São Pedro dos Crentes MA, é necessária

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

diante das condições estruturais que demandam manutenção e da necessida

ampliação dos espaços físicos para melhor atender  à comunidade escolar.

A escola possui atualmente uma área construída de 324,50 m^, que se mostra

insuficiente para comportar adequadamente o número de alunos e as atividades

pedagógicas desenvolvidas. A ampliação proposta acrescentará 165,19 m^ de novos

ambientes, incluindo uma nova sala de aula, sala dos professores com banheiro, cozinha

e refeitório, o que proporcionará melhor organização funcional e mais conforto para

alunos e servidores. Dessa forma, a contratação se faz indispensável para melhorar a

infraestrutura existente, garantindo condições adequadas de ensino, segurança,

acessibilidade e bem-estar, fortalecendo o compromisso da administração municipal

com a qualidade da educação pública.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva, localizada no município

de São Pedro dos Crentes - MA, justificam-se pela necessidade de adequar e ampliar a

infraestrutura escolar, garantindo melhores condições para o desenvolvimento das

atividades pedagógicas e administrativas.

Com área construída atual de 324,50 m^, a escola apresenta limitações de espaço

e necessidade de reparos estruturais, o que dificulta o atendimento adequado aos alunos

e servidores. A ampliação, que acrescentará 165,19 m^, contemplando nova sala de aula,

sala dos professores com banheiro, cozinha e refeitório, visa suprir essas deficiências e

proporcionar um ambiente mais confortável, seguro  e funcional. A intervenção

permitirá melhor organização dos ambientes, adequação às normas de acessibilidade e

segurança, além de otimizar as condições de ensino e trabalho.

Assim, a contratação de pessoa jurídica especializada é fundamental para

assegurar a continuidade e a qualidade das atividades educacionais, refletindo o

compromisso da administração municipal com a valorização da educação pública e o

bem-estar da comunidade escolar.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso Illdoj? l°doart. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permitida a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Decreto Municipal n° 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme

segue a planilha:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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I DATA BASE
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BD11
31 4fiH

BDI 3
OOCrtt

I

CuetoUnIUrlQ
(Mm BDIHRI)

PteçA UnAArie
(cem BOI) (R$)

Pxeço TotalBDI
Item Fonte CòdkQO Deseilçòe Unidedt Quantidade i

|R*I(%)

t1. aBMÇOB PREUWNME8
PLACA DE OBRA
ÊXECOÇAO Oe CENTf^ OÊ ARMADURA EM CANTEIRO OE ÓBRá; nAo
  INCLUSO mobiuArio e equpamemtos. AP.OAOoie

●  ■ iAÍwwsTWiç*on*oef»
ENGEM^RO CML OE OBRA JUMÒR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
MESTRE OE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1.1.1 Compov^

SIN^I
1.299.15^ aCBI

279.15 BOH

1.707,86 1,707,86001 UN 1.00 HÁ

1.1.2. 93562 1Q.0Ú 366,97 3 669.70 RAm
1.2. ■  r 33.36»,0S

23.S6V201.2.1. sonSINAPI S3S6S MES 1.00 ia.190.S2 23.eei.20 RA

1.2.2. SINAPI M2SS

3S0641S
49IS733

I
MES 1,00 7.232,61 8011 8.507,66 9.507,86 6A

la ÍDBM>UCÁqi1-S.      ̂LLLLLLsL;;..
OEMOUÇÍÕ CONTROLADA OE CONCRETO COM MARTELETE
RECOMPOSIÇÃO MANUAL DE ATERRO COM MATERIAL OE JAZIDA
RÉMÒÇÍO ÒE PORTAS. DÊ FÒRMÁMANiiÃl,'SEM REAPTOVÉÍtAMENTO. 1
AF_p9/2023

,   'DEMÒÜçAO^OEÁLVÉNARlÁbEBUDCÕ^RjRADO. DÈ*FÕRMA'MANUÁL.'"
SEM REAPROVEITAKÇNTO. Af 06/2023
;i»cÁyÁpft'ni»i^çÁOEi®i*«iE _
CONCRETAGEM DE SAPATA CORRIOA FCK30 MPA. COM USO DE BOMBA

■ ● LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/202<1
EXECUÇAO DE RADIER. ESPESSURA DE 15 CM, FCK » 30 MPA, COM USO
DE FORMAS EMMADEIRASERRADA.AF 08/2021
ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS cIrAMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 8X14X19 CM (ESPESSURA 8 CM) E ARGAMASSA OE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MAJMJAU AF 12G021

1.3 1.
1.3.2.

SICRO
SICRO

M3 10.00
70.00

670,67 BO» 1
36,51 ■ ea 1

661.66
50.63

8.616 60
3.544.10

«IA
M3 RA

1.3.3. SIKWf^ 8.85 BDI1 11.7787644 M2 2.00 23.54 lU

1.3.4. SINAPI 55.14 BDÍ1 72.49 652.41

'iTsisM?!
16.628.65

87622 M3 9.00 RA

ir^' 'j:rr*r,T'●'B S^.
1.4 1. SINAPI 843,29 aoi 1 1.108.58104824 M3 15.00 RA

1.4.2. SINAPI 87102 M2 155.45 232,12 GD11 305.14 47.434 01 RA

1.4.3. SINAPI 116.83 BOI1 153,58 53.753.00103333 M2 350.00 RA

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK s 25 MPA COM USO DE BOMBA ■
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02l2022_PS

1 4.4. SINAPI 103872 M3 10,00 734.86 BOI 1 966.05 9.660.50 RA

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. /APLICADO EM BLOCOS DE
COROAMENTO OU SAPATAS. AF 01/2024
LANÇALKNTÓ COM ÜSÓ DÉ "BAiSeS. ÁOENSÁre^O £ ACABAMENTO DE |

_  CONCRETO EM ESTRUTURAS. AP_CQ/2022
407819 "ÃRMÃ(^ÈMACÒCA,Sa-FORNECIMENTO.PREPARO'ÊCÒLÒCAC/Io '

3106016

96616

103670

FÒRLVAS DC COMPENSADO PLASTIFICADO 14 MM - USO GERAL ●

14,5. SINAPI 771,63 BDI 1 1.014.38 5.213,91M3 5.14 RA

1.4,6. SINAPI M3 25.40

355 87

30.00

285.98 , BDI 1

11,48 BOI l'

96.05 ^ BDI 1

375,96 549.38 RA

1.4.7. SICRO KÓ 15,10

127,45

'373,64 RA

.UTIUZi^AO M 2 VEZES - COFÍECÇto, II^ALW?AO E RETIRADA
Einb^
<J« 2 çm - ipRcajao 'Mnml __ 

'Á

VQBmeMi Qe omenlo. cal Ndiatade a waia 1 26 aapaaa

RGÃMÁSSÀ TRAÇO 1:3 ÍEMÀRdCÜLCDE CIMENTO E AREIA i^DIA
LMDAI PARA CONIRAPtSO. PREPARO tCCAMCO COM 8ETONEIRA600
L AF 06/2019
CONCRETAGEM OE VIGAS £ LA^. FCK=2S MPA PARA LAJES MACIÇAS
OUNERVURADASCOMGRUAOECAÇAMBADESOOL£MEOinCAÇAODE
MULT1PAV1LCNTOSATEi6ANOARES-LANÇAMENTO,/40ENSAMENTOE
ACABAMENTO. AF_CI2/2022

m

1.4.6. SICRO M» 623,50 RA

1.4.9. 30.62 : BO11SICRO 903769 255.78 40,25 11.502 85VP <IA

1.4.10. SINAPI 475.50 BOI 1 625.2167298 M3 15.56 9.728,27 RA

1.4.11. SINAPI 103S8I M3 5.24 808.29 BOI1 1.062.56 5 567.92 RA

u. ESQUAOIOAS NOVAS
JANEIA OE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS. COM BATENTE,
FERRAGENS E PINTURA ANTtCORROSIVA EXCLUSIVE VIDROS,
ACASAA1ENTO. AUZAR E CONTRAMARCO. FlXAçAO COMARGAMAS3A
FORNEdMENTOEINSTALAÇiO.AP 11/2024
KIT OE PORT/MPRONTA DE MAO0RA EM ACABAMENTO MELAMInICO
BRANCO FOLHA P£S«DA OU SUPERPESADA.E BATENTE METAUCO.
S0X210CM, RXAÇAo com /NTGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTAIAçAO.
AF 12/2019

11.8SD.7I

1.5.1. SINAPI 94559 680.13 BOI1 007.24 5.443 44M2 e.oo RA

1.5.2. SINAPI 00788 1.224.20 BD11 1.609.33 6.437.32UN 4.00 RA

íe:h..- MATEMAI6 ,
10873
02947

CHA^A OE AÇO GROSSA PRETA SIS (16.00MM)
PARAFUSOJ18X20ÒMM ' _ ___ _

'ÍNVERSOR DESOLDÂ MONORÍãCO ÕE 160KPÍ5fêNCÍÂ(3É 5400 W,
TENSAO OE 220 V, PARA SOLDA COM ELETRODOS OE 2,0  A 4,0 MM E
[PROcesso no ● chp diurno. AF_oe/20ie

ji.4aj^LLi-'-kL
102.40
118,78

1.6.1. ORSE
ORBE

KG 16,93 ;' BDI1
_7,«;' BDI1

22',» 2Í27S.42
1.171.45

RA
1.8.2. UN 8.76 RA

1.6.3. SINAPI 88764 CHP 620.00 BDI1 6,13 3.600.60 RA

ÍBANCAOAGRANITO CINZA ISOXeOCM.COMCUBAOEEMBUTIRCe
AÇO. VAlVULA ALCRICANA EM METJi, SIFAO FLEXÍVEL EM FVC, ENGATE
:FLEXlVEL30CM, TORNaRACROMAOALONOA, OE PAREDE, 1/2'OU 3/4',
P/COZINHA, PADRAO popular - FORNEC. E INST/»LAÇAO. AFJJ1/2020

1.6.4. SINAPI 83441 UN 2.00 1.301,05 ■ BDI 1 1.710,36 3.420,72 RA

FORRO EM PLACAS OE GESSO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.
AF_08/2023_PS
TELHA OE BARRO / CERAMICA NAO ESMALTADA, TIPO ROMANA.
AMERICANA, PORTUGUESA FRANCESA COMPRIMENTO DE *4r CM.
ESTRUTURA fRÉLIÇAÕÃDÍ'CÒBÉRfU^'ÍIPb ÁRCÕ, COM UQÁÇÕÉS '
PARAFUSADAS. INCLUSOS PEBRS METAUCOS. CHAPAS METÁLICAS.
MAO de OBRA E TRANSPORTE COM GUNOASTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇto.AF 01/2020 PSA
TELHAMENTÓ COM TELHA OÉ AÇO/AUJMÍMO É = 6,5 ^ COM ATÈ 2
/toUAS INCLUSO IÇAMENTQ. AF_D7/2018    _

■ "CÁjjiÃ EM CHÁPA DÊ AÇà"ãNVAM2ADÒ"NUMEFKD 24'
DESENVOLVIMENTO DÊ 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
AF 07/2019
VASO SAMTARIO SIFONADO CONVENaONAL COM LOUÇA BRANCA.
inclusoconjuntodeugaçAoparabaciasahtAriaajustAvel- ,
FORNECUXENTOEINSTAIAÇAO.AF 01/2020 I
interruptor BIPOLARd MÓDULO). 10A/2S0V, incluindo suporte E '
placa-FORNECILeNTO E INSTALAÇAO. AF_03/2023
AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMFR^MENTARES
"ELETRICI8tÁCOH6NCARGÕSCOMP1.E»«NTARK "

;i^«AFUX3RESC£NTECOW>«TAEI£TRONICA-POTEf«A2DW "

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVaA
ANTICHAMA0IiVF.B 1CONOUTOR.450/7SOV.SECAONOMINAL2,SMM2 '

FITAISOLANTEADESIVA/LNnCHAMA.USOATE7SOV.£MROLODEia !
MMXSM
DUCHA /CHUVEIRO PLÁSTICO SI»«£S. S". BRANCO, PARA ACCPLAR EM :

HASTE l/r. AÇ^ FRIA ^

LAVATÓRI0L0UÇA»LANCASUSPENSO.29,SX39CM0UEQU(VALENTE.
PADRAO POPULAR, INCLUSO 9FÁO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E
ENGATE R.EXtVEL 30CM EM RÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA
PADRÁO POPULAR - FORNECIMENTO E INST/NAÇÁO. AF.01/2020

'CUBA EMBUTIR RETANGULAR DE ACO INOXIDÁVEL 56 X 33 X 12 CM ●
FORNECIMENTO EINSTAIAÇÁO.AF 01/2020
PINTURA      ,J-Ll
PINI uRA LATLX ÁCRÍUCA PREMHA4, APUCÃÇÁÕ'M/rôjAL EM PAR£d"ES. ,
DUAS DEMÁOS. AF 04G023
EMASSAMENTO COM MASSA lÁTEX, APUCAÇÁO EM PAREDE. DUAS
DEMÁOS. UXAMENTO MANUAL AFJ34/2023
PINTOR COM ENCARGOS C0MPL£MENTAR'ES

"ajudante 'oe PÍNTÒR CÓi/ÍÊNCARGOS complêmenta'res

1.8.5. SINARI 86109 52,33 BDI 1M2 150,85 68,79 10.376.97 BA

1.6.8. BINBRI 48.09 BD117175 487,00 63,22 30.788,14UN BA

1.8.7. SIN4RI 100776 19,07 BDI1KG 675.15 25.07 16.926 01 BA

SINAPI 94213 M2 150,00 74,64 BCH1 98.36 14.757 00 RA

1.6.9. SINAPI 84229 141,88 BD11M 10.00 186.52 1.865.20 RA

1.6.10. SINAPI 95470 342.32 BC« 1UN 2.00 450 01 900 02 BA

1.6.11. SINAPI 81961 UN 4.00 47,78 0311

4.036.22 ' BO11*
4.7SB.57"' 6011

iZ38^ sai

6Z61

5.308,64
6.252.99

16.27

25-,24 RA

1.8.1Z
i 6.13.
1.6.14.

SINAPI
SINAPI
SICRO

101375
101^
M0668

MES 1.00 5.308 64
6.25289

325.40

BA
MES 1.00 BA
UN 20 00 RA

16.15. SINAPI 1014 M 78 00 262; BO11 3.71 289 38 RA

'.8.16. SINAPI 21127 0.07 , BO11UN 3.00 0.08 0,27 RA

16.17. SINAPI 7606 UN 1 00 11,73! H3I1 15,42 15.42 RA

i.e.ia. SINAPI 86843 260.64- BaiUN 1.00 342.64 342.64 RA

1.6.19. SINAPI 100852 232.74 BO11UN 3.00 305,96 817.88 BA

LT. á.'l1Ò.96
20.776.751.7.1. SINAPI 86468 M2 1.125.00 14.05 BOI 1 16.4? RA

1.7.2. SINAPI

SjNAPI
SINAPI

86497 M2 1.125,00 16.80 BD11 22.09 24.851,25

6.823.58
5.657,37

RA

1.7.3. 101446
10l'376

MES 1.00 5.180.61 BD11
4.3OT 49 Ba 1

6.623.58
5.657.37

RA
1.7.4. MES 1.00 «A

IPara alaboracao deste orgamenlo, to/am uBIizafloaEncargoa aoclala: Unidade da FedataeSo Indicada*encergos aocíais do SINAPI p>

Obterveç^ee.
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8011

31,4e*A

BDI 2
0

BDI 3

0,00*A

Cuftto Unktirlo

{●em BOI) (R$)
BOI Preço Unitário

(ecm BOI) (RI)
Preço TotalItem Por)te Código QuenndadeDescrIçAo Unidade 4-(%) (M)
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7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base no projeto

básico/memorial descritivo no qual está descrito as principais características das salas

de aulas, como quantitativo do material, preço unitário de cada material e orçamento

geral.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo  o instrumento mencionado.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

Justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo

entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração utilizou como base o projeto básico/memorial

descritivo do qual reitera ser a melhor alternativa para execução objeto desta natureza,

visto que dessa forma é mais viável e vantajoso para a administração.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo § 1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes do

memorial descritivo. Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao

processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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A estimativa de custo da contratação é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil

reais).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução proposta consiste na contratação de pessoa jurídica especializada em

serviços de engenharia para a execução da reforma  e ampliação da Escola Horácio José

da Silva, situada no município de São Pedro dos Crentes - MA.

A escola possui atualmente uma área construída de 324,50 m^ e passará a contar

com ampliação de 165,19 m^ totalizando 489,69 m^ de área construída após a execução

da obra. A ampliação abrangerá a construção de uma nova sala de aula, sala dos

professores com banheiro, cozinha e refeitório, proporcionando maior conforto e

funcionalidade aos usuários. Além das ampliações,  a intervenção incluirá reparos e

melhorias estruturais, adequação das instalações elétricas e hidráulicas, e melhorias nos

revestimentos, coberturas e esquadrias, assegurando conformidade com as normas

técnicas e de acessibilidade vigentes.

Com a execução dessa obra, a administração municipal busca modernizar e

ampliar a infraestrutura escolar, garantindo um ambiente seguro, acessível e adequado

ao processo de ensino e aprendizagem, fortalecendo o compromisso com a qualidade da

educação pública em São Pedro dos Crentes.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

O objeto da contratação será realizado em um único item, conforme dados

constantes no projeto básico e no edital. Dessa forma não se verifica a necessidade de

parcelamento por itens, uma vez que compete à administração buscar o menor dispêndio

possível de recursos assegurando a qualidade da prestação de serviço, o que exige a

escolha da solução mais adequada e eficiente entre as diversas opções existentes já por

ocasião da definição do objeto e das condições da contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Nesse sentido, esclarecemos que nosso estudo aponta para o Não parcelamento

do objeto da contratação levando em conta a economia de escala, a redução de custos de

gestão de contratos e a maior vantagem na contratação de somente uma pessoa jurídica.

12 ~ RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar contratações frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade da secretaria de infraestrutura do

município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

© www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de novembro de 2025.

(,

wÁü/l o
Fabian dosHSantos Vargas

Coordenadora

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, Sio Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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1. APRESENTAÇÃO

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade  a descrição dos serviçoseTríaíeriais que
serão utilizados na REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA HORACIO JOSE NO MUNICÍPIO
DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA com area construída de 324,50 . A Escola contará com

mais 165,19 m^ de ambientes novos, sendo elas, sala de aula, sala dos professores com banheiro,
cozinha nova e refeitório.

Os serviços e materiais utilizados na obra deverão satisfazer as Normas Brasileiras. As

amostras dos materiais deverão passar pela análise e aprovação da FISCALIZAÇÃO antes da

compra definitiva.

Se houverem divergências entre as dimensões de projeto e as medidas em escala,

prevalecerão sempre as primeiras. Se as divergências forem entre o projeto e as especificações,

prevalecerão as últimas. Qualquer alteração de projeto deverá ser autorizada por escrito pela
FISCALIZAÇÃO.

As despesas legais, tais como: CREA, INSS, impostos, seguros e outros referentes á
construçào/execuçào estarão à encargo da empresa vencedora do processo licitatório.

2. SERVIÇOS PRELIMINARES:

A empresa contratada fará por sua conta as instalações provisórias para fornecimento de

água e luz destinadas à obra, bem como as providências administrativas junto aos respectivos

órgãos, caso seja necessário.

A fim de facilitar o bom andamento da obra, a empresa contratada executará um galpão de

obra, com área destinada para depósito dc materiais, onde deverão conter cópias dos projetos,

memoriais descritivos e ART. Será de responsabilidade exclusiva da empresa vencedora, fixar antes

do início da obra, em local determinado pela fiscalização, uma placa de obra (dimensões 2,00 x 1,25

m), conforme modelo detemiinado pela Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes.
A contratada deverá efetuar a limpeza do terreno onde a obra será realizada, retirando

toda a vegetação, troncos, raízes, pedras e/ou entulhos, edificações, muros e ainda, a camada
inconsistente

do solo.

3. LOCALIZAÇAO
Figura 1 - Localização do Município

í■

/
I
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Fonte: Google Maps, 2021

Figura 2 — Localização da Escola Horacio Jose
Fonte: Googel Earth Pro, 2025

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/MEMORIAL DESCRITIVO

- Limpeza e preparo da área:

Será limpa a área a ser construída, removendo-se  a camada vegetal, e obstáculos que

prejudiquem a implantação da obra.

- Placa de obra

Deverá ser instalada uma Placa de Obra em local de boa visibilidade, pintada e fixada em

estrutura de madeira, nas dimensões 2,00mxl,25m, confomie modelo que será fornecido pela

Contratante e outra, nas dimensões 2,00xl,25m conforme modelo da Contratada.

- Locação da obra:

A locação da obra de ampliação será feita a partir de cotas estabelecidas no projeto. O

quadro de obra será realizado com guias fixadas em estacas de eucalipto. As guias deverão estar

no esquadro e perfeitamente niveladas. O quadro da obra será afastado 1 m das paredes

exteriores deverão ser locadas a partir de suas faces externas, tendo como referência o vértice

do quadro , assim como as paredes internas locadas pelos eixos respectivos.



Fiscalização e acompanhamento da obra:

A Empresa executora deverá manter profissional Mestre de obra com permanência em tempo

integral no canteiro de obra, também dispor de Engenheiro Civil ou Arquiteto, Responsável Técnico

pela execução da obra, em permanente acompanhamento da mesma.

- Demolições e Retirada de Estruturas

- Retirada de telhas ceramicas:

Na cobertura existente do parquinho sera retirada as telhas e feitas uma nova cobertura em

estrutura metalica no mesmo local fechando todo o território conforme o padrão existente na

edificação.

- Retirada de esquadrias metálicas e de madeiras;

Serão retiradas as esquadrias metálicas dos ambientes que forem demolidos e substituídas

por esquadrias novas.

- Demolição de paredes em alvenaria de tijolo 6 furos

Nos locais indicados em planta serão demolidas as alvenarias de tijolo cerâmico 6 fliros.

- Demolição de contrapiso.

Serão retirados os contrapisos das rampas existentes, serão refeitos nos mesmos locais com

espessura de 10 cm em concreto desempenado..

- Retirada de Aparelhos de Iluminação

Todos os aparelhos de iluminação da obra serão retirados e substituídos por aparelhos novos,

seguindo padrões mais modernos de acabamento e fabricação.

2- MOVIMENTO DE TERRA (AMPLIAÇÃO)

Serão procedidas escavações manuais para a execução das fundações, e para execução das

vigas de baldrame. O material resultante, considerado “entulho”, deverá ser retirado para fora da

Unidade, exceto quando o mesmo, por suas características, possa ser aproveitado como aterro ou

reaterro. O material que por ventura vier a ser reaproveitado, será colocado em áreas próximas ao

local da obra.

Após as escavações a terra (sem entulho) deverá ser recolocada em locais indicados e que

necessitem de ateiTo, o solo deverá ser compactado em camadas de 20 cm com Soque manual, para

que posteriormente seja executado o contra-piso.
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3 INFRA-ESTRUTURA (AMPLIAÇAO)

- Sapatas Ampliação

Em função das características do terreno e considerando a  total segurança do

empreendimento, optou-se por fundações tipo direta, compreendendo a execução de fundações, do

tipo "sapata isolada" em concreto armado Fck 15 Mpa, moldas "in loco ", determinadas no projeto

de fundações, com taxa de os quais deverão levar em conta as indicações constantes nos desenhos,

nas especificações do projeto de fundações e nas profundidades estabelecidas em sondagem

posterior, e como disposto na NBR 6122.

No fundo das valas de fiindação deverá ser colocado uma camada de brita n 2 com espessura

de 3 cm.

-Vigas de baldrame ampliação

O concreto de vigas será com fck 15 Mpa, As vigas de fundação serão em concreto armado

e serão no nível do piso, de dimensões de 15x30 cm, com 5 ferros 3/8" e armados com estribos de

5.0 mm espaçados a cada 15 cm.

Impermeabilizações: Os trabalhos de impcnneabilização deverão scr executados com o
tempo seco e firme a fim de evitar umidade nas respectivas formas suportes. As vigas de fundação
deverão receber em seus topos e nas laterais, tratamento com quatro demãos de impermeabilizante
flexível tipo hidroasfalto sendo que cada demão deverá ser aplicada em um sentido contrario ao
anterior.

4 SUPERESTRUTURA (AMPLIAÇÃO)

-Pilares em concreto- ampliação

Os pilares serão em concreto amiado fck 15 Mpa, de dimensão 15x30 cm, armados com 6

ferros 3/8" e armados com estribos de 5.0 mm espaçados a cada 15 cm.

-Vigas de respaldo ampliação

O concreto de vigas será com fck 15 Mpa, As vigas de fundação serão em concreto armado

e serão no nível do piso, de dimensões de 15x30 cm, com 5 ferros 3/8" e anuados com estribos de

5.0 mm espaçados a cada 15 cm.

5 PISOS:

Pátio Interno .

No pátio interno sobre o piso em concreto existente, será executado nova camada de
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piso de concreto polido, com espessura de 7 cm armado com malha de aço em tela soldada

diâmetro mínimo de 4.2mm.

Deverá ser realizado por firma especializada ou por técnicos no assunto, sendo que a execução

deste tipo de piso obedecerá às etapas abaixo descritas:

Instalação de lona preta em toda a extensão da base onde será lançado o concreto. Esta lona

plástica terá a função de impedir que a ‘’nata” do concreto seja perdida por absorção da base no

momento em que as acabadoras de piso helicoidais estiverem utilizando o disco de flotação. Para

esta etapa é recomendado o uso de duas camadas de lona plástica 0,43 micras, sendo recusado o

uso de lonas velhas.

Instalação da malha (tela soldada) 4.2mm 20X20cm  a uma altura da base de 2,5cm. Lançamento

do concreto usinado com Fck de 30Mpa com 7cm de espessura e conformação de sua massa com

réguas metálicas;

Acabamento com acabadoras de piso helicoidais com pás de 36” e 46” com motores á gasolina.

Após o inicio dc pega ou ”ponto” do concreto deverá ser utilizada a acabadora provida de disco de

flotaçao que deverá ser passado tantas vezes quantas forem necessárias a fim de conferir uma maior

planicidade da massa de concreto ora lançado. Em um segundo momento será utilizado as

acabadoras com as pás que terão a função de dar acabamento alisado a superfície.

Corte em malhas de cinco metros com o uso de serra cliper com disco molhado com espessura

de 3mm, este corte deve ser realizado após 12 dias da concretagem.

- Piso cerâmico

Antes da execução do contra piso, a base deverá ser regularizada nivelada e, compactada

e ainda deverá ser aplicada camada de brita graduada n° 2 com espessura de 3 cm, para depois

receber a camada de contra piso.

Para o contra piso será lançamento concreto com Fck de 18Mpa com 5cm de espessura e

conformação de sua massa com réguas metálicas.

Para nivelamento do contra piso, será executado camada de regularização com espessura de

2 cm de argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

OBS: Nos locais cm que houver substituição do piso cerâmico também será necessário

execução de camada dc regularização. Após o contra piso nivelado será assentado piso cerâmico

PEI-IV, assentado sobre argamassa ACI.



SAO PEDRO
DOS CRENTES

6 ALVENARIAS E REVESTIMENTOS

Na ampliação e nos locais indicados em planta será executada alvenaria de 1 vez com tijolos

cerâmicos 6 furos , assentados com argamassa no traço 1:2:8 (cim,cal,areia).

A alvenaria deverá ser executada com blocos com dimensões iguais aos padrões já existentes

na obra . A espessura da alvenaria sem revestimento será de 14,0 cm que corresponde à largura do

componente especificado, com juntas de no Máximo 15 mm.

- Revestimentos Internos

-Ampliação (Sala de Aula, sala dos professores, Refeitório);

As paredes internas da ampliação, receberão revestimento em chapisco no traço 1:3 (cimento

e areia) com espessura de 5mm, em toda a altura do pé direito, emboço com argamassa no traço

1:2:8 (cim,cal,areia), espessura de 20 mm, até a altura de 1,5 metros, para receber revestimento em

azulejo branco 20x20 , assentados com argamassa do tipo ACI, no restante das paredes acima de

1,5 metros será executado emboço do tipo paulista com argamassa no traço 1:2:8 (cim,cal,areia),

espessura de 20 mm, e acabamento final em pintura acrílica 2 demãos .

-Cozinha Ampliação;

As paredes internas da Cozinha ampliada receberão revestimento em azulejo branco 20x20 ,

assentados com argamassa do tipo ACI, no restante das paredes acima de 1,5 metros será executado

acabamento final em pintura acrílica 2 demãos .

7 COBERTURA

-Ampliação

A estmtura do telhado da ampliação será construídos de estruturas de madeiras. Material de
cobertura: As telhas será ceramica com inclinação de 30% conforme indicação da fabricante. Somente

a parte do parquinho que vai ser substituida toda  a parte do telhado com estrutura metalica e telhas

de fibrocimento com inclinação de 12%.

Para impermeabilização da cobertura serão instalados mfos metálicos em chapa de aço

galvanizado n° 24 com largura mínima de 20 cm chumbadas na alvenaria e fixadas a cobertura em

todo o perímetro da mesma.

8 PINTURA

As esquadrias metálicas de toda a obra receberão acabamento em tinta esmalte duas demão sobre

fundo protetor. Os corrimões metálicos de toda a obra receberão acabamento em tinta esmalte duas

demão sobre fundo protetor.
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As paredes internas e externas com revestimento em emboço paulista ou reboco, após

lavagem e lixamento, receberão acabamento com tinta acrilica em duas demãos, sob fundo selador

acrílico. OBS: A LAVAGEM COM LAVAJATO SERÁ APLICADA APENAS NAS PAREDES

EXTERNAS DA OBRA.

O telhado após lavagem com lava jato receberá acabamento com pintura acrílica em duas demãos.

9 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIAS

Na pia de cozinha serão instaladas 2 torneiras metálicas cromadas de parede, tipo longa de

1/2". No banheiro da sala dos professores será instalado um banheiro completo.

Esgoto hidrossanitario;

Na cozinha ampliada será substituída a caixa de gordura antiga por caixas de gordura em

alvenaria de tijolo maciço com dimensões de 60x60x60 cm, revestidas intemamente com barra lisa

em argamassa de cimento e areia traço 1:4, espessura 2 cm, com tampa em concreto pré moldado.

A instalação de esgoto cloacal deverá seguir as especificações do projeto hidrossanitário, as

tubulações deverão ser estanques e as conexões fixas. Nos trechos entre os tubos de queda e ralos

deverá existir interligação com um tubo de ventilação, a fim de que se dissipem os gases gerados

pelo esgoto. Os tubos de queda desaguarão em caixas de inspeção de alvenaria com o fundo

executado com concreto impermeável. As caixas serão executadas em vãos menores que 6,00in e a

cada mudança de direção, chegando até a fossa séptica e ao poço sumidouro com capacidades

definidas em projeto.

OBS: Os ramais de ligação de esgoto das antigas instalações sanitárias onde for possível poderão

ser interligados as ligações existentes.

10 FINALIZAÇÃO DA OBRA

Para a entrega final da obra os trabalhos deverão estar totalmente concluídos de acordo com

os projetos c suas respectivas especificações técnicas, sendo que o local deverá ser entregue
completamente limpo, livre de entulhos e sobras de materiais provenientes da execução da obra e
suas instalações.

Quando a obra ficar inteiramente concluída, de perfeito acordo com o projeto e suas

especificações técnicas c satisfeitas todas as exigências deste material, será efetuada uma vistoria
conjunta {EXECUTORA E FISCALIZAÇÃO) para o recebimento da obra.

Do<umento Assinsdo üigitalmente

ALKiZA SILVA PINHEIRO

Oau; I0/U,‘202S08:S0:Sl-«3OO

Veriíique em https://validar,iti.eov.br
gcA4hr

ENG. ALKIZA PINHEIRO
CREA 154.504MA
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Quadro de Composição do BDICAÊXA Grau de Sigildy^^
#PUBLICO ̂

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
N° OPERAÇÃO N° TRANSFEREGOV

0 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO/ DESCRIÇÃO DO LOTE

Reforma e Ampliação Escola Horacio Jose / Reforma  e Ampliação Escola Horado Jose

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o iSS: 100,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BD11

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

SiglasItens Adotado

AC 3,00%Administração Central
SG 1,00%Seguro e Garantia

0,97%RRisco

0,59%DFDespesas Financeiras
L 8,13%Lucro

CP 3,65%Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)

5,00%ISSTributos (ISS, variável de acordo com o municipio)
CPRB 4,50%Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI PAD 24,98%BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

31,46%BDI DESBDI COM desoneração

#N/D #N/D

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

fl+AC + S + R + G)*(l + DF)*H+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
-1BDI =

Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES quarta-feira. 19 de novembro de 2025

DataDocumento assinado clisitalm^iileLocal
ALKIZA SILVA PINHQRO

Data; 19/U/202S 1S;I5:35-0300

varifique em https://vaiidai.lt).eov.br

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU; 154.504MA

ART/RRT:

Alkiza Pinhe
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CJkÊJ^Jk CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO Grau d

#PUBOGU

N"OPERAÇÃO N« TGOV APELIDO EMPREENDIMENTO

0| PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEC Reforma e Ampliação Escola Horacio Jose

PROPONENTE TOMADOR DESCRIÇÃO DO LOTE
Reforma e Ampliação Escola Horacio Jose0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11
Item Descrição Valor (R$) Parcelas:

01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26
ji^% Período:;ei

1.1. SERVIÇOS PRHJMINARES S.377.56 % Período:

fl.2, ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

|l.3. DEMOLIÇÃO

33.369,06 % Período: I

13,036,65 % Período:

flÃ É^VAÇAO. FIMMÇAO E LEVAMm

pTS.’ ÉMÜÃDRIAS NÕ\^

178.235,63 % Período: íií.

11.880,76 % Período: li!

iVS. MÃTÈWA1S 99^89,39 % Período:

|1./. KINI UKAHNÃL SB.11U,9& |g:U;tÃ‘J?a% Período:

4.58% 92,17% 3,2»%Total: R$ 400.000,00
Repasse:

18.3W9 368,665.(g 13.022,76Período:
Outros:

Investfmwito: 18,312,19 388«6J» 13,022,76
4,58% 96.74% 1(X).00%

Repasse
Cwitt^rartida 18.312.19 400.Ò0Q.«)Acumulado; 386,977.24

Outros

; Inveâtoierrtoc 18412,19 4oó.ooo.ro386.97744
CkrKif ♦iwneog ^

AUOZAl^SAMfMeAO
0«t4goubr

I ntliHv/Wltdat « i
SÃO PEDRO DOS CRENTES
Local Responsável Técnico

Nome: Alkiza Pinheiro
CREA/CAU: 154.504MA
ART/RRT:

Quarla-feira, 19 de novembro de 2025
Data

PMv3.0.S
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a F'sCAÊXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçâmento Gase para Licitação *0011

3fâu Ce S«oi[o

gPUBUCO

9f
N« OPERAÇÃO Iapeüdo oo empreendimento

iRefowa eArrtfliacâo Escola Koracio
IN* TransfercOO V PROPONENTE / TOMADOR
I dIpREFEITuRA municipal de sAO PEDRO DOS CRENTES0

£5bdi 13ÍWV
ImunicIpioiuf
Isto PEDRO DOS CRENTES

IdescricAo do lotc
IPeforma eAmoliacòo E&cola Hora&c Jose

Ilocaudadesinapi
ISAQ LUIS

BDI 3
ooos

Idata base

|12»2<(D£S ) COS

8

Custo Unitário

(»am BOI) (R$)

BOI Pr«ço Unitário

|eom BDI) |R})

Preço Total

ÍMI
Item Fonte CódIoQ Descriçáo Unitfaòc QuentlCdde m

m.1-1. 5.377,Sf
1.707.8S.707,861 I 1 UNLACA DEC

>(ÉC'Ü<^'e

1.00 1. 1

DÊ'c'ÉNTTÍAL Ce'ÃRIiWCWfWEM Í^^ DÉ OÔHA NAÒ "" [1.V2. 278, IS : BDI1 3.669.70

sa.ac^

23.861,20

9.507,86

'  5i.0J8,8S
e.Bl'6.60

3.544.10

23.54

rn

IJL

ENGENHElROCML DEOBRA JUNIOR COM ENCARQOS

COMPLEMENTARES

94295 MESTRE DE OBRAS COM ENCARCíOS COMPLEMENTARES

93565

3806418 -DEMOLIÇÃO CONTROLADA DE CONCRÊTC5 COM MARTELETE

401S733 RECOMPOSIÇSO MANUAL DE ATERRO COM MATERIAL DE JAZIDA
RÉMOI^Ó OE PORTAS. bÉ>ORHÍA'MANÚÁL,SÈM'REÁPRÒ^fÃMEÍ^Ò."i ' '

-AF (^023 __ ______ ___ „ ___ _ ■
“DèMaJÇÁÕ DEAÍVÊNARIA DE BLOCO FLRADOTDÉFÓRMÃ MANUAL ~j
SEM REAPROVEITAMENTO. «= 08/2023 !

lES'«A\õ^ò;'njia3AÍ^¥iiâr>^;
CONCRETAGEM DE SAPATA CORRlCjA, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA

- LANÇAMENTO, ADENS/WENTO E ACABAMENTO. AF_01C2024

EXECUÇAo DE RADIER, ESPESSURA DE 15 CM, FCK *30 MPA. COM USO
>DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA AF 09/2021

'alvenaria de VEDAÇAo de BLOCOS cêrAmicos furados na

103333 -HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURAS CM)  £ ARC3AMASSADE

;ASSÊNTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF_12C021

CONCRET/AGÊM DE PILARES, FCK« 26 MPA COM USO OEBOMBA-

ILANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

IwSTTODÊ^COwSÊTOMÃWÕrAPÜCADO’EM BLOCOS re ~~
COROAMÊNTO OU SAPATAS AFJJ1/2024

"LANÇAÍffiNfÕCÕMÜSÒ''DÊ 'áÂÍDESrAbeNSAM É ACABÃMBÍTÓÒÊ

CONCRETO B4 ESTRUTURAS AF_02«022

97644

97622

U ■a

104924

97102

103672

96616

103670

407818 “aRMAçAO em AÇO CJL50 - FORKKCI1SNTÒ, PREPARO E COLÒCAÇAO
'fôrmas' DÉ COMPENSADO PLASTIFICADO 14 MM - USO OERAL-

UTIUZAÇAO de 2 VEZES - CONFECÇAO. INST/i^íO E RCTRACW
EnuxKP com ãroamã&sâ óe cim^o, cpI liló/a^a e arc/a 1 2:6 com espesaura
d«2cm-aplicsçío manual _ _ - . __
'

3108016

903789

aRSÁMA^ TRÁÇÚD 1:3lEM VÒLU'ME Ó£ CIMENÍoI aREIa 1®1A'
97299 ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA800

L.AF aaaiis
CONCRETA/^ DE VIGAS ÉLAIES, FCK-2S MPA PARA LÁJES MACIÇAS
OU N£RVURAD/« COM GRUA DE CAÇAMBA DE 50D L EM EOIFICAÇAO OE
MULTIPAV1MENTOSATE 16 ANDARES - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 02«022

"EaaüÀóWAa NOVAS
JANEÍA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS. COM BATENTE
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA EXCLUSIVE VIDROS.
ACABAMENTO. AUZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇAO COM ARGAMASSA.
FORNECIMENTO EINSTALAÇAO.AF 11/2024

■tOT I3E PORTA-PRONTA DÉ MADKIW EM ACABAMENTO MELAMIniCO
BRANCO. FOLHA PESADA OU SUPERPESADA, E BATENTE METAUCO,
90X210CM FIXAÇAO COM /W6AMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAQ
AF 120019

;MÀÍrEWU8 '

103681

84559

90799

CHAPA OE AÇO GROSSA PRETA 5/8 (16.00MM)
PARAFUSO J 19 X 200 MM _
'iNVERSOR DE SOLHA MONOFÁSICÕ DETaOÃrPOTÉNClA DÊ 5400 W,

98764 TENSÍO DE 220 V, PARA SOLOACOU ELETRODOS DE 2,0 A4,0 MM E
PROCESSO T1G ● CHP DIURNO. AF_0e/2O16

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60CM COM CUBA DE EMBUTIR DE
MÍO. VAlVULAAL«RICANA EM METAL SIFAO FLEXlVEL EM PVC, ENSATEj
FLETáVELSO CM, TORNEIRA CROMADA LONGA. OE PAREDE, 1/2'OU 3/i~
PI COZINHA, P/NDRAO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇAO. AF_01/2020

FORRO EM PLACAS OE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.
AF (W2023 PS
:telha de barro / oeramica. nao esmaltada, iíto romana.
/WERICAI^ PORTUGUE^ FRANCE^ COMPRIMENTO OE MT CM,
'estttutura trélíçAdA òé cobertura, tipò/lrco,' «STuSaí^es"'
P/NWUSADAS, INCLUSOS PERFIS LEtAUCOS, CHAPAS METAUCAS,
MÃO OE OBRA E TRANSPORTE COM GUIND/LSTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF_„D1/2[H0,PSA
TÉLKÁMB^ COM TELMA OE /NÇO/ALLWTNIÒ E = Ó^S VÍM, CÕMÁfÈ' 2
/toU« INCLUSO IÇWJENTO.AF_07/»19 _ _

■'Í

10873
02947

93441

96109

7175

100776

94213

CALHA ÉM crtCpA oE ÁÇO GÁrVAMZAÒO NUMERÓ'24.
94229 OESENVOLVIVENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

AF 07/2019
VASO SANITÁRIO SIFONAEX5 CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA,

9S470 INCLUSO CONJUNTO DE UGAÇAO PARA BACIA SANITARIAAJUSTAVEL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 01/2020
IN^fERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 1QA/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA-FORNECIMENTOEINSTALA^O.AF 03/2023

_ÁJWDA^ de ELETRICISTA CÒM ENCARGOS CÓMPLEMENTÃfilS
ÉLETRICISTÃ COM ENCARGOS'COMPLENÊNTARÊS"''

LAMPADA FÚJORESCENTE COMPACTA El^TRONICA ; POTÊNCIA 2CW

91981

iqi_375
Toióss'
M0S68

CABO DE COBRE, FLEXlVEL. CLASSE4 OU S. ISOLACAO EM PVC/A,
ANTlCMAiMA BWF-B, 1 CONOUTOR, 460/750 V, SECAO NOMINAL 2.5 MM2

FITAISOLANTEAOESIVAANnCHAM\USO'ATE75ÒV, EM ROLÓ OE 19
MMXSM
DUCHA/CHUVEIRO PLÁSTICO SIMPLES, 5". BRANCO, PARA ACOPLAR EM
HASTE 1/2 . AGUA FRIA

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 38CM OU EQUIVALENTE
P/\DRA0 POPULAR, INCLUSO SIFAO FLEXÍVEL EM PVC, VALVULA E
ENC3ATE FLEXlVEL 30CM EM PLASTICO ETORNEIRA CROMADA DE MESA.
PADRAO POPULAR - FORNECILCNTO £ IMSTALAÇAO. AF_01/2020

CUBA OE EMBUTIR RETANGULAR DE/LÇOÍNOXlOAvEL, 56 X 33 X 12 CM-
FORNECIMENTO E INSTAiAÇÃO. AFJ1/2020

"PIMTURA LÁTEX ACRÍUCA PREMUM, APUCS^Ô MANUAL EM PARÉÕÈS,
DUASOEMAOSAF 04/2023
EMAS&AMENTO COM MASSA LÁTEX, APUCAÇAo SM PARECE, DUAS
OEMAOS,UXAMENTO MANUAL. AF 04^023

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTA^ _
'AjÚDÁNTC’0£>lNrÕR'CÓM'ENCAMÒSCOMPLÊMÉNfÁRES

1.2.1. BDI1SINAJ^ MES 1,00 18,150,92 23.861,20

9.507.83

ÜA

1.2.2. SINAIS MES 1,00 7,232,51 BDI1 ItA

13.1.
1.3.2.

aCRO
6ICRO

M3 10,00
'7Ò.0Ò

870.67
38S1

BO11

BOI1 ^
BD11

861.66
50,63

8A
M3 HA

1.3.3. SINAF^ M2 2,00 8.95 11.77 PA

BDIl1.3.4.

ÍÁ"*'
1 4.1,

SIN4J^ M3 9.00 55,14 72,49 652.41

Ír6.236,W

16.628,85

AA

SINAB U3 15,00 643.29 BD11 1.106,59 *A

232,12 í BC4 11.4.2. SINAPl 305,14 47.434,01M2 155,45

1.4.3. 116.83; BDI1 153,58 53.753,00SINAPl M2 350,00 . RA

1 4.4. SINA« M3 10,00 754,66 BCX 1 966.05 9.660,50 PA

1.4.5. SINAPl

 4|-
Slam

aiSo ’ “

M3 5,14 771.83 , BD11 1.014,38 5.213,31 PA

1.4.6. M3 25,40

355,87 "

30,00 ■

285.99 375,96 9.549,36

5.373.84

) PA

1.4.7. KG '11.49 BDIl

BDI196.95

15,10

1 4.8 W 127,45 3.623.50aCRO PA

1.4.9. acRo 30.62 : BD11 40,25 11.502.65M" 285,78 HA

1.4.10. SINAPJ 475,58 BD11 625,21 9.728.27M3 15,56 ■ PA

1 4,1 M3 5.24 808.29 BD11 1.062,56 5.567.92 PA

1.S. 11,866,76

1.5.1. ^NAFI 680.13: BOI1 907,24 5.443.44M2 e.oo PA

1.5.2. 1.224.20 BDIl 1 609.33 6.437.32 PASINAPl UN 4.00

2.279,4'2'
1.171,45

18,93 80111.6.1. ORSÉ
C«SÉ

KG 10240
11976

22,26 PA
1.6.2. 7.44 BOM 9,78UN PA

1.6.3. 620,00 4,66 - 6011 8,13 3.600.60SINAPl CHP

1.6.4. 1.301,05 BDIl 1.710,36 3.420.72SINAPl i UN 2,00 PA

1.6.5. 52,33 BD11 68,79 10.376.97^N»P! M2 150,85 PA

63.22 30.708.141.6.6. SIKV^I UN 487,00 43,09 BD11 PA

1.6.7. SINW»! KG 675,15 19,07: BDIl 25,07 16.826.01 PA

74,84 BDI 11.6.8. S1NM>I M2 150,00 98,38 14 757.00 HA

186,52 1.865.20SINAPt M 10,00 141,88 BDI1 PA

342,32 : BD111.6.10. SNAPl UN 2,00 450,01 900,D2 PA

1.6.11. SINAPl i

"si'^Í"'~1
47,78 , BDi 1 62.81 251,24UN 4.00 PA

10.12.
i.6.13;
1.6.14.

MES A(m.22 . BD11

4.'758,'5ff 'BÓi'T

5.308,64
8.252,99

15,27

5.308.54
6.25299

325,40

1,00 PA

sttaíó
MES' 1,00 PA
UN 2Ó.b0 12.M BC41 PA

SNAPI1.6.15. M 282 BDI1 3.71 289,381014 78,00 PA

1.6 16. aNAPI UN 0,07 . BDi 1 0.09 0,2721127 3.00 PA

1.6.17. SINAPl UN 1.00 11,73; WS1 15,42 15,42 PA

1.6.18. SINAPl 260,64 - BDi 1 34254S8943 UN 1,00 342,64 PA

1 6.19. 232,74 SO11SNAPI UN 3,00 305,96 917,08100852 PA

17, SS.i16.38

20.778,751.7.1. 14,05. BDIl 18,47aNAP) 86489 M2 1.126,00 PA

1.7.2. SINAPl

SNAPÍ
SINÀFP

16,80 BDIl

_5.190.61
A Spr-iS K3li~

88497 M2 1.125,00 22.09

6.823,58
5.657,37

24.851.25 PA

1.7.3. 6.823.58
5.657,37'

101446
'Í'Ò'Í376

MES 1,00 PA
1.'7.'4. MES 1.ÒÕ PA

Encargos sociais IPara elaboiacSo desle orçamento, foram uolizados encargos sociais do SINAPl para a UriaaOe Ja Federação indicafla.

ObseivaçOes

PLNS.O.a 1/2
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N* operaçAo IaPEUOO 00 EMPREENDIMENTO

[Refçffn*_g^22Eii£Í2-^i£2lii2£ü£í2^£ÍL
IM* TranSf»r«OOV IpROPONEKTE / TOMADOR
I oIpREFEITURA MuMCIPAL de SAO P6DRO DQSCREIvfTES0

IMUMCIPIO I UF
IsAO PEDRO DOS CRENTES

BDI2
0 00-A

BDI3
0 00^

Ilocauoadesinapi
ISAO LUIS

DEScncAO 00 UOTE
Refo é Afnpl<4t^ Efc

BDI 1

31,46%
Io ATA BASE
h2»?4(D£S ) cota hHoracio Jot«

Pr«ço Unttiho

{eom BDIMFU)

Custo UnItárM BCM

(s«m B04} IRS) <%>

Preço Total
Item Unidade Quantidade iFonte Código DescriQóo IW)

Poi considerado arredondamento de duat catas decimais p

Siglee oe Compoiiçâo do Investamenio flA» RBte«o propotcionaJ entreReoesseeContrapertide, RP‘_10O% Repasse, CP» 100% Contrepartida, OJ- lOO%Oi;tros

Quantidade; Cuato Ünitáno: BDI; Preço Unitérío; Preço Total

s4o PEORO DOS CRENTES
L^eel Responsável Técnco

Home:

CREA/CAU; 1&4.S04MA

ART/RRT:

4Jioza Pinheiro

quarta-leire. de novemOfO de 202S
Oats 0

Oocun'iento assinado diglUlmente

ALKiZA SILVA PINHEIftO

Data: 19/11/2025 15:13:53-0^00

Vprifiqup pm bttp5://vBli<Jar,it!.gov.hi
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n, Centro, Sáo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

M fai/tmtá moacmu os

SAO PEDRO
DOSCR£NT£S

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisítante

Secretaria Municipal de Educação

Equipe de Planejamento

Fabian dos Santos Vargas
Guilherme Pinheiro Machado

Delinan de Sousa Nascimento

0^0
d®

Objeto Detalhado

Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA.
.©

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso

do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser

contratada.

Para cada risco identificado, defmiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos

riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial

Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as

PESOPROBABILID

ADE

1Muito Baixa

2Baixa

5Média
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN'
Av.Canaã, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978Í

|s^

■/

circunstâncias indicam moderadamente essa possibiliBig^
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

8Alta

10Muito Alta

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

IMPACTO PESO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Muito Baixo 1

Baixo 2

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.Médio 5

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

RISCO
MÉDIO

RISCO RISCO
EXTREMO EXTREMO

MUITO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO

RISCO
EXTREMO

RISCO
BAIXO

RISCO
ALTOALTO

RISCO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO

RISCO
BAIXOMEDIO

o
h-
U RISCO

BAIXO
RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

< BAIXOa.

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

MUITO
BAIXO

RISCO
BAIXO

MUITO
ALTA

MUITO
BAIXA BAIXA ALTAMEDIA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa
analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-00(2

ntfímVMA Mí

SAO PEDRO
DOS CR£NT£S

'o33z

Cs/'

Risco Alto - Seleção Inadequada do fornecedor

Etapa

Execução contratual

Imp Probabilidade

Mé(dia
acto

Alto

Dano

A contratação de empresa sem qualificação técnica adequada pode comprometer a qualidade da obra.

resultando em estrutura irregular, falhas de drenagem, piso inadequado ou iluminação deficiente,

prejudicando a utilização do espaço escolar.

Ações Preventivas Responsável

Exigir comprovação de experiência em obras similares, ART do Semaias da Silva Morais

responsável técnico e cronograma físico-financeiro detalhado.

Ações de Contingência Responsável

Aplicar penalidades contratuais e substituir o fornecedor, se Semaias da Silva Morais

necessário, assegurando a continuidade da obra.

Risco Alto - Materiais de baixa qualidade ou fora das especificações

Impacto

Alto

Etapa

Execução Contratual

Probabilidade

Média

Dano

Comprometimento da durabilidade e segurança da estrutura escolar, ocasionando retrabalho e aumento

de custos para o município.

Ações Preventivas Responsável

Estabelecer especificações técnicas detalhadas e padrões de Semaias da Silva Morais

qualidade no termo de referência.

Ações de Contingência

Definir no termo de referência as especificações técnicas Semaias da Silva Morais

detalhadas de cada material (alvenaria, cobertura, piso, instalações

elétricas, hidráulicas e iluminação).

Responsável

Risco Médio - Atrasos na execução da obra

Etapa

Planejamento e execução

Probabilidade

Média
Impacto

Médio

Dano

Atraso na entrega da obra, prejudicando o cronograma escolar e o uso adequado do espaço pela

comunidade estudantil.

Responsável

Semaias da Silva Morais

Ações Preventivas

Incluir cláusulas de penalidade por atraso e cronograma rigoroso

com marcos de medição.

Responsável: Semaias da Silva Morais

Ações de Contingência Responsável



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

«1^ O#

AO PEDRO
DOS CItENTiS
'  <CKT>Nir4r

(9z

â
Revisar o cronograma, reforçar a fiscalização e ajustar etapas Semaias

subsequentes para minimizar os impactos.

Morais

1 .Vantagens: Valorização Comunitária: A reforma  e ampliação da escola representam um ganho

social significativo, promovendo um ambiente mais acolhedor, seguro e adequado ao

desenvolvimento das atividades escolares, além de fortalecer o sentimento de pertencimento e

valorização pela comunidade local. Saúde e Bem-Estar: A melhoria da infraestrutura favorece a

prática de atividades pedagógicas, culturais e recreativas, incentivando hábitos saudáveis e

contribuindo para o bem-estar físico e mental dos alunos e servidores. Infraestrutura Moderna:

A obra proporcionará instalações adequadas, com melhor iluminação, ventilação e materiais de

alta durabilidade, garantindo maior conforto, segurança e eficiência no uso do espaço

educacional.

Desvantagens: Custo Elevado: O projeto exige investimento considerável em materiais de

qualidade e mão de obra especializada, o que representa um impacto financeiro relevante para o

orçamento municipal. Risco de Intempéries: Condições climáticas adversas, especialmente

durante períodos chuvosos, podem atrasar o cronograma de execução da obra, gerando

necessidade de replanejamento e possíveis ajustes contratuais. Dependência de Fornecedor

Especializado: A execução da obra requer empresa com comprovada experiência técnica e

capacidade operacional, o que restringe o número de fornecedores aptos a participar e pode

aumentar o tempo de seleção ou execução.

São Pedro dos Crentes - MA, 17 de novembro de 2025

L

Guilherme Pinheiro Machado

Engenheiro Civil
São Pedro dos Crentes - MA.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

ROMULO COSTA ARRUDA

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Atendendo à solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura, AUTORIZO a essa

Comissão, a formalizar o Processo Licitatório, referente à Contratação de pessoa jurídica para

reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva, localizada no município de São Pedro dos

Crentes - MA, conforme especificações estabelecidas no termo de referência em anexo.

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

Av. Canaã, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
E-mail: pmsp@hotmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 132/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 013/2025

AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MES DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025 (DOIS

MIL E VINTE E CINCO), CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEI, A COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUAÇÃO

DO PROCESSO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 013/2025, TENDO POR

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO

DA ESCOLA HORÁCIO JOSÉ DA SILVA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SÃO

MA. E, PARA CONSTAR, LAVRO E ASSINO O

PRESENTE TERMO DE AUTUAÇÃO. EU, ERILENE SILVA PEREIRA, MEMBRO

DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO QUE DIGITEI E SUBSCREVE

PEDRO DOS CRENTES

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

ERILENE
MEMBRO DA COMÍ

MPEREIRA

O DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n” 01.577.844/0001-62

PORTARIA N® 040/2025.

Constitui a Comissão de Contratação e designa

servidor para atuação como Agente de
Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de
acordo com a Lei Federal 14.133/2021.

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Municipio e Regimento Interno, bem
como a Lei Federal n® 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1“ Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta pelos seguintes servidores

e respectivas funções, a saber: =

1 - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n“ 816 - Agente de Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - Merabra da equipe

de apoio;

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n® 1143 - Membra da equipe de apoio;

Art. 2® Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma presencial ou eletrônico, o Agente

de Contratação será designado Pregoeiro.

Art. 3® O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro administrativo, na forma prevista no
art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a Administração não contrate leiloeiro oficial.

Art. 4® A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação (Pregoeiro) contarão, no

desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Art. 5® A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados e coordenados pela

Coordenação de Licitações, com outras atribuições definidas em lei específica.

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 6 de
janeiro de 2025.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CREI*íTE-MA, em 07 de janeiro de 2025.

ROMULO COSTA
ARRUDA.-028230653 porROMULOCOSTA

ARMJDA.-02B3306S369

Assinado de foimadigl

69

ial

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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Dispõe de designação, e dá outras providências... m
zRESOLVE:

.-70 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

/
^SPgoArt. IS - DESIGNAR â Sra. LEANES PEREIRA SOBRii

efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Municipat^fe-Educaçíítí^
portador(a) do CPF sob o no 934.367.183-00 e do RG de n«
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.RESOLVE;

Art. is ● DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Publicado por. AN£ CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: f0492c24bfeS8fcebecOdd2eca20060bRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código IdentificBdor: dl402df029b051be7f2849308479c9cl

PORTARIA N9 040/2025 07 DE jANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação
como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federa! 14.133/2021,PORTARIA N.9 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO
MARANHÃO, no USO de suas atribuições iegais e com fundamento na
Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federa!
n® 14,133/2021.

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... RESOLVE:

RESOLVE; Art. 19 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta
pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N9. 074.640.593-60 e do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

1 - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícuia n® 816 - Agente de
Contratação (Pregoeiro);

II - jOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 -
Membra da equipe de apoio;

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025.
independente da data da sua publicação.

Ili- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula 1143 - Membra da

equipe de apoio;

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Art. 2® Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 3® O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Ler 14.133/2021. caso a
Administração não contrate leiloeiro oficial.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 4® A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação
(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxilio da Assessoria jurídica e do Controle Interno.

Publicado por: ANE CARINE DOS SAWTOS CARDOSO
Código ídenf/fícador; e7566c5e0cacf7269d4d0381e40ddl0B

Art. 5® A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei específica.

PORTARIA N.« 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... Publique-se, registra-se e cumpra-se.

www.famem.org.br 196/217
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Memorando 98/2025

Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

Referente: Processo Administrativo n" 132/2025

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para

solicitar informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária

apta e suficiente para suportar a Contratação de pessoa jurídica para reforma e

ampliação da Escola Horácio José da Silva, localizada no município de São Pedro dos

Crentes - MA, com valor total de despesas estimada de R$ 400.000,00 (quatrocentos

mil reais), para o exercício fiscal de 2025.

São Pedro dos Crentes - MA, 19 de novembro de 2025

-

Semaias'^a S\4va Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000
E-mail: cplsaopedrodoscrentes@hotmail.com

www.saoDedrodoscrentes.ma.gov.br
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Diretoria de Contabiiidade

Memorando 098/2025 - DC

Sào Pedro dos Crentes, 19 de novembro de 2025.

Semaías da Silva Morais

Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo n° 132/2025

consulta formulada por esta CPL sobre a existênciaEm atençao a ^

de dotação orçamentária destinada a Contrataçajj^
Especializada para execução «dos serviços de R

ampliação da i

eforma e

 Escola Horacio Jose da Silva, em São Pedro dos

Crentes” MA, venho informar o seguinte enquadramento técnico.

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades
escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidad

- Valor Estimativo; 400.000,00
escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

Atenciosamente,

^/f iY.oA

Walbad Souza Silva
CONTADOR

CRC GO 025758/0-6 T-MA

V io
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES%^
AVENIDA CANAÃ - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62 ^

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA
(Inciso IL Art. 16, Lei Complementar n” 101/2000)

1.1. OBJETO; Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola

Horácio José da Silva, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA.

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

São Pedro dos Crentes- MA, 24 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

AVENIDA CANAA - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses conforme cronograma do projeto

básico, contados da data de assinatura do Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e

107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2, O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025,

conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO

DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Item L Subcontrataçâo

3.1. Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

Item 2. Garantia da contratação

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Item 3. Vistoria

3.3. E facultativo a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

3.4. É assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado

por servidor designado para esse fim, de segunda  à sexta-feira, conforme horário agendado

junto à Administração.

3.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Item 4. Condições de execução

4.1. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da

ordem de serviço.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Item 5. Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

5.5.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Item 6. Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

5.6.

5.7. O fi scal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art.
117, §1'^ e Decreto n*» 11.246, de 2022, art. 22, II);

5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fi scal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

5.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
22, IV);

5.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fi scal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto rf 11.246, de 2022, art. 22, V);

5.11. O fi scal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto rf 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Item 7. Fiscalização Administrativa

5.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho,  o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

5.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 23, IV).
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Item 8. Gestor do Contrato

5.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fms de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

5.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

5.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fms de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

5.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e  a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246,

de 2022, art. 21, VÍII).

5.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

5.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 21, VI).

5.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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Item 9. Do recebimento

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

6.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua

totalidade.

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a , da Lei n° 14.133 e Arts.

22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.2.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

6.2.2.0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

(Art. 22, X, Decreto n® 11.246, de 2022).

6.2.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022)

6.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

6.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

6.2.6.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE
Av-Canaâ, s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978

S^SAO PEDRO
t>QS atSNTiS
m

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 013/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 132/2025

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

6.2.8.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,

Decreto n° 11.246, de 2022).

6.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

6.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

6.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canal, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 013/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 132/2025

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

Item lO.Liquidaçâo

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

6.8.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.5.

6.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à contratante;

6.11.

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

ou, na
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

6.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA
N^ 3. DE 26 DE ABRIL DE 2C18).

6.13. Constatando-se, junto ao SIC/iF,i situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escntií, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo pn.To, apresente sua defesa. O prazo poderá
prorrogado uma vez, por igual período, a crittrio do contratante.

6.14. Não havendo regularização ou sendo ade>saconsiderada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela -Realização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto ^'‘xistência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e garantir o recebimento de
seus créditos.

6.15. Persistindo a iiregularidade, o contratante dev^ medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrai^ correspondente, assegurada
contratado a ampla defesa.

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagametíie>g^g^ realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do coimato, caso  o contraí^,
junto ao SICAF.
Item 11.Prazo de pagamento

6.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de aé q ^ias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anírioi
Normativa SEGES/ME n'’ 77, de 2022.

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devideao contatado
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamto até
realização, mediante aplicação do índice INCC de correçarionetária

Item 12. Forma de pagamento

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancárbara crédito
e conta corrente indicados pelo contratado.

a
com o

ser

ao

não regularize sua situação

nos termos da Instrução

serão atualizados
data de sua efetiva

ím banco,agência
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6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

Item 13. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Item 14. Regime de execução

7.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Item 15. Critérios de aceitabilidade de preços

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,

o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

7.3.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos

e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada

pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3®, da Lei n°

14.133/2021);

Item 16.Exigências de habilitação

7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.3.
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Item IT.Habílítaçâo jurídica

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.6. Microempreendedor Individual

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

MEI: Certificado da Condição de

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de

março de 2020.

7.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia

que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°

5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Item IS.Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452.

de 1° de maio de 1943;

7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

Item 19. Qualificação Econômico-Financeira

7.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

n® 14,133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

7.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

7,23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

7.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura; e
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7.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

7.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 %

do valor total estimado da contratação.

7.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

7.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

Item 20. Qualificação Técnica

8.30. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

8.31. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá

apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

8.32. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:

8.33. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa

jurídica) executou serviços de engenharia;

8.34. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)

em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s)

ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com firma

reconhecida ou assinatura digital;

8.35. Comprovação de capacitação técnico-profíssional. comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de
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firma em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela

entidade competente;

8.36. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

8.37. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por

esse fato;

8.38. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.39. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

8.40. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.41. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

8.42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.44. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim

de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos
90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;
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8.45. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

8.46. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Item 21.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais),

conforme planilhas orçamentárias do Projeto Básico em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA

12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

São Pedro dos Crentes - MA, 25 de novembro de 2025.
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Assinado de forma digital
porCLOVIS CIRQUEIRA
DA SILVA:64696901300

CLÓVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

CLOVIS CIRQUEIRA DA
SILVA:64696901300

Aprovado por:

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipai
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São Pedro dos Crentes - MA, 25 de novembro de 2025.

ilustríssimo SENHOR
CELSIVAN DOS SANTOS JORGE
PROCURADOR GERAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado
minuciosamente o procedimento da fase preparatória do processo administrativo, juntamente
com a Minuta do Edital e do Contrato referente ao Processo Administrativo 132/2025. do

Município de São Pedro dos Crentes, para que ato continuo seja proferido parecer jurídico
sobre a legalidade e/ou vícios dos supracitados documentos, a fim de atendermos o que se
rege na legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o presente certame dentro
dos princípios entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos na Constituição Federal
em vigor.

Ante 0 exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para
acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente,

Semaias aa Silva Morais

Agente de Contratação

Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes-MA, CEP; 65.978-000

E-mail; cplsaopedrodosc.rentes@gmail.com
www.saoDedrodoscrentes.ma.ttov.br
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O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL.
REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL N°
004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL
Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 12.12.2025
Horário: 09:00 horas
Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO
ELETRÔNICA: www.portaIdecomDrasnubIicas.com.br

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de pessoa jurídica para reforma  e ampliação da Escola Horácio José da Silva,
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em um MENOR PREÇO GLOBAL, conforme dados constantes
do Projeto Básico.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor PREÇO GLOBAL, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. A Concorrência é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

PÚBLICAS, disponível no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

que permite a participação dos interessados na modalidade
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

LICITATORIA

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

disponível no endereço eletrônica

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

4.5. Nào poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art.
15 da Lei n° 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “sim

em campo próprio do sistema eletrônica, relativo às seguintes declarações:nao

ou

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta

máxima admitida para fms de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 1°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
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reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado

o disposto nos itens 8.1.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos 111 e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n° 14,133, de 2021, e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.
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5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá ás seguintes regras:

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por menor preço; e

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório  e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônica, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônica,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no projeto
básico, conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
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meio do sistema eletrônica, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

0 Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva

do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônica para o Agente de Contratação persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua

reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônica utilizado para

divulgação.

disponível no endereço eletrônica

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
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melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios

de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônica, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste Edital.
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7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, guando necessários à

confirmação daqueles exitiidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com

exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante

comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
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mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta
atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Agente de Contratação.

8.7.2. A proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de
correio eletrônica, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Projeto

Básico/Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta,

em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais

despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações

constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data

prevista para abertura da licitação;

e) Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo I, contados a partir

da ordem de fornecimento/execução;

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

8.7.2.1, Além da Proposta, a licitante deverá apresentar as seguintes planilhas:

8.7.2.1.1. Planilha de Quantitativos e Preços de acordo com as especificações técnicas

constantes do Anexo “1” (Projeto Básico), devidamente rubricado em todas as folhas e assinado

pelo responsável técnico da licitante, não sendo permitida a alteração de quantitativos;

8.7.2.1.2. Cronograma físico-financeiro, objeto deste certame, devidamente assinado pelo

responsável técnico do proponente;

8.7.2.1.3. Planilha de composição de taxa de bonificação e despesas indiretas (BDI), em modelo

próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes;

8.7.I.4. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônica com todos os

requisitos elencados no subitem 8.7.2 e 8.7.2.1, ou o descumprimento das diligências
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determinadas pelo Agente de Contratação acarretará na desclassificação da proposta, sem

prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Agente de Contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados

da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela

Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



..ORo-g

M p,
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8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônica,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM

PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÃ O EVENTUAL

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE

QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no

endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br E
SEGUINTES CADASTROS:

AINDA NOS

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional

de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
JustiçadeNacionalConselhomantido pelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
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9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=l 660:3:0;

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônica
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicas oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
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Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000 ̂

O PWRO
^f\C8 DOS€ít£NTeSf

actmmmstotaMtmiM

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 013/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 132/2025

habilitação econômico-fmanceira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de

inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
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9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçao no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da

Lei n^’5.764, de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste

certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n*^ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
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sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for

sediada;

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

(Lei n° 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação.

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3® do Decreto n® 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;
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9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral i

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

0 capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

9,12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

9.12.1.1. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá

apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

9.12.2. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:

9.12.2.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoajurídica)

executou serviços de engenharia;

9.12.2.2. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser
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apresentado(s) em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo

estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em),

com firma reconhecida ou assinatura digital;

9.12.3. Comprovação de capacitação técnico-profissionaL comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de firma

em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade

competente;

9.12.4. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

9.12.5. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por

esse fato;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista nao impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que

tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
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9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim

de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos

90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 .A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00

HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônica e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
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conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema
obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de manifestação por parte do
interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,
pelo sistema eletrônica, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônica, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do aiT. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônica (“chat”), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL
eletrônica

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

endereçodisponívelDE COMPRAS PUBLICAS no

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será fi rmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônica, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



O.

.aÇESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CR

Av.Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65!

m ^ HliStiníãÁ âfVMKMt M

>000 ̂
^ 540 PEDRO

DOSatiNTES/V
V mf\c®

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 013/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 132/2025

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137

da Lei n° 14.133/2021 ereconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138e 139
da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO
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19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1.

licitante/adjudicatário que:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, 0

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão

ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e

decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a

Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
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20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA
- disponível no endereço eletrônica https://www.portaIdecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICA no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível
no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de
mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública DA CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônica.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.
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22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros

ou falhas que nao alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA. poderá revogar este

Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua

óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que

observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação DA CONCORRÊNCIA induz à extinção do contrato.
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22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de

classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicas: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br,

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser lidos

e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos dias úteis,

no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço  e período em que os autos do processo

administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

PÚBLICAS disponível

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

endereço eletrônicano

E-mail:

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO V- PROJETO BÁSICO

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de novembro de 2025.

CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias , conforme cronograma do projeto

básico, contados da data de assinatura do Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e

107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025,

conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO

DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

do Estudo Técnico Preliminar.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Item 1. Subcontratação

3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Item 2. Garantia da contratação

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n®

14.133, de 2021.
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Item 3. Vistoria

3.3. É facultativo a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

3.4. E assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado

por servidor designado para esse fim, de segunda  à sexta-feira, conforme horário agendado

junto à Administração.

3.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Item 4. Condições de execução

4.1. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da

ordem de serviço.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Item 5. Fiscalização

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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Item 6. Fiscalização Técnica

5.6, O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

5.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art.
117, §1° e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

5.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
22, IV);

5.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V);

5.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Item 7. Fiscalização Administrativa

5.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho,  o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

5.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 23, IV).
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Item 8. Gestor do Contrato

5.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

5.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

5.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

5.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e  a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246,

de 2022, art. 21, VIII).

5.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

5.19. O gestor do eontrato deverá elaborar relatório fmal com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 21, VI).

5.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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Item 9. Do recebimento

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

6.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a , da Lei n° 14.133 e Arts.
22. X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.2.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

6.2.2.0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
(Art. 22, X, Decreto n^ 11.246, de 2022).

6.2.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022)

6.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

6.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

6.2.6.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
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pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 1413 3, de 2021)

6.2.8.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII.

Decreto n° 11.246, de 2022).

6.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

6.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

6.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
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procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art, 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

Item lO.Liquídação

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

6.8.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.5.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

6.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à contratante;

6.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

6.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA

N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.13.

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso  o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Item 11.Prazo de pagamento

6.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução

Normativa SEGES/ME n“ 77, de 2022.

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Item 12. Forma de pagamento

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
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6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

6.22. O contratado regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

Item 13. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Item 14. Regime de execução

7.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Item 15. Critérios de aceitabilidade de preços

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,

o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

7.3.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos

e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada

pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n°

14.133/2021);

Item ló.Exígências de habilitação

7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.3.
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Item IT.HabíIítação jurídica

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Certificado da Condição de7 6. Microempreendedor Individual

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

MEI:

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SEU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREl/ME n° 77, de 18 de

março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°

5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Item IS.Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

7.9.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ItJ
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS C
Av.Canaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6

^ fmtfVTVMÂ áfUMXmU Oi

SAO PEDRO
DOS CRiNTiS

m

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 013/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 132/2025

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei rf 5.452,

de U de maio de 1943;

7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.19. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

Item 19.QuaIifícação Econômico-Financeira

7.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

7.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

7.23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

7.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura; e
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7.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

7.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 %

do valor total estimado da contratação.

7.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

7.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

Item 20. Qualificação Técnica

8.30. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

8.31. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá

apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

8.32. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:

8.33. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa

jurídica) executou serviços de engenharia;

8.34. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)

em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s)

ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com firma

reconhecida ou assinatura digital;

8.35. Comprovação de capacitação técnico-profissional. comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de
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firma em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente;

8.36. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

8.37. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato;

8.38. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.39. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.40. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.41. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

8.42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.44. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim

de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos
90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;
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8.45. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

8.46. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Item 21.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1, O custo estimado total da contratação é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais),

conforme planilhas orçamentárias do Projeto Básico em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEE - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de novembro de 2025.
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CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

LOCAL: PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO
DA ESCOLA HORÁCIO JOSÉ DA SILVA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 7

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT. UNID. MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

R$ R$
R$ R$

VALOR TOTAL RS

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS E, AINDA. OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
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ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL  A CONTAR DO

RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR. NO

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ
QUALIDADE.

endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS,

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVE

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA. QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE

Av.Canaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6597

AO PEDRO
DOS CfteNT£S

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 013/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO m 132/2025

ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

. PORTADOR DO RG E

CPF N
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
CNPJ N°

, ABAIXO ASSINADO. NA QUALIDADE DE

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N°

14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N

LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

PESSOA;

* sfc *
, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO

, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
*> ●fficA
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B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR
DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'* *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO
DA REFERIDA LICITAÇÃO;

,  POR QUALQUER MEIO OU POR

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE,

DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N" ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA
LICITAÇÃO:

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,* * *

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA

DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÃ-
LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART, 3° DA
LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO

ARTIGO 4° DA LEI N° 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS
ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123/06 ALTERADA
PELALC 147/2014.
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(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000.00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTARA 123/06 ALTERADA PELA LC I47/20I4.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇAO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC
N° 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

DE DE 20***.

REPRESENTANTE LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n“ 14.133, de 1" de abril de 2021

CONTRATO N“ /20..
Concorrência /20..

Processo Administrativo n°.

CONTRATO

ADMINISTRATIVO N

 /. QUE FAZEM ENTRE
SI A

PREFEITURA DE

SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA, P

OR

INTERMÉDIO DO

(A)

E

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA, através

, sediada na

0 n°

doravante denominada CONTRATANTE, neste

da,

inscrita CNPJ sobno

ato

representado(a) por (nome e função no contratante), e o(a)

, sediado(a) na

doravante designado CONTRATADO,

, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'

, em
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(nome e função no contratado),

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo

em vista o que consta no Processo n‘

disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n. .../.

neste ato representado(a) por

e em observância às

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92.1 e m

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de

engenharia de , nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ESPECIFICAÇÂITEM UNIDAD QUANTIDAD VALOR

UNITÁRI

VALO

O E E R

O TOTA

L

1

2

3

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXXXX contados do(a) data de sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.13 3/2021.

2.2.0 presente Contrato poderá ser alterado por interesse unilateral da Contratante ou por
acordo entre as partes, mediante justificativa técnica, que será apreciada pela Contratante,

tudo mediante Termo Aditivo, obedecendo ao disposto no Art. 124 com seus incisos e
parágrafos, combinado com o Art. 115 e 132 da Lei Federal n°. 14.133/202
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2.3 As alterações unilaterais a que se refere o item anterior, não poderão em hipótese alguma,

transfigurar o objeto da presente contratação.

2.4 Nos casos de alteração unilateral do contrato nos moldes do item 2.1.1 que impliquem em

aumento ou diminuição de encargos da contratada,  a Contratante deverá reestabelecer, no

mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-fmanceiro do início do presente instrumento,

tudo em consonância com os artigos 130 e 131 e PU do artigo 131.

2.5 s eventuais períodos de paralisação dar-se-ão mediante autorização da CONTRATANTE,

sendo justificadas, e o Cronograma de trabalho ajustado aos dias de efetiva realização dos

serviços, de acordo com o Termo de Paralisação devidamente assinado pelas partes.

2.6 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

2.7 Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a

regularidade fiscal do contratado, consultando os cadastros nacionais e municipal de empresas

inidôneas, emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos

trabalhistas, e juntá-las ao respectivo processo.

2.8 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.9 O Prazo para execução dos Serviços está estimado em 05 (cinco) meses de acordo com o

Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços

emitida pela CONTRATANTE, e consequente ciência da CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e XVim

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PRECO (art. 92. VI

5.1. O valor total da contratação é de R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

(. )

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. V e VU

6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços

explicitados na Cláusula Primeira, os valores unitários expressos na Planilha

Orçamentária que é parte integrante do presente eontrato;

Os serviços objeto deste contrato, serão no O REGIME DE

EXECUÇÃO É O DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, desta forma a

CONTRATANTE pagará de acordo com as medições apresentadas, baseadas nos

serviços efetivamente executados.

6.2.

6.3. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada e encaminhada ao setor

competente da CONTRATANTE, para conferência, atesto e posterior pagamento da

execução dos serviços, a qual disporá de até 20 (vinte) dias para efetivação.

6.4. No caso de ocorrer a não aceitação dos serviços faturados (que deverá

ser devidamente justificada) pela fiscalização da CONTRATANTE, será de imediato

comunicado a CONTRATADA para retificação e apresentação da nova Fatura.

Fica vedado à CONTRATANTE efetuar o pagamento sob quaisquer

títulos, indenizações ou ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da

legislação fiscal, previdenciária, social ou trabalhista.

6.5.

6.6. Caso sejam constatados pela Fiscalização e/ou Contratante, erros,

falhas ou divergências nos documentos de faturamento, o pagamento acima

estabelecido só será contado a partir da data de reapresentação, pela Contratada, dos

documentos de cobrança, devidamente corrigidos, não incidindo, neste caso,

qualquer acréscimo ou ônus sobre tais pagamentos;
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Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização dos serviços faturados,

será de imediato comunicado Empresa contratada para retificação e apresentação da

nova fatura escoimada das causas de seu indeferimento;

Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes

de modificações de projetos e/ou especificações autorizados por escrito, pela

CONTRATANTE, os pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários

constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro

do prazo de vigência contratual, desde que não ultrapasse o valor de referência de

mercado seguido pela Administração

6.7.

6.8.

Os preços contratados serão alterados para mais ou para menos,

conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação,

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços dos contratos,

conforme preconiza o art. 134 da Lei 14.133/2021

Os pagamentos dos serviços poderão ser sustados pela

CONTRATANTE, nos seguintes casos:

Não cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA

para com terceiros, que possam de alguma forma prejudicar a CONTRATANTE.

6.9.

6.10.

6.11.

6.12. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a

CONTRATANTE, por decorrência do presente Contrato

Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela
CONTRATANTE e nos demais Anexos do Edital

6.13.

6.14. Erros ou vícios constatados nas Faturas

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas

referenciais elaboradas com base no SINAPI do mês novembro do ano de 2024.

7.2. Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante
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a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de Custo da

Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

7.3.

7.4.1. Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.7.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e XIV1

8.1 São obrigações da contratante:

8.2 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por eíe propostas sejam as mais adequadas.

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
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objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a ecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
0 art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

. 8.12 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

8.14 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93,§2°, da Lei rf 14.133, de 2021.

8.16 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança
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e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por

ela designado.

8.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8.20 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO tart. 92. XIV. XVI e
xvm

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações

a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei tf 8.078. de 1990). bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para

adoção de ações de contingência cabíveis.

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, da Lei n° 14.133, de 2021:

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116. parágrafo únicoh

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei rf
14.133. de 2021:
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8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

8.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a

categoria profissional.

8.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,

conforme descrito nas especificações do objeto.

8.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas

do Contratante.

8.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim

de evitar desvio de função.

8.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.

8.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme

as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

8.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

8.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento,  tais como,

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades

em relação ao cronograma previsto.

8.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
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estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,

conforme artigo 4°. 2° e 3°. da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de

19/01/2010. nos seguintes termos:

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

8.29.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de

05/07/2002. o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo,

no que couber, aos seguintes procedimentos:

8.29.2.1 .resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

8.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

8.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas.

8.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade

com as normas técnicas específicas.

8.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,

corpos d’água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

8.29.1,
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8.29.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civif ou do Projeto de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso,  o Contratado comprovará, sob

pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de

Normas Técnicas-ABNT, ABNTNBRns. 15.112,15.113, 15.114, 15.115 e 15.116,

de 2004.

8.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de

seusfuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública Junto ao serviço

de engenharia.

8.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto

aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para

a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.:

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

9. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. Xm

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA

INFRAÇÕES

DÉCIMA PRIMEIRA

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.E

92. XIV^

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o10.1.

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

l.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da

Lei n° 14.133. de 20211:

11.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $ 4°. da Lei n° 14.133. de 2021);

III.DecIaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f“g” e “h” do subitem acima deste

Contrato,bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. §5°. da Lei n° 14.133. de 2021).

IV.Multa:

(l)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

10.3.

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156.

§9°. da Lei n° 14.133, de 20211

10.4. Todas

cumulativamente com a multa (art. 156. ̂7°. da Lei n^^ 14.133. de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadasas
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n^^ 14,133.
de 2021')

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156. §8°. da Lei n° 14.133. de 2021).

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar  e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, ^1°. da Lei n° 14.133.
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
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sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133,

de 2021)

10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133. de

2021')

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do arn 163 da Lei n°

14.133/21.

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL lart. 92.
XIXI

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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11.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo

137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.^ 14.133. de 202 L).

11.7.

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 14.133, de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92.12.

vim

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA

12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 ● MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
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12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

13. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS fart. 92. IIP

Os casos omissos serào decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei rf 8.078. de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14.0.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n° 14.133. de 2021.

14.2.

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da

Lein° 14.133.de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei rf 14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart. 92. SPO

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA. para dirimir os litígios que16.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92, $ 1 da Lei n° 14.133/21.
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[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.

2.
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ANEXO V

PROJETO BÁSICO
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1. APRESENTAÇÃO

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade  a descrição dos serviços e materiais que
serão utilizados na REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA HORACIO JOSE NO MUNICÍPIO
DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA com area construida de 324,50 m^. A Escola contará com
mais 165,19 m^ de ambientes novos, sendo elas, sala de aula, sala dos professores com banheiro,
cozinha nova e refeitório.

Os serviços e materiais utilizados na obra deverão satisfazer as Normas Brasileiras. As
amostras dos materiais deverão passar pela análise e aprovação da FISCALIZAÇÃO antes da
compra definitiva.

Se houverem divergências entre as dimensões de projeto e as medidas em escala,
prevalecerão sempre as primeiras. Se as divergências forem entre o projeto e as especificações,
prevalecerão as últimas. Qualquer alteração de projeto deverá ser autorizada por escrito pela
FISCALIZAÇÃO.

As despesas legais, tais como: CREA, INSS, impostos, seguros e outros referentes á
construção/execução estarão à encargo da empresa vencedora do processo licitatório.

2. SERVIÇOS PRELIMINARES:

A empresa contratada fará por sua conta as instalações provisórias para fornecimento de
água e luz destinadas à obra, bem como as providências administrativas junto aos respectivos
órgãos, caso seja necessário.

A fim de facilitar o bom andamento da obra, a empresa contratada executará um galpão de
obra, com área destinada para depósito de materiais, onde deverão conter cópias dos projetos,
memoriais descritivos e ART. Será de responsabilidade exclusiva da empresa vencedora, fixar antes
do início da obra, em local determinado pela fiscalização, uma placa de obra (dimensões 2,00 x 1,25
m), conforme modelo determinado pela Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes.

A contratada deverá efetuar a limpeza do terreno onde a obra será realizada, retirando
toda a vegetação, troncos, raízes, pedras e/ou entulhos, edificações, muros e ainda, a camada
inconsistente
do solo.

3. LOCALIZAÇÃO
Figura 1 - Localização do Município
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Fonte: Google Maps, 2021

Figura 2 - Localização da Escola Horacio Jose
Fonte: Googel Earth Pro, 2025
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4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/MEMORIAL DESCRITIVO

- Limpeza e preparo da área:

Será limpa a área a ser construída, removendo-se  a camada vegetal, e obstáculos que

prejudiquem a implantação da obra.

- Placa de obra

Deverá ser instalada uma Placa de Obra em local de boa visibilidade, pintada e fixada em

estrutura de madeira, nas dimensões 2.00mxl,25m, conforme modelo que será fornecido pela

Contratante e outra, nas dimensões 2,00x1,25m conforme modelo da Contratada.

- Locação da obra:

A locação da obra de ampliação será feita a partir de cotas estabelecidas no projeto. O

quadro de obra será realizado com guias fixadas em estacas de eucalipto. As guias deverão estar

no esquadro e perfeitamente niveladas. O quadro da obra será afastado Im das paredes

exteriores deverão ser locadas a partir de suas faces externas, tendo como referência o vértice

do quadro , assim como as paredes internas locadas pelos eixos respectivos.



SÃOfEORO
DOS CRENTES

Fiscalização e acompanhamento da obra:

A Empresa executora deverá manter profissional Mestre de obra com permanência em tempo

integral no canteiro de obra, também dispor de Engenheiro Civil ou Arquiteto, Responsável Técnico

pela execução da obra, em permanente acompanhamento da mesma.

- Demolições e Retirada de Estruturas

- Retirada de telhas ceramicas:

Na cobertura existente do parquinho sera retirada as telhas e feitas uma nova cobertura em

estrutura metalica no mesmo local fechando lodo o território conforme o padrão existente na

edificação.

- Retirada de esquadrias metálicas e de madeiras;

Serão retiradas as esquadrias metálicas dos ambientes que forem demolidos e substituídas

por esquadrias novas.

- Demolição de paredes em alvenaria de tijolo 6 furos

Nos locais indicados em planta serão demolidas as aivenarias de tijolo cerâmico 6 furos.

- Demolição de contrapiso.

Serão retirados os contrapisos das rampas existentes, serão refeitos nos mesmos locais com

espessura de 10 cm em concreto desempenado..

- Retirada de Aparelhos de Iluminação

Todos os aparelhos de iluminação da obra serão retirados e substituídos por aparelhos novos,

seguindo padrões mais modernos de acabamento e fabricação.

2- MOVIMENTO DE TERRA (AMPLIAÇÃO)

Serão procedidas escavações manuais para a execução das fundações, e para execução das

vigas de baldrame. O material resultante, considerado "entulho”, deverá ser retirado para fora da

Unidade, exceto quando o mesmo, por suas características, possa ser aproveitado como aterro ou

reaterro. O material que por ventura vier a ser reaproveitado, será colocado em áreas próximas ao

local da obra.

Após as escavações a terra (sem entulho) deverá ser recolocada em locais indicados e que

necessitem de aterro, o solo deverá ser compactado em camadas de 20 cm com Soque manual, para

que posteriormente seja executado o contra-piso.
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3 INFRA-ESTRUTURA (AMPLIAÇÃO)

- Sapatas Ampliação

Em função das características do terreno e considerando a  total segurança do

empreendimento, optou-se por fundações tipo direta, compreendendo a execução de fundações, do

tipo "sapata isolada" em concreto armado Fck 15 Mpa, moldas "in loco ", determinadas no projeto

de fundações, com taxa de os quais deverão levar em conta as indicações constantes nos desenhos,

nas especificações do projeto de fundações e nas profundidades estabelecidas em sondagem

posterior, e como disposto na NBR 6122.

No fundo das valas de fundação deverá ser colocado uma camada de brita n 2 com espessura

de 3 cm.

-Vigas de baldrame ampliação

O concreto de vigas será com fck 15 Mpa, As vigas de fundação serão em concreto armado

e serão no nível do piso, de dimensões de 15x30 cm, com 5 ferros 3/8" e armados com estribos de

5.0 mm espaçados a cada 15 cm.

Impermeabilizações: Os trabalhos de impermeabilização deverão ser executados com o
tempo seco e firme a fím de evitar umidade nas respectivas formas suportes. As vigas de fundação
deverão receber em seus topos e nas laterais, tratamento com quatro demãos de impermeabilizante
flexível tipo hidroasfalto sendo que cada demão deverá ser aplicada em um sentido contrario ao
anterior.

4 SUPERESTRUTURA (AMPLIAÇAO)

-Pilares em concreto- ampliação

Os pilares serão em concreto armado fck 15 Mpa, de dimensão 15x30 cm, armados com 6

ferros 3/8" e armados com estribos de 5.0 mm espaçados a cada 15 cm.

-Vigas de respaldo ampliação

O concreto de vigas será com fck 15 Mpa, As vigas de fundação serão em concreto armado

e serão no nível do piso, de dimensões de 15x30 cm, com 5 ferros 3/8" e armados com estribos de

5.0 mm espaçados a cada 15 cm.

5 PISOS:

Pátio Interno .

No pátio interno sobre o piso em concreto existente, será executado nova camada de
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piso de concreto polido, com espessura de 7 cm armado com malha de aço em tela soldada-

diâmetro mínimo de 4.2mm.

Deverá ser realizado por firma especializada ou por técnicos no assunto, sendo que a execução

deste tipo de piso obedecerá às etapas abaixo descritas:

Instalação de lona preta em toda a extensão da base onde será lançado o concreto. Esta lona

plástica terá a função de impedir que a ‘’nata’' do concreto seja perdida por absorção da base no

momento em que as acabadoras de piso helicoidais estiverem utilizando o disco de flotação. Para

esta etapa é recomendado o uso de duas camadas de lona plástica 0,43 micras, sendo recusado o

uso de lonas velhas.

Instalação da malha (tela soldada) 4.2mm 20X20cm  a uma altura da base de 2,5cm. Lançamento

do concreto usinado com Fck de 30Mpa com 7cm de espessura e conformação de sua massa com

réguas metálicas;

Acabamento com acabadoras de piso helicoidais com pás de 36’" e 46

Após o inicio de pega ou ' 'ponto' ’ do concreto deverá ser utilizada a acabadora provida de disco de

flotaçao que deverá ser passado tantas vezes quantas forem necessárias a fim de conferir uma maior

planicidade da massa de concreto ora lançado. Em um segundo momento será utilizado as

acabadoras com as pás que terão a função de dar acabamento alisado a superfície.

Corte em malhas de cinco metros com o uso de serra cliper com disco molhado com espessura

de 3mm, este corte deve ser realizado após 12 dias da concretagem.

com motores á gasolina.

- Piso cerâmico

Antes da execução do contra piso, a base deverá ser regularizada nivelada e, compactada

e ainda deverá ser aplicada camada de brita graduada n° 2 com espessura de 3 cm, para depois

receber a camada de contra piso.

Para o contra piso será lançamento concreto com Fck de 18Mpa com 5cm de espessura e

conformação de sua massa com réguas metálicas.

Para nivelamento do contra piso, será executado camada de regularização com espessura de

2 cm de argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

OBS: Nos locais em que houver substituição do piso cerâmico também será necessário

execução de camada de regularização. Após o contra piso nivelado será assentado piso cerâmico

PEI-IV, assentado sobre argamassa ACI.
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6 ALVENARIAS E REVESTIMENTOS

Na ampliação e nos locais indicados em planta será executada alvenaria de 1 vez com tijolos

cerâmicos 6 furos , assentados com argamassa no traço 1:2:8 (cim,cal,areia).

A alvenaria deverá ser executada com blocos com dimensões iguais aos padrões Já existentes

na obra . A espessura da alvenaria sem revestimento será de 14,0 cm que corresponde à largura do

componente especificado, com juntas de no Máximo 15 mm.

- Revestimentos internos

-Ampliação (Sala de Aula, sala dos professores, Refeitório);

As paredes internas da ampliação, receberão revestimento em chapisco no traço 1:3 (cimento

e areia) com espessura de 5mm, em toda a altura do pé direito, emboço com argamassa no traço

1:2:8 (cim,cal,areia), espessura de 20 mm, até a altura de 1,5 metros, para receber revestimento em

azulejo branco 20x20 . assentados com argamassa do tipo ACl, no restante das paredes acima de

1.5 metros será executado emboço do tipo paulista com argamassa no traço 1:2:8 (cim,cal,areia).

espessura de 20 mm, e acabamento final em pintura acrílica 2 demãos .

-Cozinha Ampliação;

As paredes internas da Cozinha ampliada receberão revestimento em azulejo branco 20x20 ,

assentados com argamassa do tipo ACl, no restante das paredes acima de 1,5 metros será executado

acabamento final em pintura acrílica 2 demãos .

7 COBERTURA

-Ampliação

A estrutura do telhado da ampliação será construídos de estruturas de madeiras. Material de
cobertura: As telhas será ceramica com inclinação de 30% conforme indicação da fabricante. Somente

a parte do parquinho que vai ser substituída toda  a parte do telhado com estrutura metalica e telhas
de fibrocimento com inclinação de 12%.

Para impermeabilização da cobertura serão instalados rufos metálicos em chapa de aço

galvanizado n° 24 com largura mínima de 20 cm chumbadas na alvenaria e fixadas a cobertura em

todo o perímetro da mesma.

8 PINTURA

As esquadrias metálicas de toda a obra receberão acabamento em tinta esmalte duas demão sobre

fundo protetor. Os corrimões metálicos de toda a obra receberão acabamento em tinta esmalte duas

demão sobre fundo protetor.
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As paredes internas e externas com revestimento em emboço paulista ou r

lavagem e lixamento, receberão acabamento com tinta acrílica em duas demãos, sob fundo selador

acrílico. OBS: A LAVAGEM COM LAVAJATO SERÁ APLICADA APENAS NAS PAREDES

EXTERNAS DA OBRA.

O telhado após lavagem com lava jato receberá acabamento com pintura acrílica em duas demãos.

o

9 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIAS

Na pia de cozinha serão instaladas 2 torneiras metálicas cromadas de parede, tipo longa de

1/2". No banheiro da sala dos professores será instalado um banheiro completo.

Esgoto hidrossanitario:

Na cozinha ampliada será substituída a caixa de gordura antiga por caixas de gordura em

alvenaria de tijolo maciço com dimensões de 60x60x60 cm, revestidas intemamente com barra lisa

em argamassa de cimento e areia traço 1:4, espessura 2 cm, com tampa em concreto pré moldado.

A instalação de esgoto cloacal deverá seguir as especificações do projeto hidrossanitário, as

tubulações deverão ser estanques e as conexões fixas. Nos trechos entre os tubos de queda e ralos

deverá existir interligação com um tubo de ventilação, a fim de que se dissipem os gases gerados

pelo esgoto. Os tubos de queda desaguarão em caixas de inspeção de alvenaria com o fundo

executado com concreto impermeável. As caixas serão executadas em vãos menores que 6,00m e a

cada mudança de direção, chegando até a fossa séptica e ao poço sumidouro com capacidades

definidas em projeto.

OBS: Os ramais de ligação de esgoto das antigas instalações sanitárias onde for possível poderão
ser interligados as ligações existentes.

10 FINALIZAÇÃO DA OBRA

Para a entrega fi nal da obra os trabalhos deverão estar totalmente concluídos de acordo com
os projetos e suas respectivas especificações técnicas, sendo que o local deverá ser entregue
completamente limpo, livre de entulhos e sobras de materiais provenientes da execução da obra e
suas instalações.

Quando a obra ficar inteiramente concluída, de perfeito acordo com o projeto e suas
especificações técnicas e satisfeitas todas as exigências deste material, será efetuada uma vistoria
conjunta (EXECUTORA E FISCALIZAÇÃO) para o recebimento da obra.

Documento assinado digítalmente

ALKiZASILVAPINHEIRO
Data; 10/11/2025 08:SO;52-0.300
Verifiqueemht!ps://vali<)af.iti.gov.br

goubr
ENG. ALKIZA PINHEIRO

CREA 154.504MA



CAiXA Quadro de Composição do BDI

N° OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

N“TRANSFEREGOV
0 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Reforma e Ampliação Escola Horacio Jose / Reforma  e Ampliação Escola Horacio Jose

Conforme legislação Uibutária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BDI 1

TIPO DE OBRA
(SELECIONAR)

SiglasItens Adotado

AC 3,00%Administração Central
SG 1,00%Seguro e Garantia

0,97%RRisco

0,59%DFDespesas Financeiras
L 8,13%Lucro

3,65%CPTributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)
ISS 5,00%Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

4,50%CPRBTributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta -0% ou 4,5% - Desoneração)
24,98%BDI PADBDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)
31,46%BDI COM desoneração BDI DES

#N/D #N/D

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da formula;
(1+AC + S + R + 6)*fl + DF)*(1+U

(1-CP-ISS-CRPB)
-1BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES quarta-feira. 19 de novembro de 2025
DataOoamii>mo AS«inadodígiialmrtueLocal

goubr
ALKIZASILVA PINHEIRO

Data: 19/11/2025 15:15:35-0300

Veii/ique <m hRps://vslídar .iii.gov.br

Responsável Técnico
Nome:
CREA/CAU: 154.504MA
ART/RRT:

Alkiza Pinhe

0

iro
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CAIXA CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO Grau d

#PUBOGU

DESCRIÇÃO DO LOTE

Reforma e Ampliação Escola Horacio Jose

N“ OPERAÇÃO N” TGOV APELIDO EMPREENDIMENTO

0 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEE Reforma e Ampliação Escola Horacio Jose

PROPONENTE TOMADOR

0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

Item Descrição Valor (R$) Parcelas;
02/2601/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26

1. % Período:''''''1 :●

PRELIMINARES
I

■',^^d;03^Sr,^75,377,^ % Periodo

C.2. ' ADMINISTRAÇÃO DÁ OBRÀ' 33.389,06 % Periodo:

DEMOLIÇÃO

KCÃVÃÇAO. FUNDAÇÃO E LEVANTE

I lsT' esqüádríás nòvãs  ;

1.3.

nx
13,036.65 100,^0%^.:-% Periodo:

liffiggssa178.235.63 % Periodo:

11.880.76 % Periodo:

jSIQO.00%-.1.6. MATERIAIS 99. % Periodo:

ba^Tíô.aü .7'.inp.'nü’igKINIUKAHNAL1./. % Período;

wm ^|28^Total: R$ 400.000,00
Repasse

Contrapartida 18.312,19 368,665.05 13.022.76Periodo:
Outros

18.312i1ft 368.665,08 13.022,76.  investimento
.  <y ■4.58% 96,74% 1Q0.0Q%

Re^sse
'Contrapartitil

  Outros
: Investimento

18.312,19 386.977,24Acumulado: 400.000,00

18.312,19 386.977,24 400.000,00
UMuACfHO 4itA»'^ntr

AiMZA MiiA

i9m;j 14:21-WMW

itlCAVtr

SÃO PEDRO DOS CRENTES
Local Responsável Técnico

Nome: Alkiza Pinheiro
CREA/CAU: 154.504MA
ART/RRT:

Quarta-feira, 19 de novembro de 2025
Data

PMV3.0.6
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CAIXA PO ● PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

trOPERAÇÁO ÍAPEUDO DO EMPREENCUMErnO

iRelotmi t AmptiBcSo Escol» Horicio jote

In* TtansftieOOVlPROPONERTE/TOMADOR

I oIpREPEITDRA municipal de SAO PEDRO DOS CREMTES0

|MUMClPtO/UF
ISÁO PEDRO 005 CRE^JTES

[LOCALIDADE SIRAPI
[SAÜ LUIS

IdescricAo do lote
|Ref»rma e AwpliâcS» Esccla htor»qo Jo»e

ID ATA BASE
|l204(D€S)

BO11
31 46^4

BOI 2
O.OQS

8DI3
O.MH

Custa umtãrlo

(Mm SCN) íM)

BOi Rfoço Uftitirlo Preçd Tatol

(ecm BDI) [M] (W)
Item Fonte C^l9o Unidtete Quantklad«DoscrtçAo i%i

[JÕM
Ifi- ,>3rr,«| *»»SERVIÇOS PREL1ASNARE8

PLACA D= OaV.
EXECUÇiO oe CENTRAL K ARMADURA EM CAMTEIRO'06 ÓBRA,‘ÍttÕ
INCLUSO mobiliário E EQUIPAMENTOS. AF_CW?Oie I

1.1 1. CompoSiçAo

SjKAPI

UN 1 2Ôfl.l5 r BOi 1

278.15 BCH 1

1707.«6

30e,97

1.7ô7,ftS001 1.00 HA

1 1,2 10.00 3 ee9.7o itA

33.3Í9*0Í

23.661.20

i t
ENG£NH£mo CIVIL OE OBRA JUMOR COM ENCAROOS
COMPlEMEhTTARES

d<2â5 MESTRE DE OBRAS COM ENCAROOS COMPLEMENTARES

380S41S ■ ‘D£»ÁdU^OCONTROLAOACKbÕNCRètoCOMMARÍÍLEtl

93989

>:)

491S733 RECOMPOSIÇÁO MANUAL OE ATERRO COM MATERIAL CE JAZiOA
REMÓÇÍO DE PORTAS, DE FORMA MÁNÜÁL SEM RÉAPROvaTAMENTO.
AF_09«23  _  ■

97844

□ÉMÒUÇZoceÀLVENARiÁOEBÚOCOFURADa.OEFORMÃMANUAL. l
SEM REAPROVBTAMENTO. AF_09a023
nCAVA^.PIMM^ELEVAKTE . ,_j_<
CONCRÉTAGEM OE SAPATA CORRIDA. FCK 30 WA, COM USO OE BOAIBA
- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_Q1/2024
EXECUÇÁO DE RAOIER. ESPESSURA DEIS CM, FCK *30 MPACOU USO '
OE FORMAS EM MADEIRA SERRADA AF 0ai3021 .
ALVENARIA ÒE VEDAÇÁO OE BLOCOS CÊRÁMCOS FURADOS NA

103333 HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA fl  CM|  E ARGAMASSA C«
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF_12C021
CONCRETAQEM DE PILARES, FCK ● 23 MPA COM USO DE SOkSA-
LANÇAMSNTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02«J22J^
'lastro OE^CÓNCRÉTO MAGRO ÁPÜCAI» EM BLÕCàS M
COROAMENTO OU SAPATAS. AF 01/2024
■LÁNÇA«E'mÒ CÒ'm USO bÈBÃLOÉS, ADENSAMENTO EACASAMENTÕ OÈ
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF.02/2022

97622

104924

97102

103672

98616

103670

40781» 'aRÍÁAÇÁOEM AÇO CA-5Õ - FORNECIMÉNTÒ, 'PRÉPÁRO È COLÕCÃçXÕ
FÔRMAS DE COMPENSADO PLASTIFICADO 14 MM ● USO GERAL -
UTIUZAÇÁO pe2 VEZES-CONFECÇAO. INSTAb^O E RETIR^
EmCofo com a^maua do amanlo. c«l Ndritáoio a/na 1  2 8 com eapeaaura
<te 2 cm ● iphçytq mtnu^    _ ’

' argamassa TRAÇ01:3 (ÉM ÍÀDLLÍME OE CIMEr^O E' ARSA' mSÜA
87296 LMDAJ PARA CONTRAPISO, PREPARO MECAMCO COM BETOtelRA 800 M3

L.AF 08/2019
CONCRETAGEM DE VIGAS E UL£S FCK-2S MPA PARA LAJES MACIÇAS ’
OUr^RVURADASCOMGRUADECAÇAMGADESOOLEUEOlFICAÇÁOOE :
MULTIPAVIMENTOSATÉISANDARES-LANÇAMENTO.AOENSALCNTOE I
ACABAMENTO. AF_02/2022
EBOUAORtAS NOVAS
JANtUCE AÇO TIPO SASCULANTE PARA VIDROS, COMBATENTE,
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA, EXCLUSIVE VIDROS, j

MES

MES

M3
M3

M2

M3

M3

M2

M2

M3

M3

M3

KG
M-

903789

103881 M3

Si

94559 M2
ACABAMENTO, AUZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÁO COM ARGAMASSA i
FORNECIMENTO EINSTALAÇÁO.AF 11/2024

'WT DE PORTAPRONTADE MADEIRA EM/ACABAMENTO MELAMINICO
BRANCO FOLHA PESADA OU SUPERPESADAEBATENTEMETÁUCO,
90X210CM, FIXAÇÁO COM /ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO.
AF 120019

CHAPA OE ÂÇO GROSSA PRETA SS |16.00UM) j
PARAFU»^ 19 X 200 MM   I
'iNVERSÒR DE SOLDA UOWFÁãCÒ OE VGO A PÕtfNãÃDE SAOO W.

98764 TENSÁO OE 220 V PARA SOIDA COM ELETRODOS OE 2,0 A 4.0 MM E
PROCÊ^DG^CFtf/DIUWW.^JDraie  j

90799

10673
02947

BANCAOAGRANITOCIN2A 1SOX80CM.COMCUBADEEM8URROE '
AÇO. VÁLVULA AMERICANA EM METAL. 3IFÁO FLEXiVEL EM PVC, ENGATEI
flexível 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA DE PAREDE, 1/2" OU 3/4-,
,P/COZINHA PADRÁO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÁO. AF_01/2020

FORRO EM PLACAS OE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.
AF O8Í2023 PS
TELHA DE BARRO / CERAMICA NAO ESMALTADA TIPO ROMANA
AMERIC/LNA, PORTUGUESA FRANCE^ COMPRIMENTO DE Ml" CM.
ESTRUTURA TREUÇADA DE COBERTURA, TIPÒ'ÁRCO. COM ÜQÀÇÔK '
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERRS METÁUCOS. CHAPAS METÁUCAS
MÁO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE ● FORNECIMENTO E
INSTALAÇÁO. AF 01/2D20 PSA j
TELHAMENTO COM TELHA DE /<ÇÒ//LLUMInIO G ■ 0.5 MM, COM ÀTé 2
/toUAS. INCLUSO IÇAA6NTO. AF 07/201»
CAÜMÊM CHAPA OE AÇO OaLvAMZÃDO' NÚMEFÍO

94228 DESENVOLVIMENTO DE 100 CM. INCLUSO THA/ePORTE VERTICAL.
AF 07/2019
VASO SAMTARIO SiFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA.

9S470 INCLUSOCONJL»/TOC£UGACÁOPARABACIASANIT/kR1AAJUSTÁV£L- :  UN

UN

KG
UN

93441 UN

96109 M2

7175 UN

100776 KG

94213 M2

M

FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF_01/2020
INTERRUPTOR BIPOLAR(l MÓDULO), iaA/2S0V. INCLUINDO SUPORTE E 1
PLACA-FORNECIMENTO EINSTALAÇÁO.AF 03/2023
AJUOAMTE_OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEM^ARES
ELETrIcISTA^COM ENCÁRGOS COMPLEMÈNTARÈS' ■  ■
LAMPADA FLUORESCENTE COMP/ACTA ELETRÔNICA - POTEI«IA20W '

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVC/A, '
ANTICHAMA BWF.B, 1 CONDUTOR. 450/7S0 V, SECAO NOMINAL 2,5 »*12 '

FITAISOLANTÊ ACeSIVAANTICHAMA, USO ATE7S0V, EM ROLO IS 19
MM X 5 M
DUCHA / CHUVEIRO nuLSTTCO SIMPLES, T. BRANCO. PARA ACOPLAR EM
HASTE 1/2". AGUA FRIA

1.2.1 SINAPI 18.190.92. BOIi 23.881.20

9.907,88

1.00

1.2.2 7232 51 ■ BOI 1 ' ‘ 9.907.86SINAPI 1.00 FA
1,3.'“'
1.3.1.
1.3.2

SICRO
SICRO

87067 BD11
38.91 BO11

881.86
90.83

10ÍW
70.00

8.816.60
3.544.10

(IA
AA

1.3.3. SINAPI 8.95 BOI 1 11,77 23,542.00 9A

1 3.4 55,14 BD11SINAPI 9,00 72.49 652.41 iW

●UL

1 4 1 SINAPI 843.29 BO11 1 108.5» 16.628.6515,00 KA

1.4 2. 232,12 ' BO11 305.14SIWIPI 155,45 47.434.01 RA

1.4.3. SINAPI 116.S3; BOH 153 58 53.753,00350.00 RA

734,66 ;1.4.4. SNAW BOI1 986.05 9.660.5010.00 RA

1.4.5. SINAPI 5,14 771,63 1 BDI1 1.014,38 6.213,91 RA

BMl1.4.1 9NAPI 25.40

355.87

30.00

285,99 375.96 9.549 36 RA

1.4.7 SKRÒ 11,491 sai
96.95 ' B» 1

15,10 5.373 64 RA

14.6 SICRO 127 45 3 823 503108018 KA

14.9 30,62 Ba 1SICRO 285,79 40.25 11.502 65 RA

1 4.10 SINA^ 15.58 478,59 Ba 1 625.21 9.728 27 RA

' 4 11 SINAPI 5,24 808,29 eai 1 082 88 5.567 82 R4

’ 11.888^»1.8.

i 1. SINAPI 8.00 690,13 . sai 907.24 5.443 44 RA

1.5.2. SINAPI 1.224,20 Ba 1 1.809.33 6.437.324,00 RA

u. zaaaaaü.
22.26 £2>e/'2

1.171.45
1.6,1,
1,6.2.

ORS£
CASE

16.93 BO11
7.44“'

102.40
119.78

KA
9.76 ftA

1 6 3 SIWP1 620.00 4,66 sn 1 6 13 3 600.60

1.6.4. 2.00 1,301.05 ' Ba 1 1,710.36 3 420,72 ftA

1.6.5, 52,33 BD11 66.79 10 376,97150.65 RH

1.6.6, ^  »NAPI 46.09 Ba 1 63,22487,00 30.788 14 RA

1.6.7, SINAPI 19.07 BDI 1675 15 25,07 16.926,01 RA

1.6 fi . SINAPI 150.00 74,64 BN1 96 36 14.757.00 RA

&NAPI 10.00 141,66 Ba i 186 52 1.865 20 RA

1.8,10. SINAPI 342,32 BO11 450 012.00 900.02 RA

1,6 11, 61NAPI 47,78 , BOI 1

4.Q^.22 BDI 1
'4,756.57*'^ Ba 1

12.36 ! BO11

91981 UN 4.00 62.81 251,24

5.308.64
6.252.99

325.40

RA

1.6.12.
Í6,t3,
1.6.14,

3iNA^
SICRO

10137S
101399
M0666

MES 1.00 S.30e 64 9Á
MES 1,00 e.252.99 HA
UN 16.2720.00 RA

1.6.15. 1014 2.82 BDI iM 78.00 3.71 269.36 AA

1.6.16. SINAPI 21127 UN 3.00 0.07 BD11 0.09 0.27 ftA

1 6 17. SINAPI 7608 UN 11.73 : BDI 1 15.42 15.421.0Q RA

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO 29.5 X 390M OU EQUIVAl£NTE.
PADRAO popular. IN^USO SIFAO f LEXtVEL EM PVC, VÁLVULA g
ENOATE flexível 30CM £M PUtóTICO E TORN0RA CROMADA DE l£SA, ,
PAORAO ● FORNECIMENTO S INSTALAÇAO. AF.D1/2020

1.6.18 &NAH 66943 260,64 BOI 1UN 1.00 342 64 342,64 RA

CUGAOE &ABUTIR RETANGtXAR OE AÇO INOMOAVEL, S6X 33 X 12 CM- ;
FORNECÍ hCNTO E INSTALACAO. AFJ31/2Ú2ÚB»rrt.ba '*

1.8 18. SIIMPI 100852 UN 232,74 : Ba 1 305.96 917,883.00 RA

mSSSC^mpSemsTi ' MPINTLRA LÁTEX ILCRIUCA PREMUM, APLI
DUAS DEPXAOS. AF_04«323
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX. /LPUCAÇÁO EM PAREDE. DUAS
OEMÁOS.UXAMENTO MANUAL AF 04/2023

1.7. 88.1Í0,8<
1 7 1. SINAPI 88489 2 1.125.00 14,05 : Ba 1 18,47 20.778,/5 RA

17.2. SINAPI

~ãWÃPI
BffJAPI

88497 18,80 ■ Ba IM2 1,125.00 22.09 24 651,25 RA

1.7.3. 101446 PINTOR COM ENÇ«GOS COMPIJMENTARES
101378 AJUÒÀ/^DePÍNTCrR CÒM ÉNCARMSCÒMPLEMÉNtÃRÉS

_ _ MES ^ 1,00 5,190.81 Bai
4Í303 49 ~ BO I

8.823.58
5 657.37

6.823,53
5.657,37

RA
1.7.4. MES 1.00 RA

IPara elabo/acao desta orçamento. íoram utilizadosEncargos sociais: encaíflos socisis do SINAPI para a Unidade da Fedoíaçfto indicada. ]
Otn«rvaç5as

PkAzS.O.Ô 1/2
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CAÊXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OrçameniQ Base para Liciiaçáo - OGU

M*OPERAÇAO Iapeuoo do empreendimento
IPeform» e Arnçducio EtccJ» Kotacio Jo>e

ImunicIpioiuf
IsAO PEDRO DQSCBENTes

In* TransfereOOViPROPONENTE I TOMADOR

I oIpREFEiTURA MUNICIPAL D6 SAO PEDRO DOS CRENTES0

iDESCnçAO DO LOTE
iRefoiina 9 AmçdiQçia EtcoJa Morpuo jote

koCAUOADESINAPI
I&AOLUIS

I DATABASE
|l2*24 (0£S.)

BD11
31 46H

BD«2
OOOH

BOI 3
QOCH

9.

Custo Unitátko

(Mm BOI} (RS)

BDI Pto<o Unitário

(com BOI) |R$)

Proço TotálItem Fonte Código Deserlçóo Unidoda Qucntidedt 4*
(RSI

Foi considCfAdo Tredondemento de duas cases dácimeis paro Quontidedc; Custo Unitário; BOI: PfXó UnitArio; Preço Total.

Compos.^âô do tnvestrrento RA» ftat»c ptopçiçioriM entre Repesse s ConlfS&srtiOs flP ● 1CO*a fiepesse CP ● 100H Contraperuda Ou» 100S Outro»

SAO PEDRO DOS CREIJreS
Local ResponeSvet Tácmco

Nomer

CREA/CAU; 154.504MA

ARTrART:

AJioee Pinheiro

_9uart^ai 19 Oe novembro Oe 2Q25
Data 0

Documento assinado digicalmente

ALKIZA SILVA PINHEIRO

Data: 19/U/202515:13:33-0300

Verifique em https://validar.it! íov.br
goubr
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÂ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Assunto: Parecer Técnico

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto; Contratação de Pessoa Jurídica Para Reforma e Ampliação da

Escola Horácio José da Silva, Localizada no Município de São Pedro dos
Crentes-MA.

Protocolo: 131/2025/CPUSPC

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Análise jurídica prévia. Análise da

Minuta do Edital e seus anexos.

1 - RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao

procedimento iicitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica

MENOR PREÇO GLOBAL, Contratação de Pessoa Jurídica Para Reforma e

Ampliação da Escola Horácio José da Silva, Localizada no Município de
São Pedro dos Crentes-MA.

Compulsando os autos foram identificados os seguintes

expedientes em seu bojo: Cl da Diretoria Administrativa solicitando a

contratação; autorização da autoridade superior para o

prosseguimento do processo licitatório; pesquisa de preços;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; portarias de designação dos servidores responsáveis no
feito e minuta do Edital e seus anexos.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria

Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de

edital elaborada, prescrita no art. 53, § 1°, da Lei noi4.133/21. Este
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Parecer, portanto, tem o escopo assistir os atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

E 0 relatório. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a

verificação dos requisitos formais para deflagração do processo

administrativo licitatório, bem como da apreciação da Minuta de

Edital e seus anexos, e se estão em conformidade com a Nova Lei de

Licitações (14.133/21).

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,

estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

Nesse sentido a lição doutrinária^:

"O exame a ser procedido pela assessoria deve ser jurídico

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico, no

manejo de sua competência técnica específica, pretenda

aventurar-se em outras searas, expondo motivos pertinentes

à expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de

composição dos custos e execução do contrato. O jurista só

pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento

convocatório".

Assim, este parecer tem por objeto prevenir a produção de

atos irregulares e ilegais, que possam ser questionados e até mesmo

anulados posteriormente. Ainda, a adoção dos ditames previstos na

Lei n° 14.133/21 por esta municipalidade, significa o afastamento de

condições que causem prejuízos aos cofres públicos, pois permitirá a

^ MOREIRA, EgonBockman. GUIMARÃES, Fernando Vernalha. 2^ ed. A Lei Geral de Licitação - LGL e o

Regime Diferenciado de Contratação - RDC. São Paulo: Método, 2015. p.262.
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melhor contratação decorrente da mais ampla e legítima

competitividade.

3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina

que as obras, serviços, compras e alienações da Administração

Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante

0 qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa,

caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo

Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com

os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Modalidade Concorrência Eletrônica do tipo MENOR

PREÇO GLOBAL, Contratação de Pessoa Jurídica Para Reforma e

Ampliação da Escola Horácio José da Silva, Localizada no Município de
São Pedro dos Crentes-MA.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,

vale aclarar que a Lei 14.133/2021 dispõe que pregão é a modalidade

de licitação obrigatória para a aquisição de bens  e serviços comuns,

sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

(art. 29).

O procedimento da licitação deve seguir etapas e requisitos

para que seja válido. A Lei 14.133/21 estabelece  o rito, os atos e os

requisitos necessários para todos os processos licitatórios, ad
litteram:
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"Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes

fases, em sequência:

/ - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e iances, quando for
o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursai;

VII - de homologação. [...]

4 - DA REGULARIDADE PROCESSUAL

O processo administrativo em epígrafe está instruído com a

Cl da Diretoria Administrativa solicitando a contratação; autorização

da autoridade superior para o prosseguimento do processo licitatório;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; minuta do Editai e seus anexos.

Depreende-se que a licitação deve ser realizada em um

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, logo, trata-se de um processo administrativo formal,

exigência legal que deve ser prontamente atendida no processo em

epíg rafe.

Ademais, verifica-se, então, que a presença de todos estes

elementos acima mencionados guardam a devida observância às

prescrições da Lei n° 14.133/21.

5 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

Modalidade Pregão Concorrência do tipo MENOR PREÇO POR

GLOBAL, Contratação de Pessoa Jurídica Para Reforma e Ampliação da

Escola Horácio José da Silva, Localizada no Município de São Pedro dos
Crentes-MA.
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6 - DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS

Destaca-se que, por ocasião da futura contratação, em se

tratando de registro de preços, torna-se necessária a comprovação da

dotação orçamentária para custeio da despesa correspondente

somente na formalização do contrato ou de outro instrumento hábil,

conforme prevê o art. 8° do Decreto Municipal Art. n° 004/2024.

7 - DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Ressalta-se que deve estar acostada aos autos a portaria de

designação do Agente de Contratação/Pregoeiro e membros da

Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação.

8 ~ DA MINUTA DO EDITAL

Por oportuno, o exame jurídico das minutas do edita!

constitui-se exercício de análise lógica e não pode abster-se do

exame de consciência das normas, prazos e documentos

apresentados. Toshio Mukai tem o mesmo entendimento, expresso na

obra do "Curso Avançado de Licitações e Contratos Públicos",/n
verbis:

"forçoso ver-se, pois, que elaborado o edital e estando

definido o conteúdo desejávei e adequado a licitação que se

pretende instaurar, impõe-se remeter todo o processo e as
minutas de instrumento convocatório e contrato ao exame do

órgão jurídico da entidade licitadora para, à luz das
disposições legais retro-mencionadas, verificar se não há

alguma omissão ou o estabelecimento de exigências que, no
caso especifico, venham a oportunizar futuros

questionamentos a até mesmo a anulação de todo o
certame".

Nesse sentido, necessário se faz mencionar o artigo 25 e

parágrafos da Lei noi4.133/21, no qual traz à baila que o edital de

licitação deverá atender a uma série de especificidades, vejamos:

ü
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"O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará

minutas padronizadas de editai e de contrato com cláusulas
uniformes,

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico

preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do

processo iicitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital
poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias

e matérias-primas existentes no iocal da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra.

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato,

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos,
deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data

de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de

identificação para acesso.

§ 40 Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de

grande vulto, 0 edital deverá prever a obrigatoriedade de

implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,

no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,
conforme regulamento que disporá sobre as medidas  a serem

adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu

descumprimento.

§ 50 0 edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I - obtenção do licenciamento ambientai;

II - reaiização da desapropriação autorizada peio poder público.

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão

prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do

Sistema Nacionai do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser

orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da
economicidade e da eficiência.

§ 70 Independentemente do prazo de duração do contrato, será

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de

mercado dos respectivos insumos,

§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado 0 interregno
mínimo de 1 (um) ano, 0 critério de reajustamento será por:
I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão
de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante

demonstração analítica da variação dos custos.
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§ 90 0 edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir

que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução
do objeto da contratação seja constituído por:
I - mulheres vítimas de violência doméstica;
11.430. de 2023j

ÍVide Decreto no

Vigência

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

Após proceder-se à análise de suas peças é percebido que a

minuta do aludido Edital e seus anexos elaborados pela Diretoria

Administrativa estão delineados de acordo com a legislação, razão

pela qual não se verifica, a princípio, a existência de motivo que

justifique reparos, modificações ou exclusões.

9 - DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Nos termos do artigo 89 da Lei n° 14.133/21, a minuta do

futuro contrato deverá contemplar, no que couber, as cláusulas

necessárias a que se refere o artigo 92 da aludida legislação, algumas

são de previsão obrigatória (sua ausência descaracteriza o contrato

administrativo e importa nulidade da avença), enquanto outras são

dispensáveis.

Com efeito, são obrigatórias as cláusulas correspondentes

aos incisos I ao XIX. As demais ou são dispensáveis ou são

facultativos, devendo ser previstas de acordo com  a natureza e

peculiaridade de cada contrato. ̂

Deste modo, 0 contrato deverá prever, minimamente, 0

objeto e seus elementos característicos; o regime de execução ou a

forma de fornecimento; o preço e as condições de pagamento; os

prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme  0 caso; os direitos

e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas.

^ JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 11 ed. São Paulo; Dialética, 2005.

p. 497/498.
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Ante 0 exposto, esta Assessoria Jurídica não observa

infringências legais na confecção do aludido contrato com base na
minuta analisada.

10-CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, e nos termos do que estabelece
o artigo 53, §1°, da Lei n014.133/21 a Procuradoria do Município
conclui pela viabilidade iurídica do procedimento.

É 0 parecer. Salvo melhor juízo.

Sâo Pedro dos Crentes - MA, 25 de novembro de 2025.

CELSIVAN DOS SANTOsloRGE

Procurador-Geral do Município
Portaria rio 011/2025

OAB/MA nO 13.572
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O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO, PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL.

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA. NA FORMA
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N“ 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL N°
004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 12.12.2025

Horário: 09:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO
ELETRÔNICA: www.DortaIdecomDrasDublicas.com.br

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para reforma  e ampliação da Escola Horácio José da Silva,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em um MENOR PREÇO GLOBAL, conforme dados constantes

do Projeto Básico.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor PREÇO GLOBAL, considerado o menor

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 ● FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇAO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. A Concorrência é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

PÚBLICAS, disponível no endereço eletrônica https://www.Dortaldecompraspublicas.coni.br.
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados Junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

disponível no endereço eletrônica

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art.
15 da Lei n° 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “sim

em campo próprio do sistema eletrônica, relativo às seguintes declarações:nao

ou

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta

máxima admitida para fms de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos 111  e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da
Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canal, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de Julgamento.
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

0 preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Editai,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado

0 disposto nos itens 8.1.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:
5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.
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5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta: e

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por menor preço; e

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.
5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e perinanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório  e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônica, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS. a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônica,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde
logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no projeto
básico, conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
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meio do sistema eletrônica, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao Ciltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o reinicio

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva

do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônica para o Agente de Contratação persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônica utilizado para

divulgação.

disponível no endereço eletrônica

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas c empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/2006,
regulamentada pelo Decreto n® 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
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melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônica, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste Edital.
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7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de

02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, guando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com

exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante

comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



â
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTl
Av.Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OQi

/7>/ ̂  WUWtfMl M

PEDRO
/

<:r DOS CfteNTSS

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 013/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 132/2025

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta
atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 48 {quarenta e

oito) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Agente de Contratação.

8.7.2. A proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de
correio eletrônica, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver):

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Projeto
Básico/Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta,

em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais
despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data

prevista para abertura da licitação;

e) Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo I. contados a partir
da ordem de fornecimento/execução;

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

8.7.2.1. Além da Proposta, a licitante deverá apresentar as seguintes planilhas:

8.7.2.1.1. Planilha de Quantitativos e Preços de acordo com as especificações técnicas

constantes do Anexo ‘T’ (Projeto Básico), devidamente rubricado em todas as folhas e assinado

pelo responsável técnico da licitante, não sendo permitida a alteração de quantitativos:

8.7.2.1.2. Cronograma físico-financeiro, objeto deste certame, devidamente assinado pelo

responsável técnico do proponente;

8.7.2.1.3. Planilha de composição de taxa de bonificação e despesas indiretas (BDl). em modelo

próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes;

8.7.I.4. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônica com todos os

requisitos elencados no subitem 8.7.2 e 8.7.2,1, ou o descumprimento das diligências
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determinadas pelo Agente de Contratação acarretará na desclassificação da proposta, sem

prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Agente de Contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados

da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela

Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



j ?■ \ A*
iii

^  /^/ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av-Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

ji^ HtHmx>âA ànmtcitAi m

SAO PEDRO
DOSatENTãS

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 013/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 132/2025

8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônica,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for 0 caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM
PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE
QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no
endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
Conselho

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php );
de Justiçamantido Nacionalpelo
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9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0;

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônica

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicas oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
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habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se
aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de

inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
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9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei n° 5.764, de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
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sediada:

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada:

9.10.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.1 1.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n° 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58. da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015):

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade:

9.1 1.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
flscalizador;
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9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Não Circulmite Realizável  a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Atíi70 Circulante

Passivo Circulaiite

. SG — Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.1 1.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.12.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU dajurisdição da sede da licitante.

9.12.1.1. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá

apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.
9.12.2. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:

9.12.2.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional. expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoajurídica)

executou serviços de engenharia;

9.12.2.2. 0(s) atestado(s) ou declaração(Ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser
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apresentado(s) em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo
estar assinado(s) ou rubricado(s). contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em),

com firma reconhecida ou assinatura digital:

9.12.3. Comprovação de capacitação técnico-profissionaL comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de firma

em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade

competente;

9.12.4. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos
serviços constantes do objeto deste projeto;

9.12.5. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
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9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência ( inscrições, certificados, boletim

de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos

90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto.

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 .A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00
HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônica e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
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conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema
obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de manifestação por parte do
interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,
pelo sistema eletrônica, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônica, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 .A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônica (“chaf'), ou e-mail, ou de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL
eletrônicadisponível

https://www.portaldecompraspublicas.corn.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

endereçoDE COMPRAS PUBLICAS no

13. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônica, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:
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15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137
da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139
da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico.
15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

a

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO
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19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'

licitante/adjudicatário que:

14.133/2021, o

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e

decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a

Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES

PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato:

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
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20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA

- disponível no endereço eletrônica https://www.portaidecompraspubIicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICA no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1  da Lei n° 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível

endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br. sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso. de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de
mandato com poderes para impugnar o Edital).

no

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública DA CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônica.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
0 horário de Brasília — DF.
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22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independenlemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este

Concorrência por razões de interesse público decorrente de tato superveniente que constitua
óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que

observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação DA CONCORRÊNCIA induz à extinção do contrato.
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22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para tlns de
classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicas: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br,

cplsaopedrodoscrcntes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br c também poderão ser lidos
e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos dias úteis,
no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço  e período em que os autos do processo

administrativo permanecerão com acesso c vista franqueada aos interessados.

PÚBLICAS disponível eletrônicaendereço

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

no

E-mail:

22.15. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO V- PROJETO BÁSICO

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de novembro de 2025.

Assinado de forma digital

porCLOVIS CIRQUEIRA
DA SiLVA:64696901300

CLÓVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:
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SILVA:64696901300
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ARRUDA;028230653 por ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados,
conforme Justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias , conforme cronograma do projeto
básico, contados da data de assinatura do Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e
107 da Lein° 14.133, de 2021.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025,
conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO
DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Item L Subcontratação

3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Item 2. Garantia da contratação

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n'
14.133.de 2021.
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Item 3. Vistoria

3.3. É facultativo a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

3.4. É assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado
por servidor designado para esse fim, de segunda  à sexta-feira, conforme horário agendado
junto à Administração.

3.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Item 4. Condições de execução

4.1. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da
ordem de serviço.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelasavençadas e as normas da Lei n'

consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
Item 5. Fiscalização

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei rf 14. 133, de 2021. art. 117. caput).
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Item 6. Fiscalização Técnica

5.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

5.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art.

117, § r e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 11);

5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o físcal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 22, III);

5.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022. art.

22, IV);

5.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas. o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 22, V);

5.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Item 7. Fiscalização Administrativa

5.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho,  o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246. de 2022).

5.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 23, IV).
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Item 8. Gestor do Contrato

5.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

5.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21, 11).

5.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo nonnal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto if 11.246, de 2022, art. 21, III).

5.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

llscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e  a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246,

de 2022. art. 21, VIII).

5.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

5.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justillcado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°

11.246. de 2022, art. 21, VI).

5.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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Item 9. Do recebimento

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

6.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei n° 14.133 e Arts.

22, X e 23, X do Decreto n" 11.246, de 2022).

6.2.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

6.2.2.0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

(Art. 22, X, Decreto n® 11.246, de 2022).

6.2.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo. (Art. 23, X, Decreto n“ 11.246, de 2022)

6.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor

do contrato.

6.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

6,2.6.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
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pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

6.2.8.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

6.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,
Decreto n°l 1 .246, de 2022).

6.4.2.Realizar a análise dos relatórios e de toda  a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

6.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

6.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
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procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

Item 10.Liquidação

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7“, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

6.8.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à contratante:

6.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

6.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA

N" 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso  o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Item 11.Prazo de pagamento

6.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução

Normativa SEGES/ME n” 77. de 2022.

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Item 12. Forma de pagamento

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.
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6,20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

Item 13. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Item 14. Regime de execução

7.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Item 15. Critérios de aceitabilidade de preços

7.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,

o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

7.3.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos

e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada

pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°. da Lei n°

14.133/2021);

Item 16.Exigências de habilitação

7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Item 17.Habilitação jurídica

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

MEI: Certificado da Condição de7.6. Microempreendedor Individual

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77. de 18 de

março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas7.9.

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia

que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°

5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Item IS.Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro

de 2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçado Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452.

de 1° de maio de 1943;

7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.19. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006.

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

Item 19.Qualificação Econômico-Financeira

7.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

n° 14.133. de 2021, art. 69, capul. inciso II);

7.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

7.23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC). e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

7.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura; e
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7.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ào ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

7.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 %

do valor total estimado da contratação.

7.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §T).

7.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

Item 20. Qualificação Técnica

8.30. Certidão de registro de regularidade de situação Junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU dajurisdição da sede da licitante.

8.31. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá

apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

8.32. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:

8.33. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa

jurídica) executou serviços de engenharia;

8.34. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)

em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s)
ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com firma

reconhecida ou assinatura digital;

8.35. Comprovação de capacitação técnico-profissional, comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de
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firma ein cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela

entidade competente;

8.36. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

8.37. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato;

8.38. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.39. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

8.40. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.41. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

8.42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chaf' a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.44. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim
de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos

90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;
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8.45. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

8.46. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Item 21.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais),

conforme planilhas orçamentárias do Projeto Básico em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA

12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de novembro de 2025.
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Assinado de forma digital
porCLOViSCIRQUEIRA
DASILVA:64696901300

CLÓVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

CLOVIS CIRQUEIRA DA

SILVA:64696901300

Aprovado por:

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digital porROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO
DA ESCOLA HORÁCIO JOSÉ DA SILVA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° /

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃO VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

MARCAITEM QUANT. UNID.

R$R$

R$R$

RSVALOR TOTAL

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA. OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
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ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO

COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL  A CONTAR DO

RECEBIMENTO. POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS,DOCUMENTO SIMILAR. NO

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVE

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM

COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE

OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

EPORTADOR DO RG

, ABAIXO ASSINADO. NA QUALIDADE DECPF N°
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
CNPJ N°

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÃS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO.  A INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N°
14.133/2021. QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO- PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

● DECLARA. SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO. QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N

LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSOA;

, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO
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B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR
DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" *** NÃO FOI INFORMADA. DISCUTIDA OU

RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

QUALQUER PESSOA;

***,  POR QUALQUER MEIO OU POR

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA.
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N° *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-

QUANTO A PARTICIPAR OU NÃOo ***

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE.

LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3“ DA
LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N*^ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO
ARTIGO 4° DA LEI N° 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS

ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA. SER:

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA
PELA LC 147/2014.
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(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000.00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000.00 VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÃ INTERPRETADA COMO
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC
N“ 123/2006. OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES -

MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

***

DE 20***.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n“ 14.133, de U de abril de 2021

CONTRATO N“ /20..
Concorrência /20..

Processo Administrativo n°.

CONTRATO
ADMINISTRATIVO N'

 /, QUE FAZEM ENTRE
SI A

PREFEITURA DE

SÂO PEDRO DOS

CRENTES/MA,

POR

DOINTERMÉDIO

(A)

E

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA, através

, sediada na

o n°

da.

CNPJ sobinscrita no

doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato

(nome e função no contratante), e o(a)

. sediado(a) na

doravante designado CONTRATADO,

representado(a) por

,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'
em
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(nome e função no contratado).neste ato representado(a) por

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo
e em observância àsem vista o que consta no Processo n°

disposições da Lei n° 14.133, de T de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n. .../.

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. rrÁTJSTJLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92.1 e ID

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.engenharia de

1.2. Objeto da contratação:

VALOVALOR

UNITÁRI

UNIDAD QUANTIDADESPECIFICAÇAITEM
EEO R

TOTAO

L

1

2

3

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXXXX contados do(a) data de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2.0 presente Contrato poderá ser alterado por interesse unilateral da Contratante ou por

acordo entre as partes, mediante justificativa técnica, que será apreciada pela Contratante,
tudo mediante Termo Aditivo, obedecendo ao disposto no Art. 124 com seus incisos e

parágrafos, combinado com o Art. 115 e 132 da Lei Federal n°. 14.133/202
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2.3 As alterações unilaterais a que se refere o item anterior, não poderão em hipótese alguma,

transfigurar o objeto da presente contratação.

2.4 Nos casos de alteração unilateral do contrato nos moldes do item 2.1.1 que impliquem em

aumento ou diminuição de encargos da contratada,  a Contratante deverá reestabelecer, no

mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-fmanceiro do início do presente instrumento,

tudo em consonância com os artigos 130 e 131 e PU do artigo 131.

2.5 s eventuais períodos de paralisação dar-se-ão mediante autorização da CONTRATANTE,
sendo justificadas, e o Cronograma de trabalho ajustado aos dias de efetiva realização dos

serviços, de acordo com o Termo de Paralisação devidamente assinado pelas partes.

2.6 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

2.7 Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultando os cadastros nacionais e municipal de empresas

inidôneas, emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos

trabalhistas, e juntá-las ao respectivo processo.

2.8 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.9 O Prazo para execução dos Serviços está estimado em 05 (cinco) meses de acordo com o

Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços

emitida pela CONTRATANTE, e consequente ciência da CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS fart. 92. IV. VII c XVIID

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLAUSULA QUINTA-PREÇO (â£k22iV)

5.1. O valor total da contratação é de R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

(● )

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VH

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços
explicitados na Cláusula Primeira, os valores unitários expressos na Planilha
Orçamentária que é parte integrante do presente contrato;

Os serviços objeto deste contrato, serão no O REGIME DE
EXECUÇÃO É O DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, desta forma a
CONTRATANTE pagará de acordo com as medições apresentadas, baseadas nos
serviços efetivamente executados.

6.1.

6.2.

A Nota Fiscal/Fatura será protocolada e encaminhada ao setor
competente da CONTRATANTE, para conferência, atesto e posterior pagamento da
execução dos serviços, a qual disporá de até 20 (vinte) dias para efetivação.

6.3.

No caso de ocorrer a não aceitação dos serviços faturados (que deverá
ser devidamente justificada) pela fiscalização da CONTRATANTE, será de imediato
comunicado a CONTRATADA para retificação e apresentação da nova Fatura.

Fica vedado à CONTRATANTE efetuar o pagamento sob quaisquer
títulos, indenizações ou ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da
legislação fiscal, previdenciária, social ou trabalhista.

6.4.

6.5.

Caso sejam constatados pela Fiscalização e/ou Contratante, erros,
falhas ou divergências nos documentos de faturamento, o pagamento acima
estabelecido só será contado a partir da data de reapresentação,  pela Contratada, dos
documentos de cobrança, devidamente corrigidos, não incidindo, neste caso,
qualquer acréscimo ou ônus sobre tais pagamentos;

6.6.
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Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização dos serviços faturados,
será de imediato comunicado Empresa contratada para retificação e apresentação da
nova fatura escoimada das causas de seu indeferimento;

Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes
de modificações de projetos e/ou especificações autorizados por escrito, pela
CONTRATANTE, os pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários
constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro
do prazo de vigência contratual, desde que não ultrapasse o valor de referência de
mercado seguido pela Administração

6.7.

6.8.

Os preços contratados serão alterados para mais ou para menos,
conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação,
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços dos contratos,
conforme preconiza o art. 134 da Lei 14.133/2021

Os pagamentos dos serviços poderão ser sustados pela
CONTRATANTE, nos seguintes casos:

Não cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA
para com terceiros, que possam de alguma forma prejudicar a CONTRATANTE.

6.9.

6.10.

6.11.

Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a
CONTRATANTE, por decorrência do presente Contrato

6.12.

Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela
CONTRATANTE e nos demais Anexos do Edital
6.13.

Erros ou vícios constatados nas Faturas6.14.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REAJUSTE (aiLiUD

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais elaboradas com base no SINAPI do mês novembro do ano de 2024.

7.2. Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante
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a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de Custo da

Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3.

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defmitivo(s).

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Casoo(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a serextinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92. X. XI e X1V1

8.1 São obrigações da contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
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objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a ecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
oart. 143 daLein° 14.133, de 2021;

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

. 8.12 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

8.14 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do art. 93,§2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.16 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança
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e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por

ela designado.

8.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8.20 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e

2mi)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações

a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo físcal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para

adoção de ações de contingência cabíveis.

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, da Lei n° 14.133. de 2021:

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

8,12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116):

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116. parágrafo único):

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. 11. d. da Lei n°
14.133.de 2021:
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8.17, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

8.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a

categoria profissional.

8.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contraio, nos casos em que ficar

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,

conforme descrito nas especificações do objeto.

8.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas
do Contratante.

8.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim

de evitar desvio de função.

8.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.

8.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme

as áreas de atuação previstas no Tenno de Referência, em plena validade.

8.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

8.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento,  tais como,

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades

em relação ao cronograma previsto.

8.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
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estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,

conforme artigo 4°. $$ 2° e 3°. da Instrução Normativa SLTl/MP n^^ 1. de

19/01/2010. nos seguintes termos:

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

8.29.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de

05/07/2002. 0 Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo,

no que couber, aos seguintes procedimentos:

8.29.2.1.resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

8.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

8.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas.

8.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade

com as normas técnicas específicas.

8.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,

corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

8.29.1.
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8.29.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso,  o Contratado comprovará, sob

pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de

Normas Técnicas-ABNT, ABNT NBRns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116,

de 2004.

8.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de

seusfuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública Junto ao serviço

de engenharia.

8.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto

aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para

a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.:

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

9. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art, 92, XII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

DÉCIMA PRIMEIRA10. CLAUSULA

INFRAÇÕES

92. xm
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart.E

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

10.1.
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂ 2°. da

Lei n° 14.133. de 2020:

Il.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b'\ “c” e “d’' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ̂  4°. da Lei n^ 14.133. de 2021);

111.Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”. ‘T, “g“' e “h” do subitem acima deste

Contrato.bem como nas alíneas “b”, “c*’ e “d”, quejustifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. $5°. da Lei n° 14.133. de 2020.

IV.Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contraio não exclui, em hipótese10.3.

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156.

$9^ da Lei n° 14.133. de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. S7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133.

de 202 n

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156. $8°. da Lei n° I4.133. de 2021).

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar  e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1°. da Lei n° 14.133.

de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
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sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133,
de 202 n

10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. fArt. 161. da Lei n° 14.133, de

2020

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92.

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131. canut. da Lei n.° 14.133. de 2021).

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14. 133, de 2021).

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92,
XUl)

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEE - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art 92, m)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições14.0.

contidas na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n° 14.133. de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da

Lei n° 14.133.de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO (â£L92^)

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA. para dirimir os litígios que16.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92, §1°. da Lei n° 14.133/21,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.

2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ANEXO V

PROJETO BÁSICO
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1. APRESENTAÇÃO

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade  a descrição dos serviços e materiais que

serão utilizados na REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA HORACIO JOSE NO MUNICÍPIO
DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA com area construída de 324,50 m^. A Escola contará com

mais 165,19 m^ de ambientes novos, sendo elas, sala de aula, sala dos professores com banheiro,
cozinha nova e refeitório.

Os serviços e materiais utilizados na obra deverão satisfazer as Normas Brasileiras. As

amostras dos materiais deverão passar pela análise e aprovação da FISCALIZAÇÃO antes da
compra definitiva.

Se houverem divergências entre as dimensões de projeto e as medidas em escala,

prevalecerão sempre as primeiras. Se as divergências forem entre o projeto e as especificações,

prevalecerão as últimas. Qualquer alteração de projeto deverá ser autorizada por escrito pela
FISCALIZAÇÃO.

As despesas legais, tais como: CREA, INSS, impostos, seguros e outros referentes á

construção/execução estarão à encargo da empresa vencedora do processo licitatório.

2. SERVIÇOS PRELIMINARES;

A empresa contratada fará por sua conta as instalações provisórias para fornecimento de
água e luz destinadas à obra, bem como as providências administrativas junto aos respectivos
órgãos, caso seja necessário.

A fim de facilitar o bom andamento da obra, a empresa contratada executará um galpão de

obra, com área destinada para depósito de materiais, onde deverão conter cópias dos projetos,

memoriais descritivos e ART. Será de responsabilidade exclusiva da empresa vencedora, fixar antes

do início da obra, em local determinado pela fiscalização, uma placa de obra (dimensões 2,00 x 1,25

m), conforme modelo determinado pela Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes.

A contratada deverá efetuar a limpeza do terreno onde a obra será realizada, retirando

toda a vegetação, troncos, raízes, pedras e/ou entulhos, edificações, muros e ainda, a camada
inconsistente
do solo.

3. LOCALIZAÇAO
Figura 1 - Localização do Município
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Fonte: Google Maps, 2021

Figura 2 - Localização da Escola Horacio Jose
Fonte: Googel Earth Pro, 2025
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4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/MEMORIAL DESCRITIVO

- Limpeza e preparo da área:

Será limpa a área a ser construída, removendo-se  a camada vegetal, e obstáculos que

prejudiquem a implantação da obra.

- Placa de obra

Deverá ser instalada uma Placa de Obra em local de boa visibilidade, pintada e fixada em

estrutura de madeira, nas dimensões 2,00mxl,25m, conforme modelo que será fornecido pela

Contratante e outra, nas dimensões 2,00xl.25m conforme modelo da Contratada.

- Locação da obra:

A locação da obra de ampliação será feita a partir de cotas estabelecidas no projeto. O

quadro de obra será realizado com guias fixadas em estacas de eucalipto. As guias deverão estar

no esquadro e perfeitamente niveladas. O quadro da obra será afastado 1 m das paredes

exteriores deverão ser locadas a partir de suas faces externas, tendo como referência o vértice

do quadro , assim como as paredes internas locadas pelos eixos respectivos.



Fiscalização e acompanhamento da obra:

A Empresa executora deverá manter profissional Mestre de obra com permanência em tempo

integral no canteiro de obra, também dispor de Engenheiro Civil ou Arquiteto, Responsável Técnico

pela execução da obra, em permanente acompanhamento da mesma.

- Demolições e Retirada de Estruturas

- Retirada de telhas ceramícas:

Na cobertura existente do parquinho sera retirada as telhas e feitas uma nova cobertura em

estrutura metalica no mesmo local fechando todo o território conforme o padrão existente na

edificação.

- Retirada de esquadrias metálicas e de madeiras;

Serão retiradas as esquadrias metálicas dos ambientes que forem demolidos e substituídas

por esquadrias novas.

- Demolição de paredes em alvenaria de tijolo 6 furos

Nos locais indicados em planta serão demolidas as alvenarias de tijolo cerâmico 6 furos.

- Demolição de contrapiso.

Serão retirados os contrapisos das rampas existentes, serão refeitos nos mesmos locais com

espessura de 10 cm em concreto desempenado..

- Retirada de Aparelhos de Iluminação

Todos os aparelhos de iluminação da obra serão retirados e substituídos por aparelhos novos,

seguindo padrões mais modernos de acabamento e fabricação.

2- MOVIMENTO DE TERRA (AMPLIAÇÃO)

Serão procedidas escavações manuais para a execução das fundações, e para execução das

vigas de baldrame. O material resultante, considerado “entulho”, deverá ser retirado para fora da

Unidade, exceto quando o mesmo, por suas características, possa ser aproveitado como aterro ou

reaterro. O material que por ventura vier a ser reaproveitado, será colocado em áreas próximas ao

local da obra.

Após as escavações a terra (sem entulho) deverá ser recolocada em locais indicados e que

necessitem de aterro, o solo deverá ser compactado em camadas de 20 cm com Soque manual, para

que posteriormente seja executado o contra-piso.
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3 INFRA-ESTRUTURA (AMPLIAÇÃO)

- Sapatas Ampliação

Em função das características do terreno e considerando a  total segurança do

empreendimento, optou-se por fundações tipo direta, compreendendo a execução de fundações, do

tipo "sapata isolada" em concreto armado Fck 15 Mpa, moldas "in loco ", determinadas no projeto

de fundações, com taxa de os quais deverão levar em conta as indicações constantes nos desenhos,

nas especificações do projeto de fundações e nas profundidades estabelecidas em sondagem

posterior, e como disposto na NBR 6122.

No fundo das valas de fundação deverá ser colocado uma camada de brita n 2 com espessura

de 3 cm.

-Vigas de baldrame ampliação

O concreto de vigas será com fck 15 Mpa. As vigas de fundação serão em concreto armado

e serão no nível do piso, de dimensões de 15x30 cm, com 5 ferros 3/8" e armados com estribos de

5.0 mm espaçados a cada 15 cm.

Impermeabilizações: Os trabalhos de impermeabilização deverão ser executados com o
tempo seco e firme a fim de evitar umidade nas respectivas formas suportes. As vigas de fundação
deverão receber em seus topos e nas laterais, tratamento com quatro demãos de impermeabilizante
flexível tipo hidroasfalto sendo que cada demão deverá ser aplicada em um sentido contrario ao
anterior.

4 SUPERESTRUTURA (AMPLIAÇÃO)

-Pilares em concreto- ampliação

Os pilares serão em concreto armado fck 15 Mpa, de dimensão 15x30 cm, armados com 6

ferros 3/8" e armados com estribos de 5.0 mm espaçados a cada 15 cm.

-Vigas de respaldo ampliação

O concreto de vigas será com fck 15 Mpa, As vigas de fundação serão em concreto armado

e serão no nível do piso, de dimensões de 15x30 cm, com 5 ferros 3/8" e armados com estribos de

5.0 mm espaçados a cada 15 cm.

5 PISOS:

Pátio Interno .

No pátio interno sobre o piso em concreto existente, será executado nova camada de
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piso de concreto polido, com espessura de 7 cm armado com malha de aço em tela soldada

diâmetro mínimo de 4.2mm.

Deverá ser realizado por firma especializada ou por técnicos no assunto, sendo que a execução

deste tipo de piso obedecerá às etapas abaixo descritas:

Instalação de lona preta em toda a extensão da base onde será lançado o concreto. Esta lona

plástica terá a função de impedir que a ‘'nata’* do concreto seja perdida por absorção da base no

momento em que as acabadoras de piso helicoidais estiverem utilizando o disco de flotação. Para

esta etapa é recomendado o uso de duas camadas de lona plástica 0,43 micras, sendo recusado o

uso de lonas velhas.

Instalação da malha (tela soldada) 4.2mm 20X20cm  a uma altura da base de 2,5cm. Lançamento

do concreto usinado com Fck de 30Mpa com 7cm de espessura e conformação de sua massa com

réguas metálicas;

Acabamento com acabadoras de piso helicoidais com pás de 36” e 46” com motores á gasolina.

Após 0 inicio de pega ou ''ponto” do concreto deverá ser utilizada a acabadora provida de disco de

flotaçao que deverá ser passado tantas vezes quantas forem necessárias a fim de conferir uma maior

planicidade da massa de concreto ora lançado. Em um segundo momento será utilizado as

acabadoras com as pás que terão a função de dar acabamento alisado a superfície.

Corte em malhas de cinco metros com o uso de serra cliper com disco molhado com espessura

de 3mm. este corte deve ser realizado após 12 dias da concretagem.

- Piso cerâmico

Antes da execução do contra piso, a base deverá ser regularizada nivelada e, compactada

e ainda deverá ser aplicada camada de brita graduada n° 2 com espessura de 3 cm, para depois

receber a camada de contra piso.

Para o contra piso será lançamento concreto com Fck de 18Mpa com 5cm de espessura e

conformação de sua massa com réguas metálicas.

Para nivelamento do contra piso, será executado camada de regularização com espessura de

2 cm de argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

OBS: Nos locais em que houver substituição do piso cerâmico também será necessário

execução de camada de regularização. Após o contra piso nivelado será assentado piso cerâmico

PEl-IV, assentado sobre argamassa ACI.



SÂOI^DRO

6 ALVENARIAS E REVESTIMENTOS

Na ampliação e nos locais indicados em planta será executada alvenaria de 1 vez com tijolos

cerâmicos 6 furos , assentados com argamassa no traço 1:2:8 (cim,cal,areia).

A alvenaria deverá ser executada com blocos com dimensões iguais aos padrões já existentes

na obra . A espessura da alvenaria sem revestimento será de 14,0 cm que corresponde à largura do

componente especificado, com juntas de no Máximo 15 mm.

- Revestimentos internos

-Ampliação (Sala de Aula, sala dos professores, Refeitório);

As paredes internas da ampliação, receberão revestimento em chapisco no traço 1:3 (cimento

e areia) com espessura de 5mm, em toda a altura do pé direito, emboço com argamassa no traço

1:2:8 (cim,cal,areia), espessura de 20 mm, até a altura de 1,5 metros, para receber revestimento em

azulejo branco 20x20 , assentados com argamassa do tipo ACI, no restante das paredes acima de

1,5 metros será executado emboço do tipo paulista com argamassa no traço 1:2:8 (cim,cal,areia),

espessura de 20 mm, e acabamento final em pintura acrílica 2 demãos .

-Cozinha Ampliação;

As paredes internas da Cozinha ampliada receberão revestimento em azulejo branco 20x20 ,

assentados com argamassa do tipo ACI, no restante das paredes acima de 1,5 metros será executado

acabamento fmal em pintura acrílica 2 demãos .

7 COBERTURA

-Ampliação

A estrutura do telhado da ampliação será construídos de estruturas de madeiras. Material de
cobertura: As telhas será ceramicacom inclinação de 30% conforme indicação da fabricante. Somente

a parte do parquinho que vai ser substituida toda  a parte do telhado com estrutura metalica e telhas

de fibrocimento com inclinação de 12%.

Para impermeabilização da cobertura serão instalados rufos metálicos em chapa de aço

galvanizado n° 24 com largura mínima de 20 cm chumbadas na alvenaria e fixadas a cobertura em

todo o perímetro da mesma.

8 PINTURA

As esquadrias metálicas de toda a obra receberão acabamento em tinta esmalte duas demão sobre

fundo protetor. Os corrimões metálicos de toda a obra receberão acabamento em tinta esmalte duas

demão sobre fundo protetor.
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As paredes internas e externas com revestimento em emboço paulista ou reboc^;^

lavagem e lixamento, receberão acabamento com tinta acrílica em duas demãos, sob fundo selador

acrílico. OBS: A LAVAGEM COM LAVAJATO SERÁ APLICADA APENAS NAS PAREDES

EXTERNAS DA OBRA.

O telhado após lavagem com lava jato receberá acabamento com pintura acrílica em duas demãos.

9 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIAS

Na pia de cozinha serão instaladas 2 torneiras metálicas cromadas de parede, tipo longa de

1/2". No banheiro da sala dos professores será instalado um banheiro completo.

Esgoto hidrossanitario:

Na cozinha ampliada será substituída a caixa de gordura antiga por caixas de gordura em

alvenaria de tijolo maciço com dimensões de 60x60x60 cm, revestidas internamente com barra lisa

em argamassa de cimento e areia traço 1:4, espessura 2 cm, com tampa em concreto pré moldado.

A instalação de esgoto cloacal deverá seguiras especificações do projeto hidrossanitário, as

tubulações deverão ser estanques e as conexões fixas. Nos trechos entre os tubos de queda e ralos

deverá existir interligação com um tubo de ventilação, a fim de que se dissipem os gases gerados

pelo esgoto. Os tubos de queda desaguarão em caixas de inspeção de alvenaria com o fundo

executado com concreto impermeável. As caixas serão executadas em vãos menores que 6,00m e a

cada mudança de direção, chegando até a fossa séptica e ao poço sumidouro com capacidades

definidas em projeto.

OBS: Os ramais de ligação de esgoto das antigas instalações sanitárias onde for possível poderão

ser interligados as ligações existentes.

10 FINALIZAÇÃO DA OBRA

Para a entrega final da obra os trabalhos deverão estar totalmente concluídos de acordo com

os projetos e suas respectivas especificações técnicas, sendo que o local deverá ser entregue

completamente limpo, livre de entulhos e sobras de materiais provenientes da execução da obra e

suas instalações.
Quando a obra ficar inteiramente concluída, de perfeito acordo com o projeto e suas

especificações técnicas e satisfeitas todas as exigências deste material, será efetuada uma vistoria
conjunta (EXECUTORA E FISCALIZAÇÃO) para o recebimento da obra.

Documento assinado digítalmente

ALKIZA SILVA PINHEIRO

Data: 10/11/202SOS:SO;51-OSOO

Vífirique ein htTpsV/vatidar.iti.gov.bf

ENG. ALKIZA PINHEIRO
CREA 154.504MA
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CAiXA Quadro de Composição do BDl Grau de Sigi
#PUBLÍCO

N° OPERAÇÃO N°TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Reforma e Ampliação Escola Horacio Jose / Reforma  e Ampliação Escola Horacio Jose

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Sobre a üase de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BDl 1

TIPO DE OBRA
(SELECIONAR)

SiglasItens Adotado

AC 3,00%Administração Central
1,00%SGSeguro e Garantia

R 0,97%Risco
DF 0,59%Despesas Financeiras
L 8,13%Lucro
CP 3,65%Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%
4,50%CPRBTributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)
24,98%BDl PADBDl SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)
31,46%BDl COM desoneração BDl DES

#N/D #N/D

Os valores de BDl foram calculados com o emprego da fórmula:
(1+AC + S + R + G)*(l + DF)*(1+Ü

(1-CP-ISS-CRPB)
■1BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde a 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES quarta-feira. 19 de novembro de 2025
DataOociimento assmarto digiialmente

ALKIZA SILVA PINHEIRO
Data: 19/11/20251S;15:35-0300
VeTírique em htQ3s://vali{lai.>tí.goy.br

Local

goubr
Responsável Técnico
Nome:
CREA/CAU: 154.504MA
ART/RRT:

Alkiza Pinhe

0

iro

PMv3.0,6 1/1
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CAM^A CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO Grau d

#PUBOGU

N® TGOV PROPONENTE TOMADOR

0 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEcjReforma e Ampliação Escola Horado Jose

APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
Reforma e Ampliação Escola Horado Jose

N®OPERAÇÃO
0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

Valor (R$) Parcelas:Item Descrição
01/26 04/26 05/26 06/26 07/26 09/26 11/2602/26 03/26 08/26 10/26

% Período:e is

vT SERVIÇOS PRELIMINARES

11.2. ADMÍNISTRAÇÃO da

|1.Í DãíOÜÇÀO

5.377.56 % Período:

33.369,06 % Período:

íiaos13.036,65 % Período: W

(ÍX ESCAVAÇAO, FUNDAÇÃO E LEVANTE 178.235,63 % Período:

|1.5. ESQUADRIAS NOVAS 11.8K5.76 % Período:

(1.6. MATERIAIS 69.989,39 % Período:

0B.1W,9bnx kiniukAhnaL'“ % Período:

m. M.i?uTotal: R$400.000,00
Repasse

Confrat^rtíde 18.312,19 368.665,05 13.022,76Periodo:
Outros

:  Investimeflto 18.312,19 13.022,76368.66S.0S
% :  :4.58% ; ; ^ 96,74®A 100,00%

Repasse
Contrapartida

 Òutros
Investimento

18.312.19 386.977,24 400.000,00Acumulado:

18^12,19 386.977,24 | 400.000,1» [

Au<aA mvÃ»»*iíirto
I.goubr

SÃO PEDRO DOS CRENTES

Responsável Técnico
Nome: Alkiza Pinheiro
CREA/CAU: 154.504MA
ART/RRT;

Local

quarta-feira. 19 de novembro de 2025
Data

PMv3.0.6 1 /1
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CAÊXTA IPO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação ● OGU
iQllO

^BUCO

SJ'
N* OPERAÇÃO I ir TiansfeieOOV IPROPONEKTEI TOMAOOR

I  oIPREPEITURAMurJCIPAL DE SÃO PEDBOPOS CRENTES
IaPEUDO 00 eMPRESNDIMENTO
iReforrr» e_A<npl>èçio E«oli Horacio Jos<

0

Ilocauoaoesikapi
l&»o Lms

ÍDEaCRSÇAO 00 LOTE
Etcola Hor

Idata base
foes) |MUMdPlO/UF

ISAO PEDRO OOS CRENTES
BOM
31 46H.tOM

Si

Custo Unitário
|s«m BOt) (Rá)

BDI Preço Unftário
(com BDI) |Rá)

Preço TotalItem Ponte Código Descriçáo Unidede Qi intidode
(●A) |R»I

ma PHflHBimBBH
eBRMCOB PREUMUiARESP
PLACA OE OBRA
EXECUÇÃO OE CENTRAL OE AftMAÒURÀ ^'CÁNIBRÕ DÉ 08RÁ. NÃO
INCLUSO UOBLJARIO E EOLIPAMENTOS. AF 040016

■7o«M67l«aoMMWaLCir^
ENGENHGRO CIVIL OE OBRA ANOR COM ENCAROOS
COMm^ENTARES

R»Í.T.

1.707 66

3 66».70

?^“Tií-j5r53 M-SW.6»
23.661.20

1.7Ô7,«

366.97

23.661 20

1 1.1. Composi0o
SI MAPI

301 K»* too 1.2d9.1S ; eoi 1 lU
1 1,2. 93S62 10.00 270.15 eof 1 RA

*i,. , U:
1.2 1. SINAPI B3S65 ME5 1,00 ia.1S0.S2 BOI 1 U
1.2.2. SINAPI 9429S MESTRE DE OBRAS COM ENCAROOS COMPLEÍffiNTARES

_  ' _^Moyç»o
36Õ6415" DÊMÒIlÇÍÒ CONlRÕLAOAOE CONCRETO COMMARTELETE
491OT3

97S44
RECOMPOSIÇÃO MANUAL DE ATERRO COM MATERIAL DE JA

MES 1,00 7,232.51 . BOI 1
 itt - -

9.507,88 9.507,66 6A

1.3 1.
1.3.2.

SICHO
3ICRO

M3 10.00
70,00

670.67 BO11
38.51 !' BDI1u

881,66 6.616 60
3.544.10

6A
ZIDA

REMOÇÃO DÉ TO RTÃsrrê FÓRMA MANUAL SEM RÉÁPRO^TAMENTO. '
AF_0e/2023   _ ____ ___  I

'oEMòuçIb óe ÃLVErii«w òe’BLÓcõ furádcí, oe forma manual [
SEMftEAPROVEITAMeNTO.AF_09/2Q23 I
.eMAVÁfÁo, nMMílbo E LEVANTE .   BaMB—1
CONCRETAOEM OE SAPATA CORRIOA, FCk^èo MPA. COM USO OE BOUBA |
. LANÇAMENTO 1. ADENSAMENTO E ACAaAMENTO. AF 01/2024
EXECUÇÃO CERADIER.ESPESSURADE1SCM,FCK>30MPACOMUSO '
OEFORMASEMMAOEIRASERRAOA.AF 09/2021 '
ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E/^RGAMASSA DE '
ASSENTAMENTO COMPREPARO MANUAL AF_12C021

M3 50.63 RA

1.3.3. SINAPI M2 6,95' BDII2.00 11.77 23,54 RA

1.3.4. SINAPI 97622 M3 9.00 55.14 BU 1 7249 652.41

176236,93

16.628.85

RA

1.4,1. SINAPI 104924 M3 15,00 843.29 BU1 1.108,59 RA
 -

1.4.2. SINAPI 97102 M2 155,45 232.12 BQI 305.14 47.434,01 AA

1.4.3. SINAPI 103333 M2 350,00 116,83 BD11 153 56 53.753,00 RA

CONCRETAOEM DE PILARES. fCK ● 25 MPÃ COM USO [OE BOMBA-
LANÇAMENTO, AOENSAWENTO E ACABAMENTO. AF_Q2i2022.PS

1 4,4. SINAR 103672 M3 10,00 734.86 açu 1 966 05 9.660,50 RA

LASTRO DE CÒNCRETÒ MAORO. ÁPLiCAOO EM BLOCOS OE
COROAMENTO OU SAPATAS AF 01/2024

1 4.5 SINAPI 96616 M 5,14 771,63 BMI 1 014 36 S.213.91 RA

LANÇAAENTO COM USO DE BALDES. /LOENSAXeNTO E /UOABAMENTO DE
___ CONCRETO EM ESTRUIURtó AF 02WJ22

407816 "■ 'ARMAçAÒÈMAÇÕCÃ-W-FbR^NÊCIMÊNTÓ, PREPAROE-CÓLOCAÇÃO
3106016

103670

FÔRMAS DE COMPENSADO PLASTIFICADO 14 MM - USO GER/LL-

1.4,6 SINAPI 285,99 , BO11

'líÃãT' 8011

143 25.40 375 96 9 549 38 RA

1 4,7. SICRO K<3 15.10355,67 5 373 84 RA

,UTILIZAÇÃO DE2 VEZES - CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA
.Émbó^ com aigamassa dá cimenlo. ctl Ndiateda e aitít 1.28 com eopeiiurB
4«2cm-er4c>;6o loanuAl _

■'ÁRGÀMASSA TRA(^r3'ÍÊM VOLUME DE CIMENTO ÉARSA-MÉOIA
ÚMIOA) PARA CONTRAPISO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600
LAF oara)i9
CONCRETAÚEM DE VIGAS E LAJES. FCK-25 tJFA. PARA LAJES MACIÇAS
OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAiCA OE 500 L EM EDIFICAÇÃO OE
MULTIPAVIReNTOS ATE 16 ANDARES ● LANÇALENTO, /VDENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_02/2022
ÊSQüAORiAeNOVAS“í;:-: ■ ■ ■ ' ●
JANELA OE AÇO TIPO BA^iJLANTE PÁRA VIÒRÒS. COM BATENtÉ.
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS.
ACABAMENTO, AUZARECONTRAMARCO.FIXAÇÃOCOMARGAMASSA. (
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO, Af_11/2024
KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMInICO ;
BRANCO. FOLHA PESADA OU SUPERPESADA, E BATENTE MET/LUCO,
90X210CM, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019
M*i^*** ' ' . : .
CHAPA DE AÇO GROSSA PRETA 5A (16.00MM)
 PARAFUSO J 19 X 20Ô MM
InV^RSOR DE SDLDA MOWFÃSlã} DE 160X'mTÊNCIA DÉ 5400 W.
TENSÃO DE 220 V. PARA SOLOA COM ELETRODOS DE 2.0 A4.0 MME
PROCESSO T5G .CH> CMURNO. AFJ»«gi8

V4.8. SCRO M" 30.00 96.95 ; BK 1 127,45 3.823.50 RA.  , . ^
14,9. SICRO BK1 ●903789 W 285.78 30,62 40,25 11.502.85 RA

1 4.10. SINAPI 87299 M3 15.56 475.» ' BD11 825,21 9.726,27 RA

1 4.11. SINAPI 808,29 8011 1 06258 5.567.92103661 M3 5.24 RA

LS 11.860.71

1.5.1 SINAPI M2 8.00 690,13 BDII 907.24 5.443 44 RA945S9

1.5.2 1.224,20 BDII 1 609,33 6.437.32 RASINAPI 90799 UN 4.00

9».98»,3»
2279 42
1.171 45

ira.átT*’
119,78 ,

1 6.1. 2226ORSE
ORSE

KG 16,63 BD11

7,44_

RA10973
0^71.8.2 9 78UN RA

1.6.3. B0I1 8 13 3.800 60SINAPI 98764 CHP 620.00 RA

BANCAOAGRANITOaNZA 150 X 60 CM, COM CUBA OE EMBUTIR DE
AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL SIFÃO FLEXlVEL EM PVC, ENGATE
FLEXlVEL 30CM, TORNEIRA CROMAOA LONGA. DE PAREDE, 1/T OU 3/4 ',
>/COZINHA, PADRÃO POPLILAR ● FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_Q1/2C20

1.6.4. 1,301,05 ! BDI 1 1.710,36 3.420 72SINAPI UN 2,00 RA93441

FORRO EM PLACAS OE GESSO, PAAA AMSIENTES RESIDENCIAIS.
AF_08/2023_PS
TELHA DE SARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA TIPO ROMANA
AxeRICANA PCMTUGUESA FRANCESA COMPRIMENTO 1^ *41* CM.
ESTRUTURA TTffiUÇÁaAOE COBERTURA tlTOÁRCd.'COM ÜGA^ES
PARAFUSADAS. INCLUSOS PERFIS kCT/ljJCOS. CHAPAS METÁLICAS.
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 PSA
TELHAMENTO CÕM'fELHÃbE AÇO/ALUMImO E » ÒS' MM,'COMÁTÈ 2
AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07'2016 _____ _
'CÁLHÃ EM'CIWÁ OE AÇO SALVANIZADÓ NLINÍÉRb 24.
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
AF 07/2019
V/>So SAMTARIO SFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BR/LNCA.
INCLUSO CONJUNTO DE UGAÇÃO PARA BACIA SAMTÃSIA AJUSTÃVEL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJI1/2020
INTERRUPTW BIPOLAR p MÓDULO). 10AI250V. INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNEOMENTO E INSTALAI^. AF_03R023
AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPlIeMENT/VRES  I
■eletricístacõm'éncargòs"complementares T
LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA ELETRÔNICA - POTÊNCI 

A 20W j
CABO DE COBRE. FLEXlVEL. CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVC/A,
/VNTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 4507760 V. SECAO NOMINAL 2,5 MM2 |
FITA ISOLANTE/VDESIVA/LNTICHAUA USO ATE 750 V, EM ROLO OE 19
MMX5M
DUCHA/CHUVEIRO PLÁSTICO SIMPLES. S*. BRANCO. PARA ACOPLAR EM
HASTE 1/2'. AGUA FRIA

1.6,5. SIHAPI M2 150.85 5233 BOI1 88.79 10 376 97 KA96109

1.6.6. 46.09 BDI 1 63.22 30.786 14SIHAPI 7175 UN 487,00 4A

1.6 7 SINAPI KG 875.15 19,07 BOI 1 25.07 16 926 01100776 AX

1.6.8. 74,84 ; BDI 1 98.38 14.757.00SINAPI 94213 M2 150,00 ■ DA

1.6.9. 186.52 1.865 20SINAPI M 10,00 141,86 BDI 1 KA94229

1.6.10. SINAPI 342.32 BDI 1 450,01 900.0295470 UN 2.00 RA

1.6.11 SINAPI UN 4.00 47,78 ea 1

4.038.22 " BO11
4>56'S7

12.38 ’
BO11
SOI1

62,81 251.2491981 RA

11.6.12
i.6,13.
1.6.14

SINAPI
SINAPI
SICRO

l«S 1.00 5.308.64 5.308.84
6252.99

325.40

101375 RA
101399"
M0866

MES 1.00 6.252.99 RA
16,27UN 20,00 RA

1.6.15. SINAPI M 2.82 BDI 1 3,71 289,381014 76,00 RA

1.6.16 0,07 : BOI 1SINAPI UN 0 OS 0 2721127 3.00 RA

1.6 17. SINAPI 11.73 ; BO11 15 42 15 427806 UN 1.00 RA

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29,5 X 39CMOU EQUIVALENTE.
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXlVEL EM PVC. VÃLVUIA E
ENGATE FLEXlVEL 30CM EM nÁSTICO E TORNEIRA CROMAOA OE LKSA.
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2<B0

1.6 18. SINAPI 280,64 BO1186943 UN 1.00 342.64 34264 RA

CUBA DE EMBimR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL 56 X 33 X 12 CM- :
(FORNECIMENTOSINSTALAÇÃO.AF 01/2020
'PINTURA r:Qmv7^ísss^<^:sx^^*3s.

UN

PIMTURALÃ'fEXACRlLICAPRGML;iÃAPLÍCÃçXDMÂÃRJALEMPAREKS. !
DUAS DEMÃOS AF 04/2023
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APUCAÇÃO EM PAREDE. DUAS
DEMÃOS. UXAUENTO MANUAL. AF 040023
PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1.6.19. SINW1 3,00 232.74 BO11 305,98 917.68100852 RA

17.1,

SS/110.»5

20.773.75

.'k 1
SINAPI M2 18.47d$4Bd 1,125,00 14,05 BD( 1 lU

1.7.2. SIMAPI 80^7 U2 1125,00 16.BÚ BDk 1 22.09 24 651.25 ■A

17.3. SINAPI 101446
101376

100 s.190.61 _0On
4.303 49 ' BÒi i

6.623.58
5 65? 37

6.623.56
5 857 37

M
17.4. AJUCMWTE oe Pll^ORCOM ENCAROOS COMPCgMgNTARES M£S too lU

IPara elaOoraçáo deste Oícamenio, totem utlizados os enceffloe sociais do SINAPi para a Unidade da Federado mdiõatta.Encargos socíaia:

Obeervaçúi

PW»í3,06 1/2
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N*OP6RAÇAO
|N*Tiansfe<egovlPROPONE»rrE/ TOMADOR

I OlPRgPEITuRAMUKICIPALDE Sto PEDRO DOS CRENTES

IaPEUDO 00 EMPREENDIMENTO
iReTorma a AmpliAcac Esgolg Horaoo Joae

i

O-0

Ilocaudadesinapi
Isaoluis

lOESCRlCAO 00 LOTE
iR^form» e Escola Horaoo Jox

MUWdnO^UF
ISAO PEDRO DOS CftgMTES

iDATAfiASE
|1^^4 fOeS.)

eoi 1
3146^4

BDI 2
000%

SOI 2
0 00%

I

Custo Unitário BOI

(som BPI| (R$) {%»

Proço Unitário Proço Total

leam BOI) (R$) (RS)
Itom Fonte Código OesBtiçAo Unidade Quantidade

Foi considerado arredondamento de duas casas decimai» parm Quantidade; Custo Unitirío; BDI: Preço Unitário; Preço ToU^

SiQlas de Compovçia do fnvot&rfiorito RA-Rií yopofeioriei entro Ropesse t Contrepaflide RP ● 100% Repasso CP ● 100% ContraparPM OU - t00% Outros

SÁQ PEDRO DOS CRENTES
Local Resaoneavei Técruco

Nome:

CREA/CAU; 1S4.SB4MA

ART;ftRT:

AJloza Pinheifo
Quarta^eira, 19 de fwvembro de 202^
Pata 0

Documento âssinado digitalmente

ALKJZA SILVA PINHEIRO

Data: 19/11/202515:13:33-0300

Vfnfique em hrtp5r//velidaf,iti.gov.bí
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01 577 844/0001-62

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N** 013/2025

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, por

intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria n° 040/2025,

datada de 06 de janeiro de 2025, torna público, para o conhecimento de todos os

interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa

ABERTO, Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Horácio José

da Silva, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA, durante o exercício

financeiro de 2025, com base na Lei n® 14.133/2021, Decreto Municipal n° 004/2024,

com aplicação subsidiária e as demais legislações aplicáveis.

O início da Sessão de Disputa de Preços será às 09hs00min do dia 12 de
dezembro de 2025. LOCAL: https://www.Dortaldecompraspublicas.com.br. Para

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes endereços:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e https://saopedrodoscrentes.ma.gov.br/

ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, situada

na Rua Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, em dias úteis, de
OShOOmin às 12h00min das HhOOmin ás IThOOmin ou através do e-mail:

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de novembro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Semaias *^lva Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes-MA. CEP; 65.978-000
E-mail: pmsD@.hotmail.com

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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reaiizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaâ,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n» 14.133/2021,

Decreto Municipal n>í 004/2024 e demais normas pertinentes à espécie,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação. O Edital e
seus Anexos estão á disposição dos interessados no site
www.portaldecompraspubIicas.com.br, Portal da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail,com.
Data/Hora de Abertura
12/12/2025 - 09:00 horas.
Menor preço global.

Concorrência Eletrônica n®
013/2025

Dbjeto; Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação
da Escola Horáciojosé da Silva, localizada no município de São
Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de novembro de 2025. Semaias da

Silva Morais - Agente de Contratação.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 13a56896de9b8dadbe4669f0486eS162

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS
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12 APOSTILAMENTO AO CONTRATO N2 221/2025 - PREGÃO
ELETRÔNICO NS 90018/2025-SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N2 90018/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 92/2025
12 APOSTILAMENTO AO CONTRATO NS 221/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA, com

sede administrativa situada à Praça da Família, n. 43, Bairro São
Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrito no CNPJ/ME:
06.651.616/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, brasileiro, casado, advogado,
portador do CPF n« 573.211.753-91, RESOLVE, APOSTILAR o Contrato
celebrado com a empresa: GP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES
LTDA. inscrito{a) no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas - CNPJ sob
0 n“ 40,515.290/0001-20 sediado na AV. CESAR BANDEIRA N" 10-
CENTRO - BACURI/ MA - CEP: 65.270-000, doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado por DANIEL DIAS CARDOSO; RG
sob n“ 047229512013-9 SESP-MA e CPF n“ 613.147.683-79, resultante

do PREGÃO ELETRÔNICO N^ 90022/2024-SRP, para alterar a Cláusula
Quarta - Dotação Orçamentária, do reajuste da dotação
orçamentária, ACRESCENTANDO a dotação orçamentária: Órgão:
FMAS - SÃO RAIMUNDO MANGABEIRAS; Unidade: 24 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0124.2-059 - Manutenção de CRAS e Programas de Proteção
Social; Básica; Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços
de Terceiros ■ Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 1.660 - Transferência
de Recursos do Fundo Nacional de; Assistência Social - FNAS, passando
a vigorar com as mencionadas alterações na dotação orçamentária a
Cláusula Quarta - Dotação Orçamentária, do reajuste da
dotação orçamentária, proceda-se os ajustes de empenho.
São Raimundo das Mangabeiras - MA, 06 de novembro de 2025.

FMAS; Dotação:

Alt. 12 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO SÓTER, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.

JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeita Municipal

CONTRATANTE

Município de São Raimundo das Mangabeiras - MA
CNPj N° 06.651.616/0001-09
ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA
CPF N® 573.211.753-91
PREFEITO

Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO
Código identificador: eaa29f38adae9a254ce6e2568f8f576a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: 8d22e377b862be8dcld40a7481107acbCONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 013/2025

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO N2 120/2025- PREGÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOSAVISO OE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N’ 6/202S

Processo Adm. n* 2410A/202S. Concorrência Eletrônica n" 006/2025.

0(A} SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO do município de Wonç3o/MA
comunica aos interessados e participantes da CONCORRÊNCIA ELEIRÔNICA N? 006/202'j
referente a corrtrataçâo de empresa de erigenharia para construção de Espaço de Educação
Infantil Tipo C, padrão FNDE, na Rua da Jaqueira, Centro, Monção-MA, ID da Obra FNOE SIMEC
8S20, Termo de Compromisso FNOE n» 168200, instrumento vinculado ao Termo de
Compromisso/Convènio n» 658747. que ADJUDICA nos termos do inciso IV do art. 71 da Lei n«
14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s): SENC - Solucoes Em Engenharia Construtiva
ITDA (CNPJ na 17.372.299/0001-08), conforme consta o presente teimo nos autos.

AVISO DE UCITAÇAO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NB 13/2025

Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação d^
José da Silva, localitada no município de São Pedro dos Cremes ● MA, confor
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, na forma da Lei n^
14.133/2021, Decreto Municipal n* 004/2024 e demais normas pertinentes à espécie,
atendendo a solicitação da Secretaria Municipal dc Educação. O Edital c seus Anexos estão
à disposição dos inieressados no site viww.portaidecompraspuhlicas.com.br. Portal da
Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado
pelo e-mail: cplsaopedrodoscrenies(®gmail.com Tipo: Menor preço global. Data e Local da
Abertura: dia 12 de detembro de 2025 às 09:00 horas.Monção - MA, 14 de novembro de 2025.

EDIVANA JAÇONARA SERFJO MENDONÇA

AVISO DE HOMOLOSAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 6/2025

Processo Administrativo n« 24104/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 006/2025.
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) SECRETÃRIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, HOMOLOGA nos termos do inciso IV do art- 71 da Lei n*
14,133/2021, 0 resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é:
contratação de empresa de engenharia para construção de Espaço de Educação infantil
Tipo C, padrão FNDE, na Rua da Jaqueira, Centro, Monção MA, lò da Obra FNDE SIMEC
3520, Termo de Compromisso FNDE t>* 168200, Instrumento vinculado ao Termo de
Compromisso/Convènio rsB 658747, QUADRO RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO Empresa
Vencedora SENC

17.372.299/0001-08 Total de Itens: 1 | Valor Total: RS 2.760.000,00 (dois milhões,
setecentos e sessenta mil reais] HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus
juricJIcos e legais efeitos.

SOLUCOES EM ENGENHARIA CONSTRUTIVA LTDA | CNPJ:

Sào Pedro rios Crentes - MA, 26 de novembro de 2025.
SEMAIAS DA SILVA MÜRAlS

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 12/2025

Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Hídeibrando
Coelho, localizada no município de São ^edro dos Crentes - MA, conforme condicôes,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e .seus anexos, na forma da Lei nB
14.133/2021, Decreto Municipal ns 004/2024 e demais normas pertinentes à espécie,
atendendo á solicitação da Secretaria Municipal de Educação. O Edital e seus Anexos estão
à disposição dos interessados no site svww.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da
Iransparència do municipir» www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado
pelo e-mail: cpls3opedfodo5crentes®gmail.com Tipo: Menor preço global. Data e Local da
Abertura: dia 11 de dezembro de 202S às 09:00 horas.

Monção - MA, 19 de novembro de 2025.
EDIVANA JAÇONARA SEREJO MENDONÇA

Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

EXTRATO 00 QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 10/2022-SEMIT

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 010/2022-SEMIT. Processo
Administrativo n* 163/2025. O MUNÍCIPIO OE RAPOSA/MA. através da Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento-SECAP, representada pelo Sr.« Gesiel Gomes Brai,
doravante denominada CONTRATANTE; a Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA,
doravante rJenominada INTERVENIENTE, neste ato representado por seu Secretário
Municipal o Senhor, Clelton de Jesus Pereira Silva e d« outro ladu a empresa GERAL
CONSTRUÇÕES TÉCNICAS LTOA ● EPP, inscrita no CNPJ n« 13,022.102/0001-50,
representada por Raimundo Carvalho Guimarães Filho, doravante denominado
CONTRATADO. DO PRAZO DA VIGÊNCIA £ EXECUÇÃO: O prazo de vigência do Contrato n'
010/2022-SEMIT sera prorrogado por 08 (oito) meses e sua execução por 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos, contados a partir do término de sua vigência, à saber:
26/11/202S. FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo encontra amparo legal na
Cláusula Oitava e Clausula Vinte e Cinco do contrato supracitado e do Artigo 57. § 1® do
da Lei Federal n« 8.666 de 21 de junho de 1993. DATA DA ASSINATURA: 25.11.2025.
SIGNATÁRIOS: Gesiel Gomes Braz ● Secretário Mumcpal de Administração e Planejamento-
SECAP e a empresa GERAL CONSTRUÇÕES TÉCNICAS LTDA EPP, representante legal,
Raimundo Carvalho Guimarães Filho.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA

AVISO OE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 50/2025-SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N« PE-050/2025-SRP. PROC. ADMINISTRATIVO NO 560/2025.
A Prefeitura Municipal de Santa Helena/MA. ORGÃO REALIZADOR: Comissão

Permanente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n® 14.133/2021. Decreto Municipal n®
008/2024, Lei n* 123/06, Lei 147/14, e suas alterações. OBJETO: Registro de preço para
eventual Contratação de empresa para aquisição do combustíveis (gasolina comum e oleo
diescl SIO) destinados as Secretarias do Município dc Santa Helena/MA. Tipo: menor preço
por item. ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde. LOCAt/SITE:
hUps://licitamaisbrasii.com.br/, DATA: 10/12/2025. HORÃRIO: 09h00min. (nove horas). O
Edital está disponibilizado,
htlp5://licltamaisbrasil.com.br/ e https://www.saniahelena.ma.gov.br//. Quaisquer
informações através do e-mail: pmsh.licita2025@hotmail.com e/ou na sala da Comissão
Permanente de Contratação - CPC, situado à Praça Jose Sarnev, n» 178 - Centro, Santa
Helena/MA, no horário rias OShOOmin (oito horas) ás 12h00min (doze horas).

Santa Helena - MA, 12 de Novembro de 2025.
XAREN WEBA ALMEIDA LOBATO
Secretária Municipal de Saude

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

AVISO OE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 22/202S-SRP

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa
especializada para execução de serviços de manutenção predial, sob demanda, no
município de São Bento-MA. Abertura: Data para cadastro de propostas a partir das D8:00
horas do dia 28/11/2025, Data para abertura de propostas e início dos lances a partir das
08:00 horas do dia 16/12/2025. horário de Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/. Tipo
de Licitação: Menor Preço. O Edital e seus anexos estão ã disposição dos interessados na
Comissão de Licitação de Sáo Bento, de 2* a 6® feira, das 8:00 as 12:00h. 0 Edital poderá
ser consultado gratuitamente no portal da transparência, ou no site do Udtanet e
esclarecimentos poderão ser realizados através do em3il:cplsâobento@hotmail.com.

São Bento -MA, 25 de novembro de 2025
CLEIDIANE RFGIANA FARIAS CUNHAS SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

endereços eletrônicos:integra.na nos

São Pedro dos Crentes ● MA, 26 dc novembro de 2025.
SEMAIAS DA SILVA MORAIS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 6/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2410.001/2025
Registro de preços para futura contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de manutenção e ampliação, corretiva e preventiva, em prédios
públicos pertencentes à Prefeitura Municipal dc TimbIras/MA". FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
lei n« 14.13.3/2021, Lei CoiriplPiiienTar n® 123/2006, Lei Complementar n» 147/2014,
Decreto Federal n® 11.462/2024, Decreto Federal n® 8.538/2015 suas alterações e demais
legislações correlatas. As propostas e documentos serão recebidas viitualmente no site
hltp5://licifatimhiras.com.br/, até o dia 16/12/2025 às OOhOOrnin (Horário de Brasília),
conforme especificações e normas contidas no Edital e seus Anexos, disponíveis no
endereço eletrônico acima ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-
MA) e Portal da Transparência do Município de Timbiras/MA, link:
https://www.timbiras.ma.gov.brÁ E-mail: cpltimbirasm3@gmait com.

4^

Timbiras - MA. 26 de novembro de 2025.
VICTOR HENRIQUE MATOS ALMEIDA

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e
Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 20/202S

O Secretário Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA. no
uso de suas atribuições legais, conforme Lei n® 14.133/2021, torna público a AOJUDICAÇAO
e HOMOLOGAÇÃO, do processo de licrtaçào na modalidade CONCORRÊNCIA ELCTRÓNICA
N® 20/2025. do tipo menor preço global, tendo como vencedora do certame a empresa
TEMPLAR EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n' 29.451.289/0001-47, com

proposta final no valor global de RS 2.000.058,16 (dois milhões e cinquenta e oito reais e
dezesseis centavos.) Objeto: Construção do CAPS I (Centro de Atenção Psicossocial),
conforme discriminado no memorial descritivo, além dc quantificação c orçamentação da
obra, com Anotações de Responsabilidade Técnica ART, registrada junio ao CREA/MA, de
acordo com a PROPOSTA n« 10476.85CX)001/25-010 SISMOB. Outras Informações no Setor
dc Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefdtuia Municipal de Tuntum MA,
localizada na Rua Frederico Coelho, N® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: G5763-000: ou,
ainda, através do e-maii: licit.icoesecontratos@tuntum.ma.gov.br,

Tuntum-MA, 26 de novembro de 2025
CARLOS ARTHUR LÉDA SANTOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 36/2025

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da Prefeitura
Municipal de Tuntum-MA. torna púbHco para conhecimento dos interessados que fará
realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.® 143/2023, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. Objeto; Registro de Preço
para aquisição de equipamenlos para atender as necessidades da UBS Raimunda Basilio no
Município de Tuntum/MA. Data da sessão; dia 8 de dezembro de 2025, às 09:00h (horário
de Brasília), através do sistema eletrônico; http5://www.Iiciianct.com.br/. Edital c
Informações, por melo dos sítios eletrônicos; wvvw.liatanet.com.br; www.gov.br/pncp;
https://tuntum.ma.gov.br/transparenci3/licitacoes/processos; ou, no Setor de Licitações e
Contratos, das 08:00 às 12;00h, na Prefeitura Muivicipal de Tuntum-MA, localizada na Rua
Frederico Coelho. NS 411 - Centro ● Tuntum/MA, CEP: 6S763-000; ou, ainda, através do e-
mail; Iicitacoesecontrato5@tuntiim.m3.gov-or.

Tuntum - MA, 26 de novembro de 2025.
ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU

AVISO OE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 13/2025

Prefeitura Municipal de Turiaçu - MA, torna publico para o conhecimento dos
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações
posteriores, da Lei Complementar n.® 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objcio
deste certame, licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando Contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia para
Construção de Unidades Habitacionais no Município de Tunaçu/MA, objeto do Termo de
Compromisso N® 974083/7074/MCIDADES/CAIXA. A sessão será realizada através do Portal
Bolsa Nacional de Compras, pelo endereço eletrônico https://bnc org.br/, com data de
abertura agendada para 12 dc dezembro de 2025 às 09:00. O edital c seus anexos
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.turiacu.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Bolsa Nacional de Compras,
https://bnc.org.br/ c ainda no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP).

Turiaçu - MA, 26 de novembro de 2025
ABEL CÂNDIDO CAVALCANTI NETO

Secretário Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N* C.E.OlS.GOl/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N, B Q15/2025.
Contratante; Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, através da Secretaria
Municipal de Educação, CNPJ n® 31.342.177/0001 08. REPRESENTANTE; Marianna Lyra da
Rocha Santos Teixeira ● Secretaria Municipal de Educação. OBJETO: Contratação de
empresa para a prestação dc .serviços de reforma de Escolas Municipais para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADO:). W. SOUSA LIMA EIREL!
-EPP, CNPJ; 08.672.027/0001-32 AV. DOMINGOS SERTÃO, N« ISO, BAIRRO: SÃO JOSE,
PASTOS BONS/MA, CEP: 65.870-000. Representado pelo Sr. Representante: José Wilten
Sousa Uma. Data da Assinatura: 25 de Novembro de 2025. Valor do contrato RS

1.030.950,99 (Um milhão, trinta mil, novecentos e cinquenta reais e noventa e nove
centavos). Origem: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.®01S/2O25. VIGÊNCIA; 180 dias. Fonte
de Recurso: 5 ● FUDEB/02 PODER EXECUTIVO/02 015 FUNDO DE MANT. E DESEN- DA
EDUCAÇÀO BÁSICA - FUNÜEB/0201500 - FUNDO DE MANT.  E DESEN. DA EDUCAÇÃO
BÁSICA FUNDED/12 EOUCAÇÃO/12 361 ENSINO FUNDAMENTAL/12 361 0010 - ESCOLA
DE QUALIDADE PARA fODOS/12 361 ÜOIO 1010 0000 ● CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO t
REFORMA OE ESCOLAS MUNICIPAIS/4.4.90.S1.00 OBRAS  E INSTALAÇÕES. BASE LEGAL: Lei
Federal n® 14.133/21, De 1» de abril de 2021.

MP n* 2.KC-2 dt M/0Í/2CC:, ICP
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^CPrreko BALSAS ■ MA QUINTA-FEIRA 27/11/2025JORNAL

Mãe de bebês gêmeos mortos em incêndio, acus^®\
abandono de incapaz é iiberada após audiência de

AMSO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e

Contratos - CLC, do Município de São Pedro dos Crentes -

MA, avisa aos interessados que realizará na sede da

Prefeitura Municipal, situada na .Avenida Canaã. Centro,

CEP: 6S978-0ÍK5, Sao Pedro dos Crentes - MA. Licitação
na modalidade abaixo disairainada na fonna da Lei ii"

14.133-2021, Decreto Municipal n" 004.2024. ,e demais

normas pertinentes à espécie, atendendo à solicitação da

Secretaria Municipal de Educação. O Edital e seus .Anexos

estão á disposição dos interessados no site

wvwv poftaldecomnraspublicas.coni br.

Transparência
rtvu\’ saoDedrQdoscrente5.ma.gov.br e poderá ser solicitado

?elo e-mail: cphãopedrocroiitcs g.ffliait com.
Concorrência Eletrônica n® | Data Hora de Abertura
0I2'202S

Portal da

do mumcipio

11 122025 - 09:00 horas.

Menor preço global.

Objeto; Contratação de pessoa jurídica para reforma e
ampliação da Escola Hidelbrando Coelho, localizada no
município de Sào Pedro dos Crentes - MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de notembro de 2025.

Semaias da Silva Morais - Agente de Contratação.

.AMSO DE LICITAÇ.ÀO. A Comissão de Licitação e

Contratos - CLC, do Mumcípio de São Pedro dos Crentes -
MA, avisa aos interessados que realizará na sede da

Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã. Centro,
CEP: 65978-000. São Pedro dos Crentes - MA Licitação
na modalidade abaixo dlscrimmada na forma da Lei n“

Uma mulher identitlcada por Esler da Silva Ncsla quarta-feira, dia 19, durante
Simões, mãe dos gêmeos de 1 ano que audiência de custódia, a justiça determinou
moncram cm um incêndio na cidade de que não há provas suficientes de crime.
Campo Grande, na zona oeste do Rio de permitindo que ela responda em liberdade.
Janeiro, foi liberada após audiência de
custódia najustiça do R io. O pai, que estava trabalhando no momento

14.133.2021, Decreto Municipal n’ 004 2024 e demais

normas pertinentes à espécie, atendendo à solicitação da

-Secretaria Municipal de Educação. O Edital e seus .Anexos

estão á disposição dos interessados no site

WWW portaldecompr^publicas.com.br. daPortaldo incidente, foi preso por dano ao
nia havia sido presa por abandono de patrimônio após se agitar na delegacia, mas
incapaz, pois deixou os filhos sozinhos em pagou Hançae também foi liberado,
casa quando o incêndio ocon-cu. por volta
das 14:00 hs, as imagens das câmeras dc Imagens das câmeras dc segurança mostram
segurança mostram o momento em que mãe o momento em qtie màc chegou em ca.sa e se

Transparência do mumcipio

www.saopedrodoscrenles ma eowbr e poderá ser solicitado

pelo e-mail: vplsàopedrocrvnl^v^jjniail£t^
Concorrência Eletrônica n’ Data Hora de Abeitiira

12 12 2025-09:00 horas.0132025

Menor preço global.

chegou em casa c se dá conta do incêndio, dá conta do incêndio, com chamas já
cr‘^^hamasjá grandes. grandes. tíOMaranhaoSelnformaAqiti

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para reforma e
ampliação da Escola Horácio José da Sth'a, localizada no
município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.Apesar dos esforços, os bebes acabaram Por: https.V/diariosuhnaranhense.com.hr/

morrendo dentro do quarto deles, que
acabou destruído pelas chamas.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de no\ enibro de 2025.

Semaias da Silva Morais - Agente de Ccmírataçào.

MALHARIA MAY
97 98469-9965©

Av. Maravilha, n° 127 - Vivenda do Potosi
Balsas - Maranhão



01/12/2025, 09:23 Licitação

Lista de Licitação

V Registros por pagina10 Buscar:

Cód.i? Seq. SecretariaModalidade | N°/Ano Objeto Valor Ações

CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA I
013/2025

678 Secretaria

Municipal De

Educação

400.000,00678 Contratação

de pessoa

jurídica para
reforma e

ampliação da
Escola

Horácio José

da Silva,
localizada no

município de
São Pedro dos

Crentes - MA,

confor...

Ações ▼

CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA!
012/2025

Secretaria

Municipal De

Educação

799.176,24677 Contratação

de pessoa

jurídica para
reforma e

ampliação da
Escola

Hideibrando

Coelho,
localizada no

município de
São Pedro dos

Crentes - MA,

conforme...

677 Ações

CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA!
011/2025

365.247,97Secretaria

Municipal De

Educação

Contratação

de pessoa

jurídica para
reforma e

ampliação da
Escola Pastor

João Jonas,

localizada no

município de
São Pedro dos

Crentes - MA,

conforme c...

676 676 Ações ▼

1/4https://www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/painel/licitacao/listar
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ATA DE PROPOSTAS
PREFEITURA MUNiCiPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 013/2025

Declarações obrigatórias
Titulo Osscrícao

DecJaraçâo de conheamenio do Edital Declaro que estou ciente e concordo coni as condições contidas no edital e seus anexos, üem corno de que
cumpro plenamente os requisitos de habitação definidos no edilaf.

Declaro cumpnr as exigências de reserva de cargas para pessoa com deficiência e para reaPilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

Soo pena de desdassificaçõo. declaro que minhas propostas econômicas compreendem a mtegralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condula vigentes na
data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7’ da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional, n° 20/98. que nâo emprega menores de dezoito anos em L'abaiho noturno, pengoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
termos do inciso III e IV do art.1® e no inciso III do art.5® da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n“ 6.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Pievidência Social e que.
se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo ãs regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Declaro sob as penas da lei. que alé a presente data inexisiem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo llcitatório, ciente da obngaiorledade de declarar ocorrências postenores.

Dedaração de reserva de cargos

Declaração de proposla econômica

Declaração de Não-Emprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante

Declaração de Acessibilidade

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

● As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva,
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos
Fornecedor CNPJ/CPF Marca/ Fabiicante Quantidade Lance Valor Total LCDela Modelo

123/2006

GR CONSTRUTORA
LTDA

R$400.000 00 Sim54.968.059/0001- N/C N/C R$400.000,0002/12/2025-
09 23 51

1
05

J. F. DA COSTA FILHO
CIA LTOA

R$ 383,000,00 Sim14.795.690/0001- N/C R$386.000,0008/12/2025-
16:17:53

N/C 1
27

E R SOUSA FILHO
SERVIÇOS LTDA

42,016.257/0001- N/C R$350.000.00 R$ 350.000 00 Sim10/12/2025 -
22 37:10

N/C 1
81

ARAÚJO & BELO LTDA 55.176.576/0001- N/C RS330.000,00 R$330.000.00 Sim11/12/2025-
21:60:22

N/C 1
37

PONTUAL
CONSTRUCOES LTDA

19.456.37SA3001- N/C R$400.000,00 R$400.000 00 Sim12/12/2025-
07.32.07

N/C 1
19

ESTRELA
EMPEENDIMENTOS
LTDA*

RS 300.000.00 Sim28.588.813/0001- 12/12/2025-
08 11:52

S/M S/M 1 R$300.000,00
63

Critérios de desempate do processo

ARAÚJO & BELO LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos temios da Lei n” 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Drstnto Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou disinial licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
terhtóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos ds controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

A autenticidade do documento pode ser venficada rto site htlps.//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/12/2025 ás 10.01 51.
Código venficador FE14A9

PORTAL
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E R SOUSA FILHO SERVIÇOS LTDA
e

Declaraçfies

Empfesa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no temlório do Estado ou do Oistnto Federal do órgáo ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital hcitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
territóno do Estado em que este se locatize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos úrgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade enire homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA
Declarações

Empresa capaz da comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187, de 26 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no temtóno do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou disintal licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
temtóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade enire homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

GR CONSTRUTORA LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prálica de mitigação, nos termos da Lei n“ 12,187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no temtório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distntal licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
lerritóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Oedaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sím

Sim

Sim

Sim

Sim

J. F. DA COSTA FILHO CIA LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos lermos da Lei n® 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que ínvesle em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
temtório do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de Integridade, conforme onentações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Não

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

PONTUAL CONSTRUCOES LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei r® 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Empresa estabelecida no temtóno do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
teiTitório do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidas fins legais, realizar ações de Integridade, cofitorme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Sim

Sim

‘ Proposta reteilada

Validade das Propostas
Página 2 rie 3

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/12/2025 às 10:01.51.
Código venficador FE14A9
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Fomecsdor CPF/CNPJ Validade (confoim

J. F. DA COSTA FILHO CIA LTOA

ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA

PONTUAL CONSTRUCOES LTDA

ARAÚJO & BELO LTOA

GR CONSTRUTORA LTDA

14795.690/0001-27 90 dias

28.586.813/0001-63 120 dias

19.456.376/0001-19 60 dias

55.175.575/0001-37 60dlâs

54.968.059/0001-05 60 diss

E R SOUSA FILHO SERVIÇOS LTDA 42.016.257/0001-81 120 dias

Fornecedores divulgados.

SÊMAIAS OA ̂ VA MÒRAIS

Agente de Contratação

k
NE SjlvA PEREIRAERIl I

I

l^u^hR, e V V
JOQUEBED6 NERES DE CARVALHO ALVES

Apoio

A aulenticidads do documento pode servenficada no site https://validaarquivo.porlaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púbhcas em 31/12/2025 âs 10:0l.5l.
Código venficador FE14A9

PORTAL
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ATA PARCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 013/2025

Itens Licitados
Código Produto

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA
HORÁCIO JOSÉ DA SILVA, LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -
MA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS

V. Referência Qtde Unidade ObservaçOes

0001 RS 400.000,00 1 svç Ad|udrcado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

27/11/2025-09 45 edIUil cc-n5lmc&.r/607.a88771 c Reforma de escola Horácia José da Silva iOiJjdt

JRâ.ClQ.JQS£i2J.iJítI

Orçamento Retorma e Amoliaçâo.da EscülaMüiacio.Joss-üdf

27/11/2025-09.45

27/11/2025-09.45

Mensagens Enviadas pelo Agente de Contratação
Data Assunto Frase

17/12/2025-15:41 59 Documentos solicitados para o
processo 013/2025

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 013/2025.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Vocé recebeu um novo documento em resposta á diligência no item 0001 do processo
013/2025.

17/12/2025-16 43.01

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes

Foram solicitadas diligências no ilem 00O1 do processo 013/2025.23/12/2025-13-21.14 Documentos solicitados para o
processo 013/2025

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta â diligência no item 0001 do processo
013/2025.

23/12/2025-13:38:15

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Marca/ FabricanteFornecedor Modelo Valor Quantidade

Ofertado
Valor Total

0001 Contratação de pessoa
jurídica para reforma e
ampliação da Escola
Horácio José da Silva,
localizada no município
de Sâo Pedro dos
Crentes - MA, conforme
condiçóes, quantidades e
exigências estabelecidas
neste Edital e seus
anexos

PONTUAL
CONSTRUCOES LTDA

N/C N/C 300.000,00 300.000,001

Declarações Obrigatórias
Titulo Declaração

Declaro que estou aente e concordo com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como de que cumpro
pienamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exlgénoas de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas especificas.

Sob pena de desclassificação, declara que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados ria Constituição Federal, itas ieis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta econômica

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validearquivo.port3ldecompraspuUicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portai de Compras Púbhcas em 31/12/2025 às 10 01.61.
Código venficador FE14AA
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Declaro para fir^s do inciso XXXIII do artigo 7* da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Con^^cio^l\&
20/96, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho roturno, perigoso ou insalubre e de que qualrnier trabalho a
menores de 16 anos. yy

Declaração de Não-Emprego de menores
-N.

P>.
C6

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaração de Acessibilidade

Cedaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradanie ou forçado, nos lermi
III e IV do art.l” e no inciso III do art.5° da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no an. 93 da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991, estou cienle do cumpnmento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com defiaãncla ou para reabilitado da Previdèncja Social e que. se aplicado ao
numero de funcionários da minha empresa, atendo ás regras de acessibilidade previstas na legislação

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei. que até a presente data mexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
iicitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postenores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas

0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva,
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos
Fornecedor CNPJ/CPF Marca/ Fabricante QuantidadeData Modelo Lance Valor Total LC

123/2006

GR CONSTRUTORA
LTDA

54.966.059/0001- N/C02/12/2025 -
09:23:51

N/C 1 R$4CO.OOO,00 R$400.000.00 Sim
05

J. F. DA COSTA FILHO
CIA LTDA

14.795.690A3001- 0a-'12/2025 -
16'17;53

N/C N/C R$388.000,00 RS 368.000 00 Sim1
27

E R SOUSA FILHO
SERVIÇOS LTDA

42.016.257/0001- 10/12/2025-
22.37:10

N/C N/C RS360.000.00 R$350.000.00 Sim1
81

ARAÚJO & SELO LTDA 55.175,576/0001- 11/12/2025-
21 50.22

N/C N«: RS 330.000 00 Sim1 RS330.00C.OO
37

PONTUAL
CONSTRUCOES LTDA

19.455.376/0001- N/C N/C R$400.000.0Q RS 400.000.00 Sim12/12/2025-
07:32:07

1
19

ESTRELA
EMPEENDIMENTOS
LTDA'

28.568.813/0001- S/M12/12/2025-
0811:62

SIM RS300.0CO,00 RS 300.000 00 Sim1
63

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

J. F, DA COSTA FILHO CIA LTDA 14.795 690/0001-27 90 dias

ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA

PONTUAL CONSTRUCOES LTDA

28.588.813/0001-63 120 dias

19.455.376/0001-19 60 dias

ARAÚJO & BELO LTDA 55,176.575/0001-37 60 dias

GR CONSTRUTORA LTDA 54.968.059/0001-05 60 dias

E R SOUSA FILHO SERVIÇOS LTDA 42.016.257/0001-81 120 dias

Lances Enviados

0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva,
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos
Data Situação

Válido

Valor CNPJ

02/12/2025 - 09:23 51 400.000,00 (proposta) 54.968.059/0001-05 - GR
CONSTRUTORA LTDA

388.000,00 iproposta) 14.795.690/0001-27 - J. F. DA COSTA
FILHO CIA LTDA

350.000,00 (proposta) 42.016.257/0001-81 - E R SOUSA
FILHO SERVIÇOS LTDA

330.000,00 (proposta) 55.175.575/0001-37-ARAÚJO & BELO Válido
LTDA

Válido

Válido

08/12/2025-16:17:53

10/12/2025.22:37.10

11/12/2025-21:50:22

12/12/2025-07:32 07 400-000.00 (proposta) 19.456.376/0001-19 ● PONTUAL
CONSTRUCOES LTDA

Válido

12/12/2025-08:11:52 300,000,00 (proposta) 28.588.813/0001-63 - ESTRELA
EMPEENDIMENTOS LTDA

Cancelado ● Licitante Identificou sua proposta ao colocar marca e
modeio, uma vez que. não foi exigido por se tratar de serviço de
engenhana.

12/12/2025-09 19.35 328.000.00 19.455.376/0001-19 - PONTUAL
CONSTRUCOES LTDA

Válido

12/12/2026-09 22 03 327,500,00 54.^.059/0001-05-GR
CONSTRUTORA LTDA

Válido

12/12/2025 - 09 22:27 300.000.00 19.455.376/0001-19-PONTUAL
CONSTRUCOES LTDA

Válido

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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12/12/2025-09.24.15 310.000,00 14.7SS.690/0001-27-J. F. DA COSTA
FILHO CiA LTDA

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Enviado porOata/Hora Arquivo

0001 17/12/2025- 16:43 01 19.455.376/0301.19 - PONTUAL
CONSTRUCOES LTDA

PROPOSTA ccynatjfia.Lljjj.a{

0001 1S.456.37a'0001-19 - PONTUAL
CONSTRUCOES LTDA

23/12/2025-13:38-15 HaPilitaçao SPC.pJt

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso

23/12/2025-14:31

Recurso Contrarrezão

Chat
Data Apelido Frase

12/12/2025 - 09:02:37 O processo está em fase de análise das propostas

O liem 0001 teve uma proposta de RS 300000.00 cancelada peto Agente de Contratação.

Motivo Licitante identificou sua proposta ao coiocar marca e modelo, uma vez que. não foi exigido por se
tratar de serviço de engentiaria.

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso.
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

O processo utiliza o intervalo de lances de RS 2,00. Se o lance for mferior ao hmite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

Confonrte o artigo 2' da instrução normativa n* 3 de 4 de outubro de 2013, o inien/alo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante náo poderá ser infenor a 20 segundos e o intervafo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

O item 0001 foi aberto pelo agente de contratação.

O Item 0001 tem empresas benefiaadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O ilem 0001 foi encerrado.

Sistema

12/12/2025-09:07 37 Sistema

12/12/2025-09 07:37 Sistema

12/12/2025-09:07.53 Sistema

12/12/2025-09 07:53 Sistema

12/12/2025-09:07.63 Sistema

12/12/2025-09:07-53 Sistema

12/12/2025-09.12.43 Sistema

12/12/2025-09:12-43 Sistema

12/12^)25-09 26.15 Sistema

12/12/2025-10 48-46 Sistema O item 0001 teve como arremaianie PONTUAL CONSTRUCOES LTDA - ME com lance de RS 300,000,00,

12/12/2026-17:02 18 Vamos suspender a sessão, retomaremos dia 15/12 ás 14 horas

Vamor retomara sessão amanhã, ás 14 horas.

Agente de Contratação

Agente de Contratação

Agente de Contratação

Sistema

16/12/2025-17 56:07

17/12/2025-14 29 47 Boa tarde, Srs. Fornecedores!

17/12/2025-15:41:59 Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio è até às 17 41 do dia 17/12/2025.

Motivo: Solicitamos o envio da proposta readequada.

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

Proposla foi encaminhada para o setor técnico para análise e parecer.

Vamos retomar a licitação amanhã âs 14h

Vamos retomar a licitação amanhã ás 09:00

17/12/2025-15.41-59 Sistema

17/12/2025-16 43,01 Sistema

17/12/2025-17:43:40 Agente de Contratação

Agente de Contratação

Agente de Contratação

Agente de Contratação

Sistema

17/12/2025- 17:44 00

22/12/2025-09:20:09

23/12/2025 - 09:17-39 Bom diaU

23/12/2025-10:01:04 O fornecedor PONTUAL CONSTRUCOES LTDA leve sua proposta aceita no item 0001.

A data limite oe intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo agente de contratação para
23/12/2025 ás 10:11.

Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 14 20 do dia 23/12/2025.

Motivo: Solicitamos os documentos de habilitação

A diligência do item K)01 foi anexada ao processo.

Para o item 0001 foi habilitado o fornecedor PONTUAL CONSTRUCOES LTDA.

A habilitação do item 0001 loi encerrada.

A data limite de intenção de recursos para o ilem 0001 foi definida pelo agenle de contratação para
23/12/2025 ás 14:31.

23/12/2025-10:01 32 Sistema

23/12/2025-13-21:14 Sistema

23/12/2025-13:21-14 Sistema

23/12/2025- 13 38:15 Sistema

23/12/2025-14:20:50 Sistema

23/12/2025- 14 20.62 Sistema

23/12/2026-14:21:25 Sistema

23/12/2025- 14 44.56 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

O item 0001 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.23/12/2025-14:45:38 Sistema

A aulenticidada do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.porlaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletroncamenle no Portal de Compras Públicas em 31/12/2025 ás 10:01.61.
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Relatório de Proposta Comercial
PONTUAL CONSTRUCOES LTDA
CPF/CNPJ

Telefone

E-maif

Prazo de validade da proposta.

Nome representante legal

CPF representante legal

E-rnail representante legal

19.455.376/0001-19

(63) 99253-4929

pontualpontual9i@gmail.com

60 dias

CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA

86417371115

pontualpontual91@gmail.com

Propostas Definitivas

PONTUAL CONSTRUCOES LTDA
Item Descrição Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Valor Unitário Valor Total

0001 Contratação de pessoa
jurídica para reforma e
ampliação da Escola Horácio
José da Sdva. localizada no
município de São Pedro dos
Crentes - MA. conforme
condições, quantidades e
exigércias estabelecidas
neste Edital e seus anexos

N/C N/C R$ 300.000,00 (25.00%j RS 300.000.00 (25 00%)1

TOTAL RS 300.000.001

Página 1 tle 1
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ATA FINAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 013/2025

Itens Licitados
Código Produto

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA
HORÂCIO JOSÉ DA SILVA, LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ~
MA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS

V. Referência Qtde Unidade Situação

Adjudicado0001 RS 400.000,00 1  SVÇ

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

27/11/2025 - 09:45 edital nr;n!<ifiir.At!Sl17 a,>.«771 r, Rftforma de escciia HnrArin i-ifl .Ailva í Jl pdt

27/11/2025-09:45

27/11/2025-09.45

Mensagens Enviadas pelo Agente de Contratação
Data Aasunto Frase

17/12/2025.15:41-59 Documentos solicitados para o
processo 013/2025

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 013/2026.

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Vocé recebeu um novo documento em resposta â diligência no item 0001 do processo
013/2025.

17/12/2025-16-43:01

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 013/2025.

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vocé recebeu um novo documento em resposta â diligência no item 0001 do processo
01372025.

23/12/2025- 13:21 14 Documentos solicitados para o
processo 013/2025

23/12/2026-13 38-15

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Marca/ FebrícanteModelo Valor Quantidade

Ofertado
Valor Total

0001 Contratação de pessoa
jurídica para reforma e
ampliação da Escola
Horàcio José da Silva,
localizada no município
de SSo Pedro dos
Crentes - MA, conforme
condições, quantidades e
exigências estabelecidas
neste Edital e seus
anexos

PONTUAL
CONSTRUCOES LTDA

N/C N/C 300.000,00 1 300.000.00

Declarações Obrigatórias
Titulo Declaração

Dedaro que estou oenle e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como ds que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas especificas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a miegralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas mfralegais. nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de resen/a de cargos

Declaração de proposta econômica

.  ■ flu A

A autenticidade dc documento pode ser venficada no site nttps://validaarquivo.portaldecompraspublicas.cam br
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ATA FINAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 013/2025

Itens Licitados
Código Produto

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA
HORÁCIO JOSÉ DA SILVA, LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -
MA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS

V. Referência Qtde Unidade Situação

Adjudicado0001 RS 400.000,00 1  SVÇ

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

27/11/2026-09 45 edital CQnslrucÃtfeO? a&tf771 o Reformada escola HoráiMo .lasé da Sil^/a (Ji.pdt

M£MQSlALt!£S.CfilILYQ.±lC>E!ACi.O-iQâ£.í2i.ftüí

Orçamento Reforma e Amoliação da £scc!a_HoiaciQ Jcss.pdf

27/11/2025-09:46

27/11/2025.09:45

Mensagens Enviadas pelo Agente de Contratação
Data Assunto Frase

17/12/2025-15:41-59 Documentos solicitados para o
processo 013/2025

Foram solicitadas diligências no «em 0001 do processo 013/2025.

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vocé recebeu um novo documento em resposta a diligência no item 0001 do processo
013/2025.

17/12/2025-16.43:01

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no «em 0001 do processo 013/2025,

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposla á diligência no item 0001 do processo
013/2025.

23/12/2025-13:21.14 Documentos solicitados para o
processo 013/2025

23/12/2025-13.38-15

Acesse 0 seu ambiente logado para venFcar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor Quantidade

Ofertado
Valor Total

0001 Contratação de pessoa
jurídica para reforma e
ampliação da Escola
Horácio José da Silva,
localizada no município
de São Pedro dos
Cremes - MA, conforme
condiçóes, quantidades e
exigências estabelecidas
neste Edital e seus
anexos

PONTUAL
CONSTRUCOES LTDA

N/C N/C 300.000.00 1 300.00000

Declarações Obrigatórias
Titulo Declaração

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no editá.

Declaro cumpnr as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas especificas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a mtegralidade dos custos para
alendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas mfralegais. nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta econômica
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Declaração de Náo-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do amgo 7“ da Constiiuiçâo Federal, com redação dada pela Emenda ConstitLCional. n"
20/98, que nâo emprega menores de dezoito anos em traPalho noturno, perigoso ou insalubre e os que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Nào-Emprego de trabalho
degradante

Declaração de Acessibilidade

Declaro nâo possuir em sua cadeia piodutiva, empregados executando trabalho degradante ou foiçado, nos termos do inciso
III e IV do art.l^e no inciso II! doart.S® da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n' 8.213. de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumpnmenlo da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo ás regras de acessibilidade previstas na legislai^o.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatòno, ciente da obrigatonedacle de declarar ocorrências postenores.

● As declarações supracitadas foram aceitas por Iodos os participantes.

Propostas Enviadas

0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escoia Horácio José da Silva,
localizada no município de Sâo Pedro dos Crentes  ~ MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos
Fornecedor CNPJ/CPF Marca/ Fabricante QuantidadeData Modelo Lance Valor Total LC

123/2006

GR CONSTRUTORA
LTDA

64,966.059/0001- N/C02/12/2025-
09:23:51

N/C RS400.000.00 RS 400.000,00 Sim1
05

J. F, OA COSTA FILHO
CIA LTDA

14.795.690/0001- N/C08/12/2025-
16 17.53

N/C R$398.000,00 R$388 000.00 Sim1
27

E R SOUSA FILHO
SERVIÇOS LTDA

42.016.257/0001- N/C10/12/2025 -
22:37 10

N/C 1 R$350.000,00 R$350.000 00 Sim
81

ARAÚJO & BELO LTDA 55.175.57S/0D01- 11/12/2025-
21:50:22

N/C N/C R$330.000,00 R$330.000 00 Sim1
37

PONTUAL
CONSTRUCOES LTDA

19.455.376/0001- N/C12/12/2025-
07:32:07

N/C R$400.000,00 RS 400.000.00 Sim1
18

ESTRELA
EMPEENDIMÊNTOS
LTDA*

28.588.813/0001- S/M12/12/2025-
08-11:52

S/M RS300.000.00 RS 300.000.00 Sim1
63

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme editai)

90 diasJ. F. DA COSTA FILHO CIA LTDA 14.795.690/0001-27

ESTRELA EMPEÊNDIMENTOS LTDA 28.588.813/0001-63 120 dias

PONTUAL CONSTRUCOES LTDA 19.455.376/0001-19 60 dias

ARAÚJO & BELO LTDA 55.175.575/0001-37 60 dias

GR CONSTRUTORA LTDA 54.963,059/0001-05 60 dias

E R SOUSA FiLHO SERVIÇOS LTDA 42.016.257/0001-81 120 dias

Lances Enviados

0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva,
localizada no município de Sâo Pedro dos Crentes -- MA. conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos
Data Valor CNPJ Situação

Válido02/12/2025-09:23-51 400.000,00 (proposta) 54.968.059/0001-05 - GR
CONSTRUTORA LTDA

388,000,00 (proposta) 14.795.690/0001-27 -J. F. DA COSTA
FILHO CiA LTDA

350.000,00 (proposta) 42.016.257/0001-81 - E R SOUSA
FILHO SERVIÇOS LTDA

330,000,00 (proposta) 55.175.575/0001-37-ARAÚJO & BELO Váiido
LTOA

Válido

Válido

08/12/2025-16:17:53

10/12^025-22:37 10

11/12/2025-21:50:22

12/12/2025-07:32.07 400.000,00 (proposta) 19.455.376/0001-19 ● PONTUAL
CONSTRUCOES LTDA

Válido

12/12/2025-08-11:52 300.000,00 (proposta) 28.538.813/0001-63 - ESTRELA
EMPEENDIMENTOS LTDA

Cancelado - Licilaiiie identificou sua proposta ao colocar marca e
modelo, uma vez que, não foi exigido por se tratar de serviço de
engenharia.

12/12/2025-09.19:36 328.000,00 19.455.376/0001-19 - PONTUAL
CONSTRUCOES LTDA

Váíido

12/12/2025-09:22 03 327.500,00 54.968.059/0001-06-GR
CONSTRUTORA LTDA

Válido

12/12/2025-09:22:27 300.000,00 19.455.376/0001-19 - PONTUAL
CONSTRUCOES LTDA

Válido

A autenticidade do documento pode servenficadano site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.eom.br
Documento gerado eletronicamente no Portai de Compras Públicas em 31/12/2025 ès 10:01.52.
Código verificador FE14AB
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12/12/2025-09 24:15 310.«>0,00 14.795.690/0001-27 -J. F. DA COSTA

FILHO CIA L70A
Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Enviado por

19.455.376/0001-19 - PONTUAL
CONSTRUCOES LTDA

Data/Hora Arquivo

0001 17/12/2025- 16:43 01 iSTA. CCtmsfged i1;.udf

0001 19.455.376/0001-19 - PONTUAL
CONSTRUCOES LTDA

23/12/2026-13:38-15 HateüiâcSQ-SEC-aaí

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intençáo de Recurso Recurso Contrarra^o

23/12/2025-14 31

Chat
Data Apelido Frase

12/12/2026-09 02 37 Sislema O processo está em fase de ai^lise das propostas

O liem 0001 teve uma proposta de RS 300000,00 cancelada pelo Agente de Contratação.

Motivo. Licitante identificou sua proposta ao colocar marca e modelo, uma vez que. não foi exigido por se
tratar de serviço de engennarie.

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso.
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

O processo utiliza o intervalo de lances de RS 2,00. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

Conforme o artigo 2“ da instrução normativa n® 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo eiUre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos,

O item 0001 foi aberto pelo agente de contratação,

O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0001 foi encemado.

O item 0001 teve como arrematante PONTUAL CONSTRUCOES LTDA - ME com lance de RS 300.000,00.

Vamos suspendera sessão, retomaremos dia 15/12 às 14 horas

Vamor retomar a sessão amanhã, às 14 horas.

12/12/2025-09 07.37 Sistema

12/12/2025-09 07:37 Sistema

12/12/2025-09.07 53 Sistema

12/12/2025-09:07:53 Sistema

12/12/2025-09:07.63 Sistema

12/12/2025-09.07:53 Sistema

12/12/2025-09 12:43 Sistema

12/12/2026-09:12-43 Sistema

12/12/2026-09.26.15 Sistema

12/12/2025-10 48-46 Sistema

12/12/2025-17:02 18 Agente de Contratação

Agente de Contratação

Agente de Contratação

Sistema

16/12/2025-17 56:07

17/12/2025- 14:2947 Soa tarde. Srs. Fornecedores!

17/12/2025-15 41.59 Foi solicitada a prcposta readequada para o item 0001.0 prazo de envio é aià ás 17-41 dodia 17/12/2025.

Motivo. Solicitamos o envio da proposta readequada.

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

Proposta foi encaminhada para o setor técnico para análise e parecer.

Vamos retomar a licitação amanhã ás 14h

Vamos retomar a licitação amanhã ás 09:00

Bom úiaii

17/12/2025-15 41 59 Sistema

17/12/2025- 16 43.01 Sistema

17/12/2025-17 43:40 Agente de Contratação

Agente de Contratação

Ageníe de Contratação

Agente de Contratação

Sistema

17/12/2025- 17:44 00

22/12/2025-09.20:09

23/12/2025-09.17 39

23/12/2025-1001:04 O fornecedor PONTUAL CONSTRUCOES LTDA teve sua proposta aceita no item CX301.

A data limite de intenção de recursos para o item OOOl foi definida pelo agente de contratação paro
23/12/2025 às 10 11.

Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 14 20 do dia 23/12/2025.

Motivo. Soticilamos os documentos de habilitação

A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

Para o item OOOl foi habilitado o fornecedor PONTUAL CONSTRUCOES LTDA.

A habilitação do item 0001 foi encerrada.

A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo agente de contratação para
23/12/2026 às 14.31.

A sessão foi finalizada e o processa foi encaminhado para adjudicação.

O item 0001 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.

23/12/2025-10:01-32 Sistema

23/12/2025-13-21:14 Sistema

23/12/2025-13:21 14 Sistema

23/12/2025- 13-38:16 Sistema

23/12/2026-14:20 50 Sistema

23/12/2025- 14:20 52 Sistema

23/12/2025-14 21:25 Sistema

23/12/2025- 14 44.56 Sistema

23/12/2025-14 45:38 Sistema

Fágitia 3 flc 4

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.porlaiaecampraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/12/2025 às 10 0i 52.
Código venficador: FE14AB

PORTAL
r>c íiJMrii/.r. Pupi.Ky.'.



SEMAIAS DA ̂ VaViORAIS

Agente de COTitrataçâo

D^^^y1l II n rn';TA Assinado de forma digitai
KUMULU LUb IA po^ROMULO COSTA
ARRUDA;028230 arrudaí)2823065369

Dados; 2025.12,31
10;19:04-03’00'65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

/

eriuenI VA (PEREIRA

,A 010

 í\) \i
I  JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Apoio
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A autenticidade do documento pode ser verificada no site https./fvalidaarquivo, portaidecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/12/2025 âs 10.01,52.
Código verificador FE14AB
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RANKING DO PROCESSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 013/2025

0001 - Contratação de pessoa Jurídica para reforma e ampliação da Escola Horácío José da Silva,
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos | R$ 400.000,00
Fornecedor Valor Unrtáiio Quantidade ModeloCNPJ/CPF Marca/ Fabricante Tfpo LC 123/2006

ESTRELA EMPEENDIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

PONTUAL CONSTRLXÍOES
LTDA

28.588.813/0001-63 RS3D0.000.00 1 S/M S/M ME Sim

19.455.378/0001-19 RS 300.000,00 1  N/C N/C ME Sim

J, F. DA COSTA FILHO CIA LTDA 14,795,690/0001-27 RS 310.000.00 1 N/C N/C Ltda/Eirell Sim

GR CONSTRUTORA LTDA 54.968.059/0001-05 RS 327.500,00 1 N/C N/C ME Sim

ARAÚJO & BELO LTDA 55.175,575/0001.37 RS 330.000.00 1 N/C N/C EPP/SS Sim

E R SOUSA FILHO SERVIÇOS
LTDA

42.016.257/0001-81 RS 350.000,00 1 N/C N/C ME Sim

1

A autenticidade do documento pode ser venficada no site httpsV/validaarquivo. por1aldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púbhcas em 31/12/2025 às 10.0i.53.
Código verificador FE14AE

PORTAL
r>E ihjpi.iíii';



VENCEDORES DO PROCESSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 013/2025

PONTUAL CONSTRUCOES LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim  - Documento 19.455.376/0001-19 -
Endereço: RUA NOSSA SENHORA DO NAZARÉ - CEP: 77913000 - UF: TO - Município: Palmeiras do
Tocantins - Telefone: (63) 99253-4929
Código Produto Modelo Marca/Pabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA
HORÁCIO JOSÉ DA SILVA. LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS

0001 N/CN/C 1 SVÇ RS 300.000.00 RS 300.000,00

TOTAL DO VENCEDOR RS 300.000,00

Valor Total: R$ 300.000,00

A euienticldada do documento pode ser venficada no site https://vaiidaarquivo.portaldecompraspubiicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/12/2025 ás 10.01.52.
Código venficador FE14AD

PORTAL
DE -.'CMFr-i-f



CCI. CONSTRUTORA
CNPJ; 19.455376/0001-19

63. 99287.7806 CCI CONSTRUÇÕES LTDA

PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 013/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 132/2025
LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ~ MA

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Horádo José da Silva,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 013/2025

Data de abertura: 12/12/2025

Nome da empresa: CCI CONSTRUTORA

CNPJ: 19.455.376/0001-19

Endereço: AV. NOSSA SENHORA NZARÉ, CENTRO, PALMEIRAS DO TOCANTINS - TO.

CEP: 77913-000

Telefone: (63) 99287-7806

E-mail: PONTUALCONSTRUCOESEIRELE1@GMAIL.COM

Nome: CARLOS EDUARDO PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA

CPF: 071.359.021-14

RG/órgão emissor: 1298505SSP/TO

Dados bancários: BANCO DO BRASIL AG: 0810-9 CONTA: 044448-0

PONTUAL CONSTRUCOES LTDA | T^: ME - LC123: SIm - Documento 18.466.376^1-19 -
Endereço: RUA NOSSA SENHORA DO NAZARÉ > CEP: 77913000 - UF: TO < Munk^plo: Palmeira» do
Tocanttn» - Telefone; (63) 99253-492®
OMoo lièwuaffiitiil.nti OUb VWerUnHMo ViíGrToM

CON-mATACAODE PESSOA JURIOCA PARA HC
REFORMA E AMPtMÇAO OA ESCOLA
HORAOO JOSÉ DA SILVA. LCCAUZAOA NO
município de SAO PEDRO DOS CREKTES ~
MA, CONFORAC CONCHÇC^. OUANTIOAOE&
E EXIG£NCWS ESTAfKLECeOAS NESTE
EDITAL E SEUS ANE»)S

<K»t WC 1 svç RS 300 000.00 RS 300 000.00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 300.000,00

Valor Total: R$ 300.000,00

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N^ 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n® 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mail:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com



çfeDRo

CCI. CONSTRUTORA
CNPJ: 19.455376/0001-19

63.99287.7806 CCI CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR TOTAL: TREZENTOS MIL REAIS

A EMPRESA: CCI CONSTRUTORA DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO  DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 0

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N^ 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO

BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

endereço, TODOS OS

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

_  ̂ Assinado de forma digital por CARLOS EDUARDO
CARLOS EDUARDO PAIXAO MARTINS DE OLIVEIRA PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA

Dados: 2025.12.17 15:55:29 -OJOO'

CARLOS EDUARDO PAIXAO MARTINS DE OLIVEIRA
CPF: 071.359.021-14
CCICONSTRUTORA

CNPI: 19.455.376/0001-19

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N® 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n® 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 ●● e-mail:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTESii

CCI. CONSTRUTORA lobra:
CNPJ: 19.455376/0001-19

63. 99287.7806 REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA HORACIO JOSE

Item Descrição Valor (R$) Parcelas: 1 2 3 4 5 e 7 6 9 10 11
01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26

'Refoma e Aniplta^ò E^õlã Horaciò José ■  áOTOOO.OÔ ■ % Período: 4,58%
L

1.1. SS^ÇOS PRELIMINARES 4.(»4.2e % Período: 1,03%

ADMINIS1RAÇAO DA OBRA1.2. 28:8^.87 .  ■:‘á2.Í7%% Período:

OQ/IOUÇAO

ESCAVAÇAO. FUlfiSAÇAO E LEVANTE

1.3. 10.«71.49 % Período:

1.4. 134.687,06 % Período:

1.5. ESQUADRIAS NOVAS 10.040,38 % Período: 100,00%

1.8. MATERIAIS 79.244,52 % Período:

1.7. PINTURA RNW. 32.121.42 % Período: 100,00%

Total: RS 300.000,00 %; 4,58% 92,17% 3,26%
Repa

Período: Contrapaitd 18.312.19 26a.6fô,05 13.022.76
Outros;

Investiment 18.312,19 268.665,05 13.022,76
%: 4.58% ,  96,74% 100,00%

Repa
Afiumulado: Cmtr^artid 300.000,0018.312,19 288.977,24

Outros:
investiment 18.312,19 286.977,24 300,000,00

CClCONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 19.455.376/0001-19

Documento osjínado dlcitalmcntc-

CARLOS EDUARDO PAUAO MARTINS DE OLIVEil
0»»' l!»/U./202S0a:3 f;,^/^)3O0
VAntioup em httnsV/vjiidíir iti.gou.&r

goubr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Obra:

CCI. CONSTRUTORA
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA HORACIO JOSECNPJ: 19.455376/0001-19

63. 99287.7806

Custo Unitário Preço Unitário
(sem BDIi (RS) (com BDI) (RS)

Preço Total
(RS)

Descrição Unidade Quantidade

● u J '

SER\^COS PREUlVIINARES RS 4.064,28

RS 28.860,87

1.2.1. RS 15.921,62 RS 20.930,56 RS 20.930.56

1.2.2. R$ 6.032,49 RS 7.930,31 RS 7.930,31

DEMOLIÇÃO RS 10.801,49

10,00 RS 500,67 RS 658,18 RS 6.581,81

70,00 R$ 38,51 RS 50,63 RS 3.543,77

1.3.3. 2.00 RS 8.95 RS 11,77 RS 23,53

1.3.4. RS9,00 55,14 RS 72,49 RS 652,38

ESCAVAÇÃO, FUNDAÇÃO E LEVANTE R$134.867,06

●CK 30 MPA, COM USO DE BOMBA
lAMENTO. AF 01/2024

M3 15,00 R$ 543,29 RS 714,21 RS 10.713,14

15 CM. FCK = 30 MPA, COM USO
09/2021

M2 155,45 RS 168,12 RS 221,01 RS 34.356,09

ERÂMÍCOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
\L AF_12/2021

RS 114,15 RS 39,951,35M2 350,00 RS 86,83
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA

CONCRETAGEM DE PILARES. FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS R$ 834,59 R$ 8.345,87M3 10,00 RS 634,86

[LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE
ICOROAMENTO OU SAPATAS. AF 01/2024

M3 5,14 R$ 641,63 RS 843,49 RS 4.335,52

[LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 02/2022

M3 RS 205,9925.40 RS 270,79 RS 6.878,18

ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO

FÔRMAS DE COMPENSADO PLASTIFICADO 14 MM - USO GERAL -

UTILIZAÇÃO DE 2 VEZES - CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA

KG 355,87 RS 10.49 RS 13.79 RS 4,907,50

M* 30,00 RS 80,95 RS 106,42 RS 3.192,51

EMBOÇO COM ARGAMASSA DE CIMENTO. CAL HIDRATADA E AREIA 1:2:8 COM ESPESSURA

DE 2 CM - APLICAÇÃO MANUAL

M" RS285,78 25.62 R$ 33,68 RS 9.625,09

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA RS 493,75 RS 7,682.76
600

M3 15,56 RS 375,59
[L AF_08/2019

[CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES. FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇmSA DE 500 L EM
EDIFICAÇÃO DE MULTiPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 02/2022

M3 RS 708,295,24 RS 931,12 RS 4,879,06

R$ 10.040,36
JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA, EXCLUSIVE VIDROS,
ACABAMENTO, ALiZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 RS 590,136,00 RS 775,78 RS 4.654,71

[KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELWifllNICO BRANCO, FOLHA PESADA OU SUPERPESADA, E BATENTE
METÁLICO, 90X21OCM, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

UN 4,00 RS 1.024,20 RS 1.346,41 RS 5.385,65

R$ 79.244,52

CHAPA DE AÇO GROSSA PRETA 5/8 (16.00MM) KG 102,40 RS 16,93 RS 22,26 RS 2.279,03
PARAFUSO J 19 X 200 MM UN RS119,78 7,44 RS 9.78 RS 1.171,52

INVERSOR DE SOLDA MONOFASICO DE 160 A. POTÊNCIA DE 5400 W, TENSÃO DE 220 V, PARA SOLDA COM ELETRODOS DE 2,0 A 4.0 MM
E PROCESSO TIG-CHP DIURNO. AF 06/2018

RS 6.13 RS 3.798,14
CHP 620,00 RS 4,66

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM. COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO. VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PI COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E
INSTALAÇÃO. AF_D1/2020

RS 1,710,36 RS 3.420,72

UN RS 1.301,052,00

FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.
AF 08/2023 PS

M2 150,85 RS 48,33 RS 63,53 RS 9.584,20

[TELHA DE BARRO / CER/^ICA, NAO ESMALTADA, TIPO ROMANA,
AMERICANA, PORTUGUESA. FRANCESA, COMPRIMENTO DE *4r CM,

UN RS487,00 23,09 RS 30,35 RS 14.782,45

[estrutura TRELIÇADA de COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUAS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS
METÁLICAS. MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE  - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA

KG 675,15 RS 19,07 RS 25,07 RS 16.925,62
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

ITELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMlNlO E = 0.5 MM, COM ATÉ 2

jÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

1.6.8. M2 150,00 R$ 54,84 RS 72,09 RS 10.813,90

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

R$ 186,52 RS 1.865,15
1.6.9. M R$ 141,8810,00

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITARIA
AJUSTÁVEL-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

RS 450,01 RS 900,03
1.6.10. UN RS 342,322,00

1.6.11. UN R$4,00 47,78 RS 62,81 RS 251,25

1.6.12. AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,00 RS 4.038,22 RS 5.308,64 RS 5.308,64

1.6.13. ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,00 R$ 4.756,57 RS 6.252,99 RS 6.252,99

LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA ELETRÔNICA - POTÊNCIA 20W1.6.14, UN 20,00 R$ 12,38 RS 16,27 RS 325,49

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 RS 3,71 RS 289,161.6.15. M 78,00 RS 2,82MM2
1,6.16. FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19

MMX5M
UN 3,00 RS 0,07 RS RS0,09 0,28

1.6.17. DUCHA / CHUVEIRO PLÁSTICO SIMPLES, 5", BRANCO, PARA ACOPLAR EM
HASTE 1/2", AGUA FRIA

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR. INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,
VÁLVUU E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÃSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56  X 33 X 12 CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN R$11,731,00 RS 15,42 RS 15,42

RS 342,64 RS 342,64
1.6.18. UN 1,00 R$ 260,64

1.6.19. UN 3,00 R$ 232,74 RS 305,96 RS 917,88

PINTURA FINAL1.7 RS 32.121,42

1.7.1. ●CRlLICA PREMiUM, APLICAÇAO MANUAL EM PAREDES,
F 04/2023

M2 RS 10,051125,00 RS 13,21 RS 14.863,20

OM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
MTO MANUAL. AF 04/2023

1.7.2. M2 1125,00 RS 6,80 RS RS 10.056,698,94

1.7.3. ARGOS COMPLEMENTARES MES 1,00 RS 3.190,61 RS 4.194,38 R$ 4.194,38

lAJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES RS 2.287,511,00 RS 3.007,15 RS 3,007,15

Documento os si nado digiUImcntc

CARLOS GUARDO PAlXAO MMTTINS DEOLK^l
DaH: H/12,'202b 21;ü8:i“-0d0C
VfiifiqijPAnihtlps:/,'validar ih.snw.bt

Valor Total com BOI R$ 300.000,00

CCI CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 19.455,376/0001-19
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REFORMA E AMPLIAÇAO ESCOLA HORACIO JOSE
ICCi
I  CNP); 19.455376/0001-19
I  63.99287.7806

.CONSTRUTORA

LOCALIDADE SINAPI
SAO LUIS

DATA
BASE

DESCRIÇÃO DO LOTE
Reforma e Ampliação Escola Horacio Jose

município/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BDM

31,46%
BDI 2
0,00%

BDI 3
0,00%

Kem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário

 (sem BDI) (R$)
BDI {%) Preço Unitário

(com BDI) (R$)
Preço Total (R$)

V,Horacio Jose ’’

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade: Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP -100% Repasse; CP -100% Contrapartida; OU -100% Outros.

Docum«rito assinado dieitalmciita

CARLOS CDUAROO PAIXAO MMmNS DEOLIVEil
OaU:

VKiíicueem hnpv,'/validar iri.gov.Hr

CCICONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 19.455.376/0001-19



€AISINAPI - Composição de Encargos Sociais

MARANHÃO V16ÊNCIA A PARTIR OE 07/2015

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
CODiGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % % %
GRUPO A

Al INSS 0,00% 0,00% 10,00% 20,00%

; A2 ● . jSESi 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA . 0,20% ●  0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

^  A6 j Salário Educação^/, . 2,50% ,  . 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00%3,00%

A8 ;FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
-f

.  ● A Total , , 16,80% ?16,80% 36,80% . i

GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado 17,91% Nlo incide 17,91% Não incide

Feriados , ● -.  B2 Não incide Não incide3,96%

Auxílio - EnfermidadeB3 0,91% 0,69% 0,91% 0,69%

B4 i 138 Salário 10,95% 8,33%8,33% 10,95%

BS Licença Paternidade 0,08% 0,06% 0,08% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas Não incide Não incide1,64% 1,64%

B8 ●j Auxílio Acidente deTra^balho 0,12% 0,09% 0,12% ●  0,09%
B9 Férias Gozadas 10,53% 8,02% 10,53% 8,02 O/./O

.BIO Salário Maternidade 0,03% . 0,02%
B Total 46,86% 17,77% 46,86% 17,77%

GRUPOC

Cl Aviso Prévio Indenizado 6,98% 5,32% 6,98% 5,32%
C2 Aviso Prévio Trabalhado ' 0,16% ; 0,13% 0,16% 0,13%
C3 Férias Indenizadas 3,92% 2,980/ 3,92% 2,98%/O

●● C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa ■ 5,28% ● ●● 4,02% .■ 5,28% , 4,02%
C5 Indenização Adicional 0,59% 0,45% 0,59% 0,45%
C 12,90% .Total 16,93% 12,90%16,93%f

GRUPO D A

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,87% 2,99% 17,24% 6,54%
●  i

> Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado
; e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

D2 0,59% 0,47%0,45% 0,62% ●

D 8,46%Tota 3,44% 17,86% 7,01%
TOtAL(A+B+C+D) 89,05% 50,91% 118,45% 74,48%!

Foite: Infofiiiàvão Dias de Chuva - INMET
1

I



CCI. CONSTRUTORA
CNP|; 19>.55376/0001-19

62. 99287.7806 CCI CONSTRUÇÕES LTDA

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DO PREÇO OFERTADO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 013/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 132/2025

OBJETO: Reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva

LOCAL: São Pedro dos Crentes -- MA

1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

●  Razão Social: CCI CONSTRUTORA

●  CNPJ: 19.455.376/0001-19

●  Endereço: Av. Nossa Senhora Nazaré, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO

●  CEP: 77913-000

2. FINALIDADE DA JUSTIFICATIVA

A presente Justificativa Técnica do Preço Ofertado tem por objetivo demonstrar, de forma clara,

objetiva e tecnicamente fundamentada, que o valor apresentado pela CCI Construtora para a

execução da obra de reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva é exequível, compatível com

0 mercado e plenamente suficiente para garantir a execução integral dos serviços com qualidade,

segurança e atendimento aos prazos estabelecidos no Edital da Concorrência Eletrônica n-

013/2025.

O preço ofertado resulta da adoção de métodos construtivos eficientes, planejamento detalhado,

produtividade adequada da mão de obra, uso racional de recursos, tecnologia apropriada e gestão

rigorosa de custos.

3. MÉTODO CONSTRUTIVO ADOTADO

A execução da obra será realizada por meio de métodos construtivos consagrados e adequados à

tipologia de edificações escolares, priorizando eficiência, durabilidade e facilidade de manutenção.

3.1 Planejamento e Sequenciamento dos Serviços

●  Execução conforme cronograma físico-financeiro detalhado;

●  Organização dos serviços por etapas lógicas, evitando retrabalhos;

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n® 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mail:

pontualconstrucoeseirete1@gmail.com



CCI. CONSTRUTORA
CNP}: 19.455376/0001-19

63. 99287.7806 CCI CONSTRUÇÕES LTDA
●  Integração entre equipes de diferentes frentes de trabalho;

●  Compatibilização entre serviços de reforma e ampliação, reduzindo interferências.

3.2 Execução dos Serviços

●  Demolições e adequações executadas de forma controlada, minimizando perdas;

●  Serviços estruturais e de alvenaria realizados com uso de formas padronizadas e

racionalização de insumos;

●  Revestimentos, instalações e acabamentos executados conforme boas práticas da construção

civil;

●  Adoção de técnicas que reduzem desperdícios e aumentam a produtividade.

4. PRODUTIVIDADE E EFICIÊNCIA OPERACIONAL

A produtividade da obra foi estimada com base em:

●  Experiência prévia da empresa em obras de porte  e tipologia semelhantes;

●  Composições de custos atualizadas e compatíveis com índices oficiais;

●  Dimensionamento adequado das equipes de trabalho.

4.1 Mão de Obra

●  Equipes dimensionadas conforme a complexidade de cada etapa;

●  Presença constante de encarregado e mestre de obras;

●  Acompanhamento técnico por engenheiro responsável;

●  Redução de ociosidade por meio de planejamento diário das atividades.

4.2 Otimização de Recursos

●  Compra programada de materiais;

●  Redução de perdas e desperdícios;

●  Controle rigoroso de consumo;

●  Aproveitamento racional de insumos.

Esses fatores contribuem diretamente para a diminuição do custo final da obra, sem prejuízo à

qualidade.

5. TECNOLOGIA EMPREGADA

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n" 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mail:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com
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CCI CONSTRUÇÕES LTDA
CNPj: 19^55376/0001-19

63. 99287.7806

A CCI Construtora empregará tecnologias compatíveis com a natureza da obra, visando maior

controle, qualidade e eficiência:

●  Utilização de equipamentos mecanizados [betoneiras, compactadores, ferramentas

elétricas);

●  Controle tecnológico básico de materiais (concreto, argamassas);

●  Planejamento e controle de obra por meio de cronogramas e checklists;

●  Padronização de processos executivos;

●  Uso de fornecedores homologados e materiais certificados.

0 emprego dessas tecnologias reduz retrabalhos, aumenta a precisão dos serviços e assegura melhor

desempenho dos sistemas construtivos.

6. COMPOSIÇÃO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO OFERTADO

O preço ofertado foi elaborado a partir de critérios técnicos e econômicos, considerando:

●  Levantamento quantitativo detalhado dos serviços;

●  Custos diretos de materiais, mão de obra e equipamentos;

●  Custos indiretos compatíveis com a estrutura da empresa;

●  Encargos sociais e trabalhistas vigentes;

●  Tributos incidentes;

●  Margem de lucro compatível com o mercado.

A competitividade do preço apresentado decorre principalmente de:

●  Estrutura administrativa enxuta e eficiente;

●  Experiência da empresa na gestão de obras públicas;

●  Logística otimizada e planejamento de compras;

●  Utilização racional de equipamentos próprios;

●  Redução de custos indiretos sem comprometer a execução.

Não há subavaliação de custos nem comprometimento da qualidade, sendo o preço plenamente

exequível.

7. VIABILIDADE ECONÔMICA E GARANTIA DE EXECUÇÃO

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n® 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mail:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com
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63.99287.7806 CCI CONSTRUÇÕES LTDA
A CCI Construtora declara que o preço ofertado assegura:

●  Cumprimento integral do objeto contratual;

●  Atendimento às normas técnicas e legislações vigentes;

●  Qualidade dos materiais e serviços;

●  Execução dentro do prazo estabelecido;

●  Sustentabilidade financeira da obra.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do exposto, resta tecnicamente justificado que o preço ofertado pela CCI Construtora é

compatível com o escopo da obra, os métodos construtivos adotados, a produtividade prevista, a

tecnologia empregada e a realidade do mercado, sendo plenamente suficiente para a execução da

reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva, conforme exigências do Edital da Concorrência

Eletrônica n^ 013/2025.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

Assinado de forma digital por CARLOS EDUARDO
CARLOS EDUARDO PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA

Dados: 2025.12.17 16:19:30 -0300'

CARLOS EDUARDO PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA

CPF: 071.359.021-14

CCICONSTRUTORA

CNPJ: 19.455.376/0001-19

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n" 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mail:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com
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CAtXA Quadro de Composição do BDI Grau dé'8ígilo
m#PUI

íb íca y
N“OPERAÇÃO N°TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Reforma e Ampliação Escola Horacio Jose / Reforma  e Ampliação Escola Horacio Jose

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do I5S (entre 2% e 5%):

100,0D%
5,00%

BDI1

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

Itens Siglas Adotado

Administração Central AC 3,00%

Seguro e Garantia SG 1,00%

0,97%RRisco

0,59%DFDespesas Financeiras

8,13%LLucro

Tributos (impostos CQFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%
ISS 5,00%Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdencíária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,98%

BDI COM desoneração BOI DES 31,46%

#N/D #N/D

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
(l+AC-^S-i-R-*-G\*(l+ DF) *(1 +L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI = ■1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdencíária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTFR

Documento assinedo dí^talmenie

CARLOS BJUARDO PADMO MARTINS DEOLtVEl!
Data: 16/12/2025 ll;O8:27-O3O0
Vetitique em httns;//validar.iti.gow-l)f

goubr

CCI CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 19.455.376/0001-19



QCI. CONSTRUTORA
CNPj: 19.455376/0001-19

63. 99287.7806 CCI CONSTRUÇÕES LTDA

PLANO DE MOBILIZAÇÃO E ESTRATÉGIA LOGÍSTICA DE TRANSPORTE DE MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 013/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 132/2025
LOCAL: Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA

1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA

●  Razão Social: CCI CONSTRUTORA

●  CNPJ: 19.455,376/0001-19

●  Endereço: Av. Nossa Senhora Nazaré, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO

.  CEP: 77913-000

2. OBJETO DO PLANO

O presente Plano de Mobilização e Estratégia Logística tem por finalidade descrever, de forma clara

e objetiva, as ações, procedimentos e recursos que serão adotados pela CCI Construtora para a

mobilização inicial da obra, bem como para o transporte, armazenamento e gerenciamento de

materiais, equipamentos e insumos necessários à execução dos serviços de reforma e ampliação da

Escola Horácio José da Silva, no município de São Pedro dos Crentes - MA, em conformidade com
o Edital e seus anexos.

3. MOBILIZAÇÃO INICIAL DA OBRA

A mobilização inicial compreenderá as seguintes etapas:

3.1 Planejamento Prévio

●  Análise do projeto executivo, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo;

●  Levantamento das quantidades de materiais e equipamentos necessários por etapa da obra;

●  Definição das rotas logísticas e pontos de abastecimento;

●  Programação das entregas conforme o cronograma de execução.

3.2 Instalação do Canteiro de Obras

●  Implantação de canteiro provisório no local da obra;

●  Instalação de áreas para armazenamento de materiais;

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n" 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-maíl:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com
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CNPJ:19.A55376/(K)01-19

63.99287.7806 CCI CONSTRUÇÕES LTDA
●  Montagem de almoxarifado, escritório de obra e sanitários;

●  Ligação provisória de água e energia elétrica, quando necessário;

●  Sinalização da área conforme normas de segurança.

3.3 Mobilização de Recursos Humanos

●  Deslocamento da equipe técnica [engenheiro responsável, mestre de obras e encarregado);

●  Contratação prioritária de mão de obra local, sempre que possível;

●  Integração e treinamento inicial da equipe, com foco em segurança do trabalho.

4. ESTRATÉGIA LOGÍSTICA DE TRANSPORTE

4.1 Origem dos Materiais

Os materiais e equipamentos serão adquiridos prioritariamente em fornecedores regionais e do
Estado do Maranhão, visando:

●  Redução de custos logísticos;

●  Agilidade nas entregas;

●  Facilidade de reposição;

●  Fomento à economia local.

Quando necessário, materiais específicos poderão ser transportados a partir da sede da empresa ou

de fornecedores localizados em outros municípios ou estados.

4.2 Meios de Transporte

Serão utilizados os seguintes meios de transporte, conforme a natureza dos materiais:

●  Caminhões carroceria aberta para areia, brita e materiais de grande volume;

●  Caminhões baú para cimento, revestimentos, esquadrias e materiais sensíveis;

●  Caminhonetes e veículos utilitários para ferramentas, equipamentos leves e transporte de

pessoal.

Todos os veículos atenderão às normas de trânsito  e segurança vigentes.

4.3 Programação das Entregas

●  As entregas serão realizadas de forma fracionada, conforme a evolução da obra;

●  Evitar-se-á o acúmulo excessivo de materiais no canteiro;

●  Materiais de maior valor ou sensíveis serão entregues próximos ao momento de utilização;

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n® 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mail:

pontualconstrucoeseireie1@gmaii.com
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●  0 cronograma de entregas será integrado ao cronograma físico da obra. Í\C6u^

5. ARMAZENAMENTO E CONTROLE DE MATERIAIS

5,1 Armazenamento

●  Materiais serão armazenados em locais cobertos, secos e sinalizados;

●  Cimento e argamassas serão estocados sobre pallets;

●  Aço será armazenado em área plana e protegida;

●  Materiais elétricos e hidráulicos ficarão em almoxarifado fechado.

5.2 Controle e Gestão

●  Controle de entrada e saída de materiais por meio de fichas ou sistema interno;

●  Conferência de notas fiscais e quantitativos;

●  Monitoramento de consumo para evitar desperdícios;

♦  Inventário periódico do almoxarifado.

6. LOGÍSTICA DE EQUIPAMENTOS

6.1 Equipamentos Principais

♦  Betoneiras;

●  Compactadores;

●  Andaimes;

●  Ferramentas elétricas e manuais;

●  Equipamentos de medição e controle.

6.2 Transporte e Manutenção

●  Equipamentos serão transportados em veículos adequados;

●  Manutenção preventiva será realizada conforme recomendação dos fabricantes;

●  Substituição imediata em caso de falha, evitando paralisações da obra.

7. SEGURANÇA, MEIO AMBIENTE E ORGANIZAÇÃO

●  Cumprimento das Normas Regulamentadoras, especialmente NR-06 e NR-18;

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNP3 N° 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n® 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mail:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com
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●  Uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs);

●  Organização e limpeza constante do canteiro;

●  Destinação adequada de resíduos da construção civil;

●  Minimização de impactos ao entorno da escola e  à comunidade local.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A CCI Construtora compromete-se a executar a mobilização e a logística de transporte de materiais

e equipamentos de forma eficiente, segura e organizada, assegurando o cumprimento dos prazos, a

qualidade dos serviços e a plena conformidade com  o Edital da Concorrência Eletrônica n^

013/2025 e demais legislações aplicáveis.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

„  Assinado de forma digital por CARLOS EDUARDO
CARLOS EDUARDO PAIXAO AAARTINS DE OLIVEIRA paixãomartins de oliveira

Dados; 2025.12.17 15:59:36 -0300’

CARLOS EDUARDO PAIXAO MARTINS DE OLIVEIRA

CPF: 071.359.021-14

CCI CONSTRUTORA

CNPJ: 19.455.376/0001-19

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n® 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mail:
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ALTERAÇAO CONTRATUAL 01

TRANSFORMAÇÃO EM EIRELI

PONTUAL CONSTRUÇÕES EIRELI

CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em
30/11/1977, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o número 864.173.711-
15, Carteira de Identidade 115019 SSP/TO, residente e domiciliado na Avenida

Nossa Senhora Nazaré, S/N, Centro, Palmeiras do Tocantins, CEP: 77.913-
000.

Único sócio da Empresa denominada C D DE OLIVEIRA com sede na RUA
LUIS GONZAGA, 147, CENTRO, PALMEIRAS DO TOCANTINS  - CEP

77.913-000, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 19.455.376/0001-19 e registrada na
JUCETINS sob o NIRE 17100651750 em 27/12/2013 resolve transformar seu

registro de empresário individual em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, alterar seu Contrato Social da

seguinte forma:

CLÁUSULA 1^: O Endereço da empresa será AVENIDA NOSSA SENHORA
NAZARÉ, S/N, Centro, Palmeiras Do Tocantins ~ CEP 77.913-000.

CLÁUSULA 2®: O objeto Social será Construção de edifícios; Construção de
rodovias e ferrovias; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos; Construção de obras-de-arte especiais; Obras de urbanização -
ruas, praças e calçadas; Construção de instalações esportivas e recreativas;
Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Perfurações e sondagens; Obras
de terraplenagem; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos; Impermeabilização em obras de engenharia civil;
Obras de acabamento em gesso e estuque; Serviços de operação e
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas
para uso em obras; Perfuração e construção de poços de água; Serviço de
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Locação de
automóveis sem condutor; Limpeza em prédios e em domicílios; Serviços
Combinados de escritório e apoio administrativo: serviços de recepção,
planejamento financeiro, arquivamento de documentos, apoio operacional a
empresas ou a profissionais liberais.
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CLÁUSULA 3^: Fica transformada o Empresário lndividuaK=e^^tl
Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI), sob o nome empresarial de
PONTUAL CONSTRUÇÕES - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

CLÁUSULA 4®: O acervo desta empresa, no valor de R$ R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais) passa a COMPOR o capita! da EIRELI.

Para tanto, firma nesta data, em ATO CONTÍNUO, a solicitação de sua
inscrição como EIRELI mediante ATO CONSTITUTIVO a seguir;

esa

ALTERAÇAO CONTRATUAL N° 01

TRANSFORMAÇÃO EM EIRELI

PONTUAL CONSTRUÇÕES EIRELI

Pelo presente instrumento, CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA, nacionalidade
brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 30/11/1977, inscrito no Cadastro de
Pessoa Física sob o número 864.173.711-15, Carteira de Identidade 115019
SSP/TO, residente e domiciliado na Avenida Nossa Senhora Nazaré, S/N,
Centro, Palmeiras do Tocantins - TO, CEP; 77.913-000, constitui Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as condições
seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURÍDICO E NOME EMPRESARIAL

A empresa individual de responsabilidade limitada girará sob o nome
empresarial PONTUAL CONSTRUÇÕES - EIRELI, com sede na AVENIDA
NOSSA SENHORA NAZARÉ, S/N, Centro, Palmeiras do Tocantins, CEP

77.913-000, podendo a qualquer tempo, a critério de seu titular abrir ou fechar
filiais em qualquer parte do território nacional.
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CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL
\>«

Construção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias;
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Construção de obras-de-arte
especiais; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de
instalações esportivas e recreativas; Preparação de canteiro e limpeza de
terreno; Perfurações e sondagens; Obras de terraplenagem; Instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás; Montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos; Impermeabilização em obras de engenharia civil; Obras de
acabamento em gesso e estuque; Serviços de operação e fornecimento de
equipamentos para transporte e elevação de cargas  e pessoas para uso em
obras; Perfuração e construção de poços de água; Serviço de transporte de
passageiros - locação de automóveis com motorista; Locação de automóveis
sem condutor; Limpeza em prédios e em domicílios; Serviços
combinados de escritório e apoio administrativo: serviços de recepção,
planejamento financeiro, arquivamento de documentos, apoio operacional a
empresas ou a profissionais liberais.

uraxDara

PARAGRÁFO ÚNICO: Em estabelecimento eleito com sede Matriz serão

exercidas as atividades de: Construção de edifícios; Construção de rodovias e
ferrovias: Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
Construção de obras-de-arte especiais; Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas: Construção de instalações esportivas e recreativas; Preparação de
canteiro e limpeza de terreno; Perfurações e sondagens; Obras de
terraplenagem: Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos; Impermeabilização em obras de engenharia civil;
Obras de acabamento em gesso e estuque; Serviços de operação e
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas
para uso em obras; Perfuração e construção de poços de água; Serviço de
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Locação de
automóveis sem condutor; Limpeza em prédios e em domicílios; Serviços
Combinados de escritório e apoio administrativo: serviços de recepção,
planejamento financeiro, arquivamento de documentos, apoio operacional a
empresas ou a profissionais liberais.
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Página 4 de 6o

VA-?●
Z
O

V5/CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado, sendo que a empresa iniciou
suas atividades em 03/01/2014. É garantida a continuidade da pessoa jurídica
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

f>c8

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital da empresa será de R$ 104.500,00 (cento  e quatro mil e quinhentos
reais), o qual será totalmente integralizado em moeda corrente nacional do
Pais neste ato, e representado por uma quota de igual valor nominal.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo(a) titular CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA,
a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do(a) titular,
limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

O titular declara, sob as penas da lei, de que não estar impedido(a) de exercer
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano
civil, com a apresentação do balanço patrimonial  e resultado econômico do ano
fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO

Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins  e efeitos de direito, que a
mesma não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.



CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro de Tocantinópolis - TO, para resolver quaisquer litígios
oriundos do presente Ato.

E, estando o sócio justo, assina o presente instrumento.

Palmeiras do Tocantins - TO, 23 de Novembro de 2020.

CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PONTUAL CONSTRUÇÕES - EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

86417371115 CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/11/2020 12:23 SOB N“ 17600143133.

PROTOCOLO: 200368494 DE 28/10/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005789079. CHPJ DA SEDE: 19455376000119.

MIRE: 17600143133. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/11/2020.

PONTUAL CONSTRUÇÕES - EIRELIJÇjyCETINS

ERLAN SOUZA MILHOMEH

SECRETÁRIO-GERAL

wvm.simplifica.to.gov.br

A validade deste documento, ae impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDA

PONTUAL CONSTRUÇÕES LTDA

Por este instrumento particular, CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA , solteiro,
empresário, nascido em 30/11/1977, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o número

864.173.711-I5, Carteira de Identidade RG: 115019 SSP/TO, residente e domiciliado na

Avenida Nossa Senhora de Nazaré, S/N , Casa - Centro, CEP 77.913-000 - Palmeiras do

Tocantins- TO. único sócio da empresa PONTUAL CONSTRUÇÕES LTDA, com sede à
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de Tocantins/TO sob o NIRE n°
17600143133 em 25/11/2020, e inscrito no CNPJ/MF n° 19.455.376/0001-19, com sede na

Avenida Nossa Senhora Nazaré, S/N, Centro, CEP: 77.913-000, Palmeiras do Tocantins-

TO, resolve alterar o contrato social da empresa mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica admitido na sociedade o sócio, CARLOS EDUARDO

PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, engenheiro, nascido
13/04/2001, natural de TocantinópoHs-TO; Filho de CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA,
residente e domiciliado na Avenida Nossa Senhora de Nazaré, S/N, CASA ; Centro - CEP:

77.913-000, Palmeiras do Tocantins- TO, portador da Carteira Nacional de Habilitação
(CNH): 07512274673, expedida por DETRAN/TO em 30/09/2024 e CPF N.® 071.359.021-

em

14.

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio, CLEUDIMAR DIAS DE

OLIVEIRA, acima qualificado, que vende e transfere as quotas de 104.500 (CENTO E
QUATRO MIL E QUINHENTOS) quotas de capital no valor de R$ 104.500,00 (Cento e
quatro mil e quinhentos reais), ao sócio CARLOS EDUARDO PAIXÃO MARTINS DE
OLIVEIRA, que declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a empresa,

nada mais tendo a reclamar, seja a que título for dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável
quitação.

CLAUSULA TERCEIRA: Alteração do nome empresarial (firma ou dominação)- A
sociedade girará sob o nome Empresarial: CCI CONSTRUÇÕES LTDA. E usará a
expressão CCI CONSTRUTORA como nome fantasia.

CLÁUSULA QUARTA: O Capital permanece inalterado no valor de R$ 104.500,00 (Cento
e quatro mil e quinhentos reais ), divididos em 104.500 (Cento e quatro mil e quinhentos
quotas), no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e

integralizadas no presente ato pelo sócio único, em moeda corrente do País.

Parágrafo único - O capital encontra-se subscrito  e integralizado pelo sócio da seguinte
forma:

Sócio Quotista N® de Quotas Valor em Reais Percentual

CARLOS EDUARDO PAIXAO 104.500 R$ 100%
MARTINS DE OLIVEIRA 104.500,00
Total 104.500 R$ 100%

104.500,00

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade será exercida pelo único sócio
CARLOS EDUARDO PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA, que isoladamente
representa legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente
ao objeto social.

Parágrafo primeiro - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma
prevista no artigo 1.061 da Lei n.® 10.406/2002.
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Parágrafo segundo - O uso da denominação social é privativo do

responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos
constitutivo ou determinações da Lei.

CLÁUSULA SEXTA: O sócio único administrador da empresa declara, sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional,contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou apropriedade.

CLÁSULA SÉTIMA: A Sociedade adotará como nome Fantasia CCI CONSTRUTOIU^.

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade tem por objeto social o exercício das seguintes

atividades econômicas: Construção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias;

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Construção de obras-de-arte
especiais; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de instalações

esportivas e recreativas; Preparação de canteiro  e limpeza de terreno; Perfurações e

sondagens; Obras de terraplenagem; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Montagem e

instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos; Impermeabilização em obras de engenharia civil; Obras de acabamento em gesso

e estuque; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação

de cargas e pessoas para uso em obras; Perfuração  e construção de poços de água; Serviço de

transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Locação de automóveis
sem condutor; Limpeza em prédios e em domicílios; Serviços combinados de escritório e

apoio administrativo: serviços de recepção, planejamento financeiro, arquivamento de

documentos, apoio operacional a empresas ou a profissionais liberais, comércio varejista de
materiais de construção em geral.

E EXERCERÁ AS SEGUINTES ATIVIDADES:

CNAE : 4120-4/00 —Contrução de edifícios, como: ( Atividade Econômica Principal).

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S):
CNAE : 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE : 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

CNAE : 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

CNAE : 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais

CNAE : 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
CNAE : 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
CNAE : 4312-6/00 - Perfurações e sondagens

CNAE : 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE : 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
CNAE : 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

CNAE : 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

CNAE : 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

CNAE : 4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras
CNAE : 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE : 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CNAE : 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista
CNAE

CNAE

CNAE: 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

771 1-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
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Parágrafo único: O objeto do estabelecimento eleito como Se^
exercidas as atividades de : Construção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias;

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Construção de obras-de-arte
especiais; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de instalações

esportivas e recreativas; Preparação de canteiro  e limpeza de terreno; Perfurações e

sondagens; Obras de terraplenagem; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Montagem

e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,

portos e aeroportos; impermeabilização em obras de engenharia civil; Obras de acabamento

em gesso e estuque; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte

e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Perfuração e construção de poços de
água; Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

Locação de automóveis sem condutor; Limpeza em prédios e em domicílios; Serviços

combinados de escritório e apoio administrativo: Serviços de recepção, planejamento

financeiro, arquivamento de documentos, apoio operacional a empresas ou a profissionais

liberais, comércio varejista de materiais de construção em geral.

íatriz) serão

CLÁUSULA NONA: À vista das modificações pre ajustadas consolida-se o contrato social,

com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE

LIMITADA UNIPESSOAL

CCI CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ/MF 19.455.376/0001-19

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: CARLOS EDUARDO PAIXÃO
MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, engenheiro, nascido em 13/04/2001, natural

de Tocantinópolis - TO; Filho de CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA, residente e
domiciliado na Avenida Nossa Senhora de Nazaré, S/N, CASA ; Centro - CEP: 77.913-000,

Palmeiras do Tocantins- TO, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH):

07512274673, expedida por DETRAN/TO em 30/09/2024  e CPF N.° 071.359.021-14.

CAPÍTULO I - Denominação, sede, prazo de duração  e objeto social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade Unipessoal gira sob o seguinte nome empresarial:
CCI CONSTRUCOES LTDA e usará como nome de fantasia CCI CONSTRUTORA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Na Avenida

Nossa Senhora Nazaré, S/N, Centro, CEP: 77.913-000, Palmeiras do Tocantins- TO.

CLÁUSULA TERCEIRA- A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas: Construção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura
para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Construção de obras-de-arte especiais;
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de instalações esportivas e
recreativas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Perfurações e sondagens; Obras de
terraplenagem; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Montagem e instalação de sistemas
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;
Impermeabilização em obras de engenharia civil; Obras de acabamento em gesso e estuque;
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e
pessoas para uso em obras; Perfuração e construção de poços de água; Serviço de transporte
de passageiros - locação de automóveis com motorista; Locação de automóveis sem condutor;
Limpeza em prédios e em domicílios; Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo: serviços de recepção, planejamento financeiro, arquivamento de documentos,
apoio operacional a empresas ou a profissionais liberais, comércio varejista de materiais de
construção em geral.
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Parágrafo único: O objeto do estabelecimento eleito como Sede (

exercidas as atividades de: Construção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias;

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Construção de obras-de-arte

especiais; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de instalações

esportivas e recreativas; Preparação de canteiro  e limpeza de terreno; Perfurações e

sondagens; Obras de terraplenagem; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Montagem
e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos; Impermeabilização em obras de engenharia civil; Obras de acabamento

em gesso e estuque; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Perfuração e construção de poços de
água; Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

Locação de automóveis sem condutor; Limpeza em prédios e em domicílios; Serviços

combinados de escritório e apoio administrativo: serviços de recepção, planejamento
financeiro, arquivamento de documentos, apoio operacional a empresas ou a profissionais
liberais, comércio varejista de materiais de construção em geral.

serão

E EXERCERÁ AS SEGUINTES ATIVIDADES :

CNAE : 41.20-4-00 Contrução de edifícios, como: (Atividade Econômica Principal)

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S):
CNAE: 42.13-8-00 Obras de urbanização, ruas, praças e calçadas;
CNAE : 42.11-1-01 Construção de Rodovias e ferrovias;

CNAE : 42.11-1-02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
CNAE: 42.12-0-00 Construção de obras de artes especiais;

CNAE: 42.99-5-01 Construção de instalações esportivas e recreativas;

CNAE: 43.11-8-02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno;

CNAE 43.12-6-00 Perfurações de sondagens ;

CNAE 43.13-4-00 Obras de terraplenagem;
CNAE 43.22-3-01 Instalações hidráulicas , sanitárias e de gás;
CNAE 43.29-1-04 Montagem e instalação de sistemas  e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas , portos e aeroportos;

CNAE 43.30-4-01 Impermeabilização em obras e engenharia civil;

CNAE 43.30-4-03 Obras de acabamento em gesso e estuque;
CNAE 43.99-1-04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e
elevação de cargas e pessoas para uso de obras;

CNAE 43.99-1-05 Perfuração e contrução de poços de água;

CNAE 47.44-0-99 Comércio varejista de materiais de construção em geral;

CNAE 49.23-0-02 Serviços de transporte de passsageiros - locação de automóveis com
motorista;

CNAE 77.11-0-00 Locação de automóveis sem condutor;
CNAE 81.21-4-00 Limpeza em prédios e em domicílios;
CNAE 82.11-3-00 Serviços combinados de escritório  e apoio administrativo.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 03/01/2014, e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

Capítulo II - Capitai social e quotas

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais),
divididos em 104.500 (cento e quatro mil e quinhentos quotas), no valor nominal de R$ 1,00

(um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio único, em moeda
corrente do País.
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Sócio Quotista N” de Quotas Valor em Reaí^ uai’er<

104.500 100%CARLOS EDUARDO
PAIXÃO MARTINS DE
OLIVEIRA

R$

104.500,00

Total 104.500 100%RS

104.500,00

CAPÍTULO III - Da Administração

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo único sócio CARLOS
EDUARDO PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA, que isoladamente representa

legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto
social.

Parágrafo primeiro - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma

prevista no artigo 1.061 da Lei n.° 10.406/2002.

Parágrafo segundo - O uso da denominação social é privativo do administrador, o qual
responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este ato
constitutivo ou determinações da Lei.

CAPÍTULO IV — Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros
ou perdas apuradas.

CAPÍTULO V - Da declaração de desimpedimento

Cláusula Oitava — O sócio único administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema
financeiro nacional,contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,
fé pública, ou apropriedade.

CAPÍTULO VI - Do enquadramento (ME OU EPP)

Cláusula Nona - O sócio da empresa declara que a sociedade se enquadra como
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3°
da mencionada lei. (art. 3°, I, da Lei Complementar n° 123, de 2006).

Cláusula Décima - Sem prejuízo da possibilidade de abrir ou fechar filial, ou qualquer
dependência, mediante alteração deste Contrato Social, na forma da lei.

CAPÍTULO VII - Do Pró-Labore

Cláusula Décima Primeira - O sócio único poderá fixar uma retirada mensal, a título de

pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CAPÍTULO VIII - Distribuição de Lucros
Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.



cEORo

Cláusula Décima Terceira: A responsabilidade do sócio único é solidária e

limitada à importância total do capital social integralizado, nos tennos do artigo
1.052. da Lei n°0.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo pela integralizaçào do
capital social da Sociedade limitada unipessoal.

CAPÍTULO IX - Do foro/cláusulas arbitrai

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro da Comarca de Tocantinópoiis - TO,
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem

como para o exercício e cumprimento dos direitos  e obrigações resultantes deste

contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.
Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de

conformidade com a intenção do sócio ora presente  e que o mesmo assine e

rubrique todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Tocantinópolis/TO, 02 de Julho de 2025

CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA

CARLOS EDUARDO PAIXAO MARTINS DE OLIVEIRA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CCI CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07135902114 CARLOS EDUARDO PAIXAO MARTINS DE OLIVEIRA

86417371115 CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/07/2025 18:45 SOB N» 20250291096.

PROTOCOLO: 250291096 DE 13/06/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12510682325. CNPJ DA SEDE: 19455376000119.

KIRE: 17600143133. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/07/2025.

CCl CONSTRUÇÕES LTDA3ÇJUCETINS

SRLAN SOnZA MILEOHEM

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.sinpllflea.to.gov.br

A validade deste documento, impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade noa

reepectivoB portais, informando seus reepectivoa códigos de verificação.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
19.455.376/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/12/2013

NOME EMPRESARIAL

CCI CONSTRUCOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CCI CONSTRUTORA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização ● ruas, praças  e calçadas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas  e pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 ■ Perfuração e construção de poços de água
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  ● locação de automóveis com motorista
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV NOSSA SENHORA NAZARÉ
NUMERO COMPLEMENTO

S/N

CEP BAIRROíOlSTRITO

CENTRO
município
PALMEIRAS DO TOCANTINS

UF

77.913-000 TO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PONTUALCONSTRUCOESEIRELE1@GMAIL.COM
TELEFONE

(63) 9253-4929

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/12/2013

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL●**●*●●* DATA DA SíTUAÇÂO ESPECIAL**«●*●««

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/08/2025 às 10:56:50 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

about:blank 1/1



Número da CertidãoGOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁ^IÃ P. ^
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FIS

COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

O O
tj'

7445649

Validador
■5261661787495585555956206803938

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO ● PESSOA JURÍDICA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
RAZÃO SOCIAL: CD DE OLIVEIRA ME
CNPJ : 19.455.376/0001-19

ATIVIDADE ECONÔMICA;

ENDEREÇO: RUA. RUA LUIZ GONZAGA, 174, - ZONA RURAL

INSCRIÇÃO ESTADUA

MUNICÍPIO: TOCANTINOPOLIS - TO

L:

FINALIDADE:
LICITAÇÃO

HISTÓRICO:

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer divida de responsabilidade do contribuinte acima,
que vier a ser apurada.

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão .

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,
pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

Data Emissão: Quarta-feira, 17 de Dezembro de 2025 16h 50m lls Emitida Via INTERNET

Atenção;

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz



ESTADO DO TOCANTINS CAE
PREFEITURA MUN DE PALMEIRAS DO TOCANTINS

^|'^PALMÍ-fÍRÃS:
Emissão:

22/08/2025 âs
09:37

DO I OCANTINS
sMMJii<si ^ I n iw> I

CNPJ: 25.064.056/0001-30 - RUA MARIANO ARAJO LIMA  - CENTRO
CÓDIGO DE

VERIFICAÇÃO:
nvoqTSvhGRHsFICHA CADASTRAL DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

DADOS DO EMPRESA

CPF/CNPJ:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

NOME/RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

ENDEREÇO DA EMPRESA

LOGRADOURO:

COMPLEMENTO:

BAIRRO:

MUNICÍPIO:

E-MAIL:

ATIVIDADE ECONÔMICA PRIMÁRIA

4120400 - Construção de edifícios

ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

19.455.376/0001-1

1324

CCI CONSTRUCO

Avenida Nossa Se

CENTRO

PALMEIRAS DO T

vereadorchacrinha

9 SITUAÇAO:
TIPO DE PESSOA:

ATIVO

2-JURÍDIC,
oEDRo

ES LTDA

Ccí Construtora

nhora Nazaré S/NNUMERO:

QUADRA:

LOTE:

CEP:

TELEFONE:

0000

OCANTINS - TO

0000

77913000

@holmail.com

211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
U121400 - Limpeza em prédios e em domicílios
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4399105 - Perfuração e construção de poços de água
4399104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras
4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330401 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4313400 - Obras de terraplenagem
4312600 - Perfurações e sondagens
4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4212000 - Construção de obras de arte especiais
4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

QUALIFICAÇÃO FÍSICA E JURÍDICA:

NATUREZA JURÍDICA:

QTD FUNCIONÁRIOS SERVIÇO:
OTD FUNCIONÁRIOS COMÉRCIO:

DA JUNTA COMERCIAL:

VALOR ESTIMADO:

REGIME TRIBUTÁRIO:

CAPITAL SOCIAL;

9 - Outros

2062 - Sociedade Empresária Limitada

DATA DE CADASTRO:

DATA DA ABERTURA:

CATEGORIA;

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:

FORMA DE COBRANÇA DE iSS:
ÁREA ESTABELECIMENTO:

DATA DA ESTIMATIVA:

PONTOS DE FEIRA:

27/01/2022

27/12/2013

3 - Matriz

1 -ME

4 - ISS Sim

0

0

Simples Nacional

104.500,00 0

TAXA DE OCUPAÇÃO:

ples Nacional
0.00

27/12/2013

.00

0.00

QSA - QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/Razão Social

CARLOS EDUARDO PAlXAO MARTINS DE OLIVEi

CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ

071.359.021-14

864.173.711-15

HISTÓRICO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Data / Período

27/12/2013 00:00

Status

0 - Ativo

PALMEIRAS DO TOCANTINS, 22 de agosto de 2025
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUN DE PALMEIRAS DO TOCANTINS

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA ● CONTRIBUINTE

DADOS DO CONTRIBUINTE
Nome / Razão SOcial: CCI CONSTRUCOES LTDA
CPF/CNPJ: 19.455,376/0001-19
Endereço: Avenida Nossa Senhora Nazaré, N^S/N, QD. 0000, LTOOOO
Bairro: CENTRO
Cidade: PALMEIRAS DO TOCANTINS-TO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Certifica-se, para os fins de direito, que o 1 - Contribuinte supra citado. NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEIS OU AJUIZADOS , de
natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUN DE PALMEIRAS

TOCANTINS, até a presente data.

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas, relativas
aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Finalidade: Outras finalidades

Dados de Autenticação
Certidão Número: 02392 -1
Dispositivo Legal: Lei Complementar N° - ;

CTM. ;
Emitido em: quarta-feira, 17 de dezembro ;

de 2025 j
Validade: 31/12/2025
Código Verificador: J87Kmslnutbx

QR Code

©PREFEITURA MUN DE PALMEIRAS DO TOCANTINS - Impresso por 17/12/2025 ● PORTAL DE SERVIÇOS em quarta-feira, 17 de dezembro de 2025 às 16:52:24



L  MINISTÉRIO DA FAZENDA
^  Secretaria da Receita Federal do Brasil
,  Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Â DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CCI CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 19.455.376/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:21:46 do dia 11/07/2025 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 07/01/2026.
Código de controle da certidão: 19D4.2F2B.1907.C50E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



17/12/25. 16:39 Consulta Regularidade do Empregador

O

Voltar imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

19.455.376/0001-19

CCI CONSTRUCOES LTDA

AVE NOSSA SENHORA NAZARÉ S/N / CENTRO / PALMEIRAS DO TOCANTINS / TO /
77913-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:03/12/2025 a 01/01/2026

Certificação Número; 2025120319372147106606

Informação obtida em 17/12/2025 16:38:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

ht1ps;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA

Nome: CCI CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.455.376/0001-19

Certidão n°: 48774770/2025

Expedição: 22/08/2025

Validade: 18/02/2026

de sua expedição.

às 09:25:59

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que CCI CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)  , inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 19.455.37 6/0 001-19, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sucjestòçt»; cn-dL;?/: t. jus.br



PODER
JUDICIÁRIO
ESTADO DO TOCANTINS

INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E/OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

N.d2ad4d3b

CERTIFICAMOS, na forma da lei. que, consultando o sistema processual abaixo indicado,

NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o

Anexo IV da da Portaria Conjunta n.° 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
contra;

CCI CONSTRUCOES LTDA

CNPJ n. 19.455.376/0001-19

Certidão emitida em: 04/12/2025, às 13:57:36 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual
originária:

b) Consulta pública realizada no sistema e-Proc;

c) A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo: que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI, SPROC  e SEEU: que tenham como classe processual
falência, concordata, recuperação judicia! e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no
pólo ativo da demanda: procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente,

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais
e processos de competência da Justiça Militar,

e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das
despesas processuais, conforme disposto no Provimento n° 11/2019, Portaria n° 94/2015, bem como
suas alterações:

f) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço
https://eproc1 .tjto.jus.br/eprocV2_prod_1 grau/externo_controlador.php?acao=cj_online&acao_origem=&
acao_retorno=cj

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.° 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.° 02/2023
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins:

h) Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n° 02/2023 e suas alterações:

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 17/12/2025, 16:54:40

Página 1
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FOLHA; 1

TERMO DE ABERTURA

ESTAS FOLHAS CONTINUAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO

SERVIU DE REGISTRO DO BALANÇO PATRIMONIAL N« 03 DA RRMA:

PONTUAL CONSTRUÇÕES LTDA

AVENIDA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, S/N - CENTRO. CEP 77.913-000. PALMEIRAS DO TOCANTINS - TO

C.N.PJ. (MF): 19.455.376/0001-19

REG. JUNTA COMERCIAL: 17600143133 - ARQUIVADO EM 25/11/2020

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS

NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E CONSTA

DAS FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0005.

PALMEIRAS DO TOCANTINS - TO. 01 DE JANEIRO DE 2023.

CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA
GPF: 864.173.711-15

SOCIO ADMINISTRADOR

CLÁUDIO CARPEGIANE FERREIRA DA SILVA - CRC-TO: 005269/0-0
TÉCNICO EM CONTABILIDADE
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BALANÇO PATRIMONIAL

PONUJAL CONSTRUÇÕES LTOA 0B16

Avenida Nossa Senhora de Nazaré. Sn - Centro - Cep : 77913-000
PALMEIRAS DO TOCANTINS / TO

CNPJ; 19.455.376/0001-19

Loc^ de Registro : Junta Comendal To
Período de Movimento; JANEiRO/2023 a DEZEMBRO/2D23

Inscrição Estaduá: ISENTO

Data Registro: 25/11/2020 Número Registro: 17600143133
Folha: 2

ATIVO

1,534.828,14 DCIRCULANTE

491.446.07 Ddisponível

491.446.07

491.446,07

DCAIXA

CAIXA MATRIZ D

1.043.382.07 DESTOQUES

D1.043.382,07

890.921,87

152.460,20

ESTOQUES DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

D

D

266.350,00 DATIVO NAO CIRCULANTE

DIMOBILIZADO 266.350.0r

266.350,00

172.000,00

12.350,00

82.000,00

DIMOBILIZADO EM USO

veículos
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
MOVEIS E LTTENSiLOS

D

D

D

TOTAL DO ATIVO =«=*»»> 1.801.178,14 D

PASSIVO

CIRCULANTE 178.364.13 C

FORNECEDORES GERAIS 77.478,10 C

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS
77.478.10

77.478.10

C

c

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS C100.686,03

IMPOSTOS A RECOLHER

ISS A RECOLHER

C100.886,03

100,886,03 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.622.814,01 C

CAPITAL SOCIAL 104.500,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 104.500,00 C
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BALANÇO PATRIMONIAL

PONTUAL CONSTRUÇÕES LTDA 0615

Avenida Nossa Senhora de Nazera, Sn - Centro - Cep; 77913-000

PALMEIRAS DO TOCANTINS / TO

CNPJ; 19.455.376/0001-19

Locd de Registro: Junta Comertíd To

Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Insciiçâo Estadud : ISENTO

Data Registro; 25/11/2020 Número Registro: 17600143133

Folha: 3

TT-

CAPITAL SOCIAL 104.500,00 C

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 1,518.314.01 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

1.516.314,01 C

1.516,314,01 C

TOTAL DO PASSIVO 1.801.178,14 C

Roconriec«nos a oxatidôo do presente BALANÇO PATRIMONIAL, toi^izantío tanto no Aiivo «oto na soma do Passivo com o Palrtmônio Liquido,

a importada da;

R$ 1.NI.178,14 ( Um Mllhlo e OHocentos e Um Mil e Cento e Setenta e Olio Reais e Quatone Centavoa)

PALMEIRAS DO TOCANTINS/TO, 31 de C€Z6MBRO de 2023

CLÁUDIO CARreOIANE F DA SILVA
TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F.-.oraSOI.TII-e? RG:222^
C.R.C. TO-005268W!

CLEUDIMAR DAS DE OLIVEIRA
SÓCIO ADMINISTRADOR
C.P.F. :864,173.711-15
R-G. :11K)19
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DO RESULTADO DO EX^i 31/12/2023

TONTUAL CONSTRUÇÕES LTDA

Avenida Nossa Senhora de Nazaré, Sn - Centro Cep: 77913-000

Pdmeiras do Tocantins / TO

CNPJ/CEI: 19,455.376/0001-19

Local de Resistro: Junta Comerdal To

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DE2EMBRO/2023

Inscriçáo Estadu

0B1S

al: ISENTO

Data do Registro: 25/11/2020 N^dô Registro: 17600143133

FOLHA: 4

.êÍIB.

Recalta Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE PRESTAÇAO OE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS 2.017,719,66 2.017,719,58

(■) Recalta Liquida de Vendas e/ou Serviços
(■} Lucro Bruto

2,0t7.71S.M

2.017.718,5«

{●} Despesas Operacionais
DESPESAS TRIBUTARIAS

ISS 100.886,03 100.886,03

DESPESAS GERAIS
DESPESAS DIVERSAS 72.751.10 72.751,10

{>) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro
(-) LUCRO LÍQUIDO OO EXERCiCIO

1.B44.082.43
1.M4.082.43

PALMEIRAS DO TOCANTINS / TO. 31 Oe Dezembro da 2023

C4AUDIO CARreCIANÊ F DA SILVA
TÉCNICO EM CONTABIUOADE
C.P.F, :970.301-711-e7 R6 : 222688
C.RC. :TO-005269/O-0

CLEUCMMAR DIAS OE OLIVEIRA
SÔCIO AEWINISTRAOOR
C.P.F. :864,173.711-16
R.G. :116019

FENiX CONTABIUDADE
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FOLHA: 5
TERMO DE ENCERRAMENTO

ESTAS FOLHAS CONTINUAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO

SERVIU DE REGISTRO DO BALANÇO PATRIMONIAL N<* 03 DA FIRMA:

PONTUAL CONSTRUÇÕES LTDA

AVENIDA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, S/N - CENTRO, CEP 77.913-000. PALMEIRAS DO TOCANTINS - TO

C.N.P.J. (MF); 19.455.376/0001-19

REG. JUNTA COMERCIAL: 17600143133 - ARQUIVADO EM 25/11/2020

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS

NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E CONSTA

DAS FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0005.

PALMEIRAS DO TOCANTINS - TO 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA
CPF: 864.173.71M5

SOCIO ADMINISTRADOR

CLÁUDIO CARPEGIANE FERREIRA DA SILVA - CRC-TO: 005269/0-0
TÉCNICO EM CONTABILIDADE
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Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PONTUAL CONSTRUÇÕES - LTDA consta assinado digitalmente por:

■V

IDENTIFICAÇÃO iãO{BÍASSINANTEi(S)
^1.

CPF/CNPJ Nome

86417371115 CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA

97030171187 CLÁUDIO CARPEGIANE FERREIRA DA SILVA

CBRT17ICO O RSOI8TRO EM 03/06/2024 07iS6 SOB M* 20240373952.
PROTOCOLO: 240373952 Dí 29/05/2024.
C&JIGO DB VBRIFICAÇXOs 32407642717. CNPJ DA SEDEi 19455376000119 .
KIRBi 17600143133. COK EFEITOS DO RBOISTRO BMi 29/05/2024.
PONTOAL CONSTROÇÕBS - LTDA

Z4UCETIN8

BRLAN SOOZA MZLB<»aCM
SBCKBTÁXIO-QKRAL

<nnf.slnpliflca.to.gov.br

ee impreíBO. £lca aujdito à conqprovâçào da sua «utencicidade nos respectivo» portais.
IníoriuRdo seus respectivos cOdigos de veritleaçAo.

A validade deste documento,
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DEMONSTRATÍVO DE ÍNDICE DE LIQUIDEZ

EMPRESA: PONTUAL CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 19.455.376/0001-19

EXERCÍCÍO: 2023

LIQUIDEZ CORRENTE: ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO QRCULANTE

ONDE:
LIQUIDEZ CORRENTE 1,534,828.14 5.50 ^^un7>

279,250.16

O demonstrativo de indece de liquidez reflete que  a empresa disponibiliza de ativos circulantes para atender suas obrigações. Ou seja, para
Cada 1,00 (Hum) real de divida a empresa tem disponível 11,61 ( hum real e sessenta e um centavos) destarte, atendendo as regulamentações
proferidas pelo CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE  - CFC.

Palmeiras do Tocantins - TO, 31 de Dezembro de 2023.

Cleudimar Dias de Oliveira
Titular

CPF; 864.173.711-15

Cláudio Carpegiane Ferreira da Silva
Técnico em Contabilidade

CRC-TO: 005269/0-0
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DEMOSNTRATIVO DE SOLVÊNCIA (SG)

EMPRESA: PONTUAL CONSTUÇÕES LTDA

CNPJ: 03.308.942/0001-20

EXERCICÍQ;2023

SOLVÊNCIA GERAL (SG): ATIVO TOTAL

PASS CIRCUL + PASS NÃO CIRC

ONDE:

(SG): 1,801,178.14 4.74

380,136.19

O Demontrativo de indice de Solvência Geral (SG), que a Empresa disponibiliza, de Ativo Total, dividido por Passivo Circula
nte para atender suas obrigações. Atendendo as Regulamentações proferidas pelo CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE  - EFC.

Palmeiras do Tocantins - TO, 31 de Dezembro de 2023.

Cleudimar Dias de Oliveira

Titular

CPF: 864.173.711-15

Cláudio Carpegiane Ferreira da Silva

Técnico em Contabilidade

CRC-TO: 005269/0-0
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[ÔI#ÁBEIS EMNOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRA'

31 DE DEZEMBRO DE 2022.

l) CONTEXTO OPERACIONAL
A EMPRESA: PONTUAL CONSTRUÇÕES LTDA, é uma Empresa
individual, com sede e foro na cidade de Palmeiras do Tocantins -TO, tendo
como objeto Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, DE RODOVIAS E
FERROVIAS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO, OBRAS DE
ACABAMENTO. Registrada na Junta Comercial do Tocantins (Jucetins),
sob o NIRE 17600143133, com início de atividades em 27/12/2013, com sede
a Avenida Nossa Senhora de Nazaré, S/n, Centro, Palmeiras do Tocantins -
TO.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os
Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos
proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de
competência;
3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3,5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa está enquadrada no regime do SIMPLES NACIONAL e
contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e
financiamentos, no valor de R$ 77.478,10 (Setenta  e sete mil e quatrocentos e
setenta e oito reais e dez centavos), junto à instituições financeiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS



o
P. M. p,

i,
Não há passivo contingente registrado cont^ilm^te, ̂ do em vista que os
administradores da empresa, escudados em o|iríÍío^"

advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

i5

seus consultores e

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 104.500,00, totalmente integralizado, apresentando a
seguinte composição:

CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA

Participação percentual 100%

7) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos

subseqüentemente à data de encerramento do exercício que venham a
ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Palmeiras do Tocantins - TO, 31 de Dezembro de 2023.

Cleudimar Dias de Oliveira
TITULAR

CPF: 864.173.711-15

Cláudio Carpegiane Ferreira da Silva
Técnico em Contabilidade
CRC-TO: 005269/0-0
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FOLHA: 1

TERMO DE ABERTURA

BALANÇO PATRIMONIAL

N® DE ORDEM: 04

CONTÉM ESTE BALANÇO, 05 FOLHAS MUMERADAS, DO N° 01 AO 05, EMITIDAS ATRAVÉS DE PROCESSAMENTO
ELETRÔNICO DE DADOS E EXTRAÍDO DO LIVRO DIÁRIO, N® 04, AUTENTICADO SOB N® 20250423332 EM 14/08/2025, QUE
SERVIRÁ DE BALANÇO PATRIMONIAL DA EMPRESA ABAIXO DESCRITA NO PERÍODO DE 01/01/2024 A 31/12/2024.

PONTUAL CONSTRUÇÕES LTDA, AVENIDA NOSSA SENHORA NAZARÉ, S/N - CENTRO - MUNICÍPIO - PALMEIRAS DO
TOCANTINS-TO, CNPJ N® 19.455.376/0001-19, NUMERO DE REGISTRO (NIRE) 17600143133.

DATA DO ARQUIVAMENTO DOS ATOS CONSTITUTIVOS: 27/12/2013
ATO CONSTITUTIVO: 17100651750

PALMEIRAS DO TOCANTINS, - TO, 01/01/2024.

CLÁUDIO CARPEGIANE FERREIRA DA SILVA
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC7TO 005269/0-0

CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA
SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 864.173.711-15
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BALANÇO PATRIMONIAL,
X

PONTUAL CONSTRUÇÕES LTDA 0818

Avenida Nossa Senhora Nazaré - Centro, S/N - Palmeiras do Tocantins - Cep : 77913-000

PALMEIRAS DO TOCANTINS / TO

CNPJ : 19.455.376/0001-19

Local de Registro : Jucetins

Período de Movimento : JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

Inscrição Estadual : ISENTO

Data Registro: 25/11/2020 Número Registro: 17600143133

Folha; 2

ATIVO

CIRCULANTE 423.219,10 D

97.820,06 CDISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA MATRIZ

C97.820,06

97.820,06 C

521.039,16 DESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MERCADORIAS

D521.039,16

521.039,16 D

95,750,31 OATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO 95.750,31 D

IMOBILIZADO EM USO

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MOVEIS E UTENSILOS

95.750,31

3.250,31

92.500,00

D

D

D

TOTAL DO ATIVO ==: 518.969,41 D

PASSIVO

CIRCULANTE 38.843,53 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 14,450,00 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

HONORÁRIOS A PAGAR

C14.450,00

14.450,00 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 24,393,53 C

IMPOSTOS A RECOLHER

ISS A RECOLHER

C24.393,53

24.393,53 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 480.125,88 C

CAPITAL SOCIAL 104.500,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

C104.500,00

104.500,00 C
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BALANÇO PATRIMONIAL

PONTUAL CONSTRUÇÕES LTDA 0818

Avenida Nossa Senhora Nazaré - Cenlro, S/N - Palmeiras do Tocantins - Cep : 77913-000
PALMEIRAS DO TOCANTINS / TO

CNPJ : 19.455.376/0001-19

Local de Registro : Jucetins
Periodode Movimento : JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

Inscrição Estadual ; ISENTO

Data Registro: 25/11/2020 \~\ : lero Registro: 17600143133
Folha: 3

T*

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 375.625,88 C

375.625,88 C

375.625,88 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

TOTAL DO PASSIVO 518.969.41 C:>

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, tolalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de:

RS 516.969,41 ( Quinhentos e Dezoito Mil e Novecentos e Sessenta e Nove Reais e Quarenta e Um Centavos ]

PALMEIRAS DO TOCANTINS/TO, 31 de DEZEMBRO de 2024

CLÁUDIO CARPEGiANE FERREIRA DA SILVA
TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F. :970.301.711-87 RG :
C.R.C. :TO-005269/0-0

CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA
SÓCIO ADMINISTRADOR
C.P.F. :864.173.711-15
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

PONTUAL CONSTRUÇÕES LTDA 0818

Avenida Nossa Senhora Nazaré - Centro, S/N - Palmeiras do Tocantins Cep : 77913-000
Palmeiras do Tocantins / TO

CNPJ/CEI : 19.455.376/0001-19

Local de Registro: Jucetins
Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

Inscrição Estadual: ISENTO

Data do Registro: 25/11/2020 N°do Registro: 17600143133
FOLHA: 4

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS 487.869,56 487,869,56

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(=) Lucro Bruto

487.869,56

487.869,56

(-] Despesas Operacionais

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TELEFONE

ENERGIA ELETRICA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

AGUA E ESGOTO

2,200,00

18.350,15

14.450,00

14,200,00 49.200,15

DESPESAS TRIBUTARIAS

ISS 24.393,53

38.650,00SIMPLES 63,043,53

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

375,625,88

375.625,88

PALMEIRAS DO TOCANTINS / TO, 31 de Dezembro de 2024

CLÁUDIO CARPEGIANE FERREIRA DA SILVA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F, :970.301.711-87 RG:

C.R.C. :TO-005269/0-0

CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA

SÓCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :B64.173,711-15

FENIX CONTABILIDADE
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FOLHA:05

TERMO DE ENCERRAMENTO

BALANÇO PATRIMONIAL

N° DE ORDEM: 04

CONTÉM ESTE BALANÇO. 05 FOLHAS MUMERADAS, DO N° 01 AO 05, EMITIDAS ATRAVÉS DE PROCESSAMENTO
ELETRÔNICO DE DADOS E EXTRAÍDO DO LIVRO DIARIO, N° 04, AUTENTICADO SOB N® 20250423332 EM 14/08/2025, QUE
SERVIRÁ DE BALANÇO PATRIMONIAL DA EMPRESA ABAIXO, DESCRITÁ NO PERÍODO DE 01/01/2024 A 31/12/2024.

PONTUAL CONSTRUÇÕES LTDA, AVENIDA NOSSA SENHORA NAZARÉ, S/N - CENTRO - MUNICÍPIO - PALMEIRAS DO
TOCANTINS-TO, CNPJ N° 19.455.376/0001-19, NUMERO DE REGISTRO (NIRE) 17600143133.

DATA DO ARQUIVAMENTO DOS ATOS CONSTITUTIVOS: 27/12/2013
ATO CONSTITUTIVO; 17100651750

PALMEIRAS DO TOCANTINS,-TO, 31/12/2024.

CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA
SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 864.173.711-15

CLÁUDIO CARPEGIANE FERREIRA DA SILVA
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/TO 005269/0-0
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Diretoria Nacio

Integração
6. Registro Empresarial e

MODELO III 5 I

(INTEGRA A IN/DREI N. 81/2020 E A IN/DREl^.
vi'

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCD;

(APÓS APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E AUTENTICAÇÃO

DO LIVRO)

Ó DE INTERESSE

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA, Brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o rf

864.173.71 1-15, representante legal da sociedade PONTUAL CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 19.455.376/0001-19, com sede à Avenida Nossa Senhora Nazaré, s/n - Centro -

Palmeiras do Tocantins - TO, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de

empresário;

CLÁUDIO CARPEGIANE FERREIRA DA SILVA, Brasileiro, solteiro, Auxiliar Contábil,

inscrito(a) no CPF sob o n° 970.301.71 1-87, e no CRC sob o n° TO-005269/0-0, Técinico em

Contabilidade, responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, a via única do Balanço Patrimonial ou

Balanço de Resultado Econômico, arquivada sob n“ 20250423332 na data 14/08/2025, com código de
verificação 12513009044 contratual, referente ao exercício de 2024, ressaltando-se que o respectivo
livro de oredem n° 04 contábil, encontra-se autenticado nessa Junta Comercial sob n° 17600143133.

DECLARAM, sob as penas da lei, que:
As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser consultadas perante a
Junta Comercial do Estado do tocantins.

Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n° 81/2020 e no

§ 2® do art. 2° da Instrução Normativa DREI n° 82/2021;

O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo titular/adminisirador.

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização

civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299

e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e
tributárias.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente

Declaração, para que produza todos os seus

efeitos legais.

Palmeiras do Tocantins - TO, 18 de Agosto de 2025.

Cleudimar dias de Oliveira

Sócio Administrador

CPF: 864.173.711-15

Cláudio Carpegiane Ferreira da Silva
Profissional da Contábilidade

CRC: TO-005269/0-0
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Diretoria Nacional^<^^gi'^f^mpresarial e

Integração

UENO PORTE

r

Este modelo foi elaborado e aprovado pelo Departamento Nacional de Re^

Integração - DREl em 06/05/2025, nos termos do Ofício-Circular n. 184 (Processo SEI n°

16100.001330/2025-91), e constitui documento obrigatório para instruir o balanço apresentado a

registro como documento avulso, consoante disposições do artigo 10-B da IN/DREI n. 81/2020 e

artigo V da IN/DREI n. 82/2021.

.mpresarial e



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CCI CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

97030171187 CLÁUDIO CARPEGIANE FERREIRA DA SILVA

86417371115 CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/08/2025 07sl7 SOB N“ 20250423383.

PROTOCOLO: 250423383 DE 09/08/2025.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12513229362. CNPJ DA SEDE: 19455376000119.

KIRS: 17600143133. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 19/08/2025.

CCI CONSTRUÇÕES LTDAJJÇJUCET^Í^

ERLAN SOUZA MILHOHEH

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.simplifica.to.gov.br

A validade deste documento se impresso, fica sujeito à coinprovaçSo de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUÊ
PODER LEGISLATIVO
Gestão: 2021/2022

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL

Atestamos, para os devidos fins que a Empresa, PONTUAL CONSTRUCOES -
EIRELI, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob n® 19.455.376/0001-19,
estabelecida em AV Nossa Senhora Nazaré, n/s, - Centro, Palmeiras do Tocantins - TO, por

Representante Legal. CLEUDIMAR DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, capaz
representante constituído, inscrito no CPF n« 864.173711-15, residente e domiciliado na
cidade de Palmeiras do Tocantins/TO. Sódo Administrador da Empresa, Tendo como

Responsável Técnico o Eng. I/UWICOS ANTÔNIO DOS SANTOS — CREA N® 313733/D-TO.
EXECUTOU para a CAMARA MUNICIPAL DE PIRAQUE estado do Tocantins, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 25.063.967/0001-43. com sede na Av. Cesar
Nepomuceno 01, Centro. Piraquê/TO. Executou os serviços prestados referente ao objeto:
Contratação de Empresa especializada/capacitada, para execução da prestação de
senriço de Reforma da Câmara Municipal de acordo as especificações do Projeto
arouitetôntco e orçamento de reforma da Câmara Municipal de Píraquê/T^
CONSTANTE DO TOMADA DE PREÇOS n001/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO
N® 031/2022.

seu

Ressaltamos que a empresa contratada atendeu satisfatoriamente às necessidades
da Administração, inexistindo, portanto, qualquer fato que a desabone.

I - CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO:

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUÊ - TO.
Contratada: PONTUAL CONSTRUCOES - EIREU
Contrato n®: 017/2022 - Vigência: 13/06/2022 a 31/12/2022.
Registro da Empresa no CREA-TO1000062098-TO _
Obieto: Contratação de Empresa especiallzada/capacitada, para execução da
prestação de serviço de Reforma da Câmara Municipal de acordo as es|»cificaç^
do Projeto arquitetônico e orçamento de reforma da Câmara Municipal de Piraquê/TO.

Local: Av. Cesar Nepomuceno n® 01, Centro, Piraquên^O.

Valor do Contrato R$ 67.000,50 (sessenta e sete mil é cinquenta centavos)

7^

%

í?.

Assinado de forma digital pqf
MARCOSANTONIO MOREIRA .
DOS SANTOS:04859673166

MARCOS ANTONIO MOREIRA
DOS SANTOS:04859673166 ●

LMA FARIAS

CPF n® 412774.303-49
CREA: 180304/D-TO

Engenheiro Civil
Responsável Técnico pela Fiscalização

MARCOS KEMARCOS ANTÔNIO MOREIRA DOS
SANTOS

CREA 313733/D-TO
Engenheiro Civil

Responsável Técnico Pela Execução
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-TO N° 5147

Emissão: 1^2/^D2
Validade:

Chave:
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-TO-

 Interessado(a)

Profissional: CARLOS EDUARDO PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA

Registro: 2422515967

CPF: ●●■.359-021-”

Endereço;

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 16/05/2024

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: art. 7 da resolução 218 1973 do CONFEA.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: UNICEUMA - UNIVERSIDADE DO CEUMA - CAMPUS IMPERATRIZ

Data de Formação: 26/12/2023

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

 Informações / Notas

● A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorrafm] alteraçâo(óes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

 Última Anuidade Paga
Ano: 2025 (2/2)

Autos de Infração
Nada consta

 Responsabilidades Técnicas

Empresa: CCI CONSTRUÇÕES LTDA

Registro: 1000062098
CNPJ; 19.455.376/0001-19

Data inicio: 27/05/2024

Data Rm: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A aulenilcldade desta Certidão pode ser verilicada em: htips://crea-to.sliac.com.br/publico/, com a chave: 20CWZ
Impresso em; 17/12/2025 às 16:29:32 por; aOapt. Ip: 177.53.118.192
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N^* 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-TO N° 514392/2025
Emissão: 02/12/2025

Validade: 31/03/2U

Chave: 41AW9^3

p£DRo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

I

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada enconira-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66. conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Tocantins -
CREA-TO, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(vels) tècnlco(s).

 Interessado(a)

Empresa: CCl CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 19.455.376/OOOM9

Registro: 1000062098

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 104.500,00

Data do Capital: 23/11/2020

Faixa; 2

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA
SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÃRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE

ESPECIAIS: OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO; PERFURAÇÕES E SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÃS; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; OBRAS DE
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS  E PESSOAS PARA USO EM
OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
SEM CONDUTOR; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO: SERVIÇOS DE RECEPÇÃO,
PLANEJAMENTO FINANCEIRO. ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS, APOIO OPERACIONAL A
EMPRESAS OU A PROFISSIONAIS LIBERAIS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social:

Endereço Matriz: AVENIDA NOSSA SENHORA NAZARÉ. S/N. CENTRO, PALMEIRAS DO TOCANTINS, TO. 77913000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 12/05/2022

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0100006563DDTO

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

 Ultima Anuidade Paga

Ano: 2025 (6/6)

Autos de Infração

Nada consta

 Responsáveis Técnicos

Profissional: CARLOS EDUARDO PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA

Registro: 2422515967

CPF: ●”.359.021-“

Data Início; 27/05/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; art. 7 da resolução 218 1973 do CONFEA.
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A aulenlicidade desta Certidão oode ser venlicada em: https://crea-io.siiac.com.Dr/pubilco/, com a chave: 41AW9
Impresso em; 02/12/2025 as 14:33:56 por: adapt, Ip; 177.53.116.192



CGI. CONSTRUTORA

CCI CONSTRUÇÕES LTDA
CNPj: 19.455376/0001-19

63. 99287.7806

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE DISPONIBILIDADE DA EQUIPE TECN

E DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 013/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 132/2025

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

A empresa CCI CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 19.455.376/0001-19. com

sede na Av. Nossa Senhora Nazaré, s/n, Centro, Palmeiras do Tocantins — TO, por intermédio

de seu representante legal, Sr. CARLOS EDUARDO PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA,

portador da Carteira de Identidade n° 1298505 SSP/TO e CPF n° 071.359.021-14, para fins de

013/2025, vem, por meio desta, declararparticipação na Concorrência Eletrônica n

formalmente que:

I — Disponibilidade da Equipe Técnica

Dispõe de equipe técnica qualificada, iegalmente habilitada e plenamente disponível, a qual

se responsabilizará integralmente pela execução dos serviços constantes no objeto do referido

certame, atendendo a todas as exigências técnicas, operacionais, legais e contratuais estabelecidas

no edital e seus anexos.

II - Pleno Conhecimento das Condições de Execução

Possui pleno conhecimento das condições, peculiaridades e características inerentes à

natureza dos serviços, bem como do local de execução, incluindo aspectos técnicos, logísticos,

operacionais, ambientais e administrativos, assumindo total e irrestrita responsabilidade por

quaisquer ônus decorrentes da execução do objeto, não podendo alegar, futuramente,

desconhecimento para eximir-se de obrigações assumidas.

Declara, ainda, que todas as informações aqui prestadas são verdadeiras, estando ciente das

sanções administrativas, civis e penais cabíveis em caso de declaração falsa.

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n® 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mall:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com



CCI. CONSTRUTORA
CNPJ: 19.455J76/0001-19

63. 99287.7806 CCI CONSTRUÇÕES LTDA
Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza seus legais e j

efeitos.

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de dezembro de 2025.

Assinado de forma digital por CARLOS EDUARDO
CARLOS EDUARDO PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA PAIXÃO MARTINS OE OLIVEIRA

Dados: 2025.12.23 13:30:40 -03'00’

CARLOS EDUARDO PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA

CPF: 071.359.021-14

CCICONSTRUTORA

CNPJ: 19.455.376/0001-19

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n® 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mail:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 013/2025

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva, localizada no município
de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condiçOes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos - Valor
Referência: R$ 400.000,00
Fornecedor

FONTUAL CONSTRUCOES LTDA n9.455.376AD001-18)

Situação

Adjudicado em: 23/12/2025 ■ 14.45 38 - Por ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Total

300.000,00

Assinado de formi diçiul por
ROUUlOCO^A
AftRUDA.'02$230êS9ê9
Dados: 202S.1131 10t1M2-03'00*

ROMULO COSTA

ARRUDA;02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

Página 1 nc 1

A autenticidade do documento pode ser venficada no site hilps://validaarquivo.porlaldecompfaspubllcas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/12/2025 ás 10:01 62.
COdigo venficador FE14AC

PORTAL
r*r ■y)ur«j,s Pu?c
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AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que

realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei ns Lei n® 14.133/2021,

da Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Municipal n« 004/2024, Lei
Municipal ns 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,

atendendo às solicitações das Secretarias Municipais do município. O

Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no site
www.portaldecompraspubiicas.com.br. Portal da Transparência do

município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cpisãopedrocrentes@gmail.com.

PREFEITURA MUNiCtPAL DE SERRANO DO MARANIMO

o - - ̂

LEI Nfi 377/2025, DE 10 DE DEZE^rSI^ Ôí5. ●?/,\V>:>
Estima a receita e fixa a despesa do Município d
para o exercício de 2026.

0 Maranhão

A Prefeita do Município de Serrano do Maranhão, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara
Municipai aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei:
Art. is - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa da Prefeitura
Municipai de Serrano do Maranhão para o exercício de 2026,
compreendendo os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.
Art. 22 - A Receita total, decorrente da arrecadação de tributos e
outras receitas correntes e de capital, previstas na legislação vigente,
estimada em R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), a
preços de agosto de 2025, apresentando o seguinte desdobramento:

Pregão Eletrônico n® 032/2025
Processo Administrativo n®
192/2025

Data/Hora de Abertura
12/01/2026 - 09:00 horas.
Menor preço por item.

Objeto; Contratação de empresa para fornecimento de pneus
para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades  e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
São Pedro dos Crentes - MA, 23 de dezembro de 2025. Semaias da
Silva Morais - Pregoeiro Municipal. I RS 1,00

120.006.000,001. RECEITA TOTAL

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4922bae7b6fl9a9e92ae8e460d0a7e9a

120.812,700,001.1 RECSrTAS CORRENTES
Í.089.200.00leceiCa Tributária
100.000,00Receita de Conltibuiçôes
*75,000,00Receita Patrimonial
,0.000.00Receita_de_Sewij^^^^_

Transferércias Correntes
Outras Receitas Correntes

115.80S.S00.00
50.000,00CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 013/2025

5.032.500,001.2 RECEITAS DE CAPITAL

100,000,00RlienaciofleBens
J.932.500.00rransfertncia ile Capital

RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,
torna público o resultado de julgamento da Concorrência Eletrônica N'^
013/2025, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica para
reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva, localizada
no município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos. Vencedor: PONTUAL CONSTRUTORA LTDA- ME, CNPJ;
19.455.376/0001-19, item: (001) pelo Valor Total Global de: R$
300.000,00 (trezentos mil reais).
São Pedro dos Crentes - MA, 23 de dezembro de 2025.

1.3 DEDUÇAO DA RECEITA ●5.845.206,00
-5.845.200,00OMutões-FUNDEB

Alt. 32 - A Despesa Total, no mesmo valor da Receita Total, é fixada:
I  - No Orçamento Fiscal, em R$ 104.294.720,00 (cento e quatro
milhões, duzentos e noventa e quatro mil, setecentos e vinte reais):
II - No Orçamento da Seguridade Social em R$ 15.705.280,00 (quinze
milhões, setecentos e cinco mil, duzentos e oitenta reais).
Art. 4s - Observada a programação constante do Anexo II, a despesa
apresenta, respectivamente, por Órgão, 0 desdobramento seguinte:Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal ÓRGiOS 17ALOR IR$1

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ad9383d3479da68894624a9e725a0311

1.800.000,00Câmara Municipal
?.486.000.00Secretaria Municipal be Admiriistrajâo
1,126.300.00Secretaria Municipal de Educação, Ciénda e Tecnologia
5.857.300,004anuteni;8a flo Desenvolvimento do Ensino - MDE
59.210.000,00rUNDEa

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FERRER 2.430.000,00Secretaria Municipal de SaúOe
11.012.280,00rundo Hurricipal de Saúde

Secretaria Municipal de Turismo e Pesca 430.000,00
2.480.000,005ecretaria_Mun|c|£aj_deA2riçuttiir^^jTOMa^Abasteciment^

Secretaria Municipal de Assistência Social
RESENHA DO CONTRATO NS 212/2025

1.460.000,00
1.013.000.00
130.000.00
7.430.000,00
420.000.00
2.210.000,00
1.370.000,00
220.000,00
115.000,00
1.208.120,00
370.000.00
1.200.000.00

-unco Municipal de Assistência Social
-undo Municipal de Políticas sobre Drogas
Secretaria Municipal de inFraestrutura
Secretaria Municipal de igualdade Racial
Secretaria de Faienda e Orçamento
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
-undo Municipal de Meio Ambiente
^undo Municipal de Receita Própria
Secretaria Municipal de Cultura
-undo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
Reserva de Contingência

RESENHA. CONTRATO N^ 212/2025.PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, OUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER, E DE OUTRO LADO,  A N G COSTA
CONSTRUTORA LTDA. CNPJ n^ 17.654.667/0001-00). OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
Construção de praça com chafariz na Rua Travessa Cirqueira Campos,
no município de São Vicente Ferrer/MA. AMPARO LEGAL: LEI N°
14.133/2021 e suas alterações posteriores. VALOR GLOBAL: R$
142.265,97 (Cento e quarenta e dois mil, duzentos  e sessenta e cinco
reais e noventa e sete centavos). VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. SÃO
VICENTE FERRER/MA, 23 DE DEZEMBRO de 2025. ASSINATURAS:
ADRIANO MACHADO DE FREITAS, Prefeito Municipal, NATANIEL GOMES
COSTA - Representante Legal.

rOTAL 120.000.000,06

Art. 52 - Fica 0 Poder Executivo autorizado a:
1 - Realizar Operações de Crédito por antecipação de receita até 0 limite
de 25% (vinte e cinco por cento) da Receita Total estimada nesta Lei,
nos termos da legislação vigente;
II - Abrir créditos adicionais suplementares até  o limite dos recursos
transferidos pela União e Estado, à conta de convênios, contratos,
acordos, ajustes e outras transferências:
III - abrir créditos adicionais suplementares até  0 limite do valor
consignado sob a denominação de Reserva de Contingência:
IV - Abrir créditos adicionais suplementares, mediante a utilização dos

Publicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO
Código identificador: 066326d6119c748dcd290505fcbl5462



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES^^f*^^''^®
Concorrência por Menor Preço - 013/2025 "

Resultado da Homologação

0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva, localizada no município de São
Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos ● Quantidade;
1 - Valor de Referência: 400.000.00
Fornecedor Valor Final Valor Tolai Situação

Homologado em 05/01/202S 17.06 M Por
ROMULO COSTA ARRUDA

PONTUAL CONSTRUCOES LTDA 300.000.00 300.000.00

ROMULO
COSTA
ARRUDA:028

23065369

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser venficada no site Htlps.//validaarquivo.portaldecompraspublicas com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 06/01/2026 âs 14 12 04,
Código verificador FF04B8

PORTAL



ESTADO DÒ MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

fji

<r;
,V'
Ãs- fáíliltr;-

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 013/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
132/2025.

Contratada: CCI CONSTRUÇÕES LTDA - ME.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva,
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa CCI CONSTRUÇÕES LTDA — ME. pessoa Jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ n° 19.455.376/0001-19, sediada na Avenida Nossa Senhora Nazaré,

s/n. Centro. Palmeiras do Tocantins - TO. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a

comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito

no CNPJ sob o n° 01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida

Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do
Contrato

ADMINISTRATIVO N" 132/2025.

020/2026. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 013/2025 e PROCESSOn'

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de janeiro de 2026.

Assinado de forma

digital por ROMULO
%’à ●MtAAuumim COSTA

ARRUOA:02823065
369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000



'●^^O^ÂO PEDROESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREIV

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 659^-0O
1 n«na awta

9:
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 013/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 132/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

.5^w

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 020/2026, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES
CONSTRUÇÕES LTDA - ME.

MA E A EMPRESA CCI

O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,
s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CCI CONSTRUÇÕES LTDA — ME.
inscrita no CNPJ: 19.455.376/0001-19, sediada na Avenida Nossa Senhora Nazaré, s/n, Centro.
Palmeiras do Tocantins - TO, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. Carlos Eduardo Paixão Martins de Oliveira, brasileiro, empresário. Portador da Carteira de
Identidade n"* 1298505 SSP/TO e CPF n“ 07I.359.02I-I4, conforme atos constitutivos da empresa
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n°
132/2025 e em observância às disposições da Lei n® 14.133/2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
N° 013/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92.1 e ID

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para reforma e
ampliação da Escola Horácio José da Silva, localizada no município de São Pedro dos Crentes -
MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃO V. TOTALV. UNIT.QUANTUNIDMARCAITEM

Contratação de pessoa
jurídica para reforma e
ampliação da Escola
Horácio José da Silva,
localizada no município
de São Pedro dos
Crentes - MA.

R$ 300.000.00R$ 300.000.0001N/C SERVIÇO01

RS 300.000,00V. TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses conforme cronograma do projeto
básico, contados da data de assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS C
Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978^

DOS CRENTES
Tr»b«Éb« ● r>oiM

2.2. O presente Contrato poderá ser alterado por interesse unilateral da Contratante ou por acordo

entre as partes, mediante justificativa técnica, que será apreciada pela Contratante, tudo mediante
Termo Aditivo, obedecendo ao disposto no Art. 124 com seus incisos e parágrafos, combinado com o
Art. 115 e 132 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2.3. As alterações unilaterais a que se refere o item anterior, não poderão em hipótese alguma,

transfigurar o objeto da presente contratação.

2.4. Nos casos de alteração unilateral do contrato nos moldes do item 2.1.1 que impliquem em

aumento ou diminuição de encargos da contratada,  a Contratante deverá reestabelecer. no mesmo

termo aditivo, o equilíbrio econômico-fmanceiro do início do presente instrumento, tudo em

consonância com os artigos 130 e 131 e PU do artigo 131.

2.5. Os eventuais períodos de paralisação dar-se-ão mediante autorização da CONTRATANTE,

sendo justificadas, e o Cronograma de trabalho ajustado aos dias de efetiva realização dos serviços,
de acordo com o Termo de Paralisação devidamente assinado pelas partes.

2.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

2.7. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a

regularidade fscal do contratado, consultando os cadastros nacionais e municipal de empresas

inidôneas, emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas,

e juntá-las ao respectivo processo.

2.8. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.9. O Prazo para execução dos Serviços está estimado em 05 (cinco) meses de acordo com o
Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços emitida

pela CONTRATANTE, e consequente ciência da CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS fart. 92. IV. VII e XVIin

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN^TES"
Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

TniCmiUk) ● nottt (tmtÃ

5. CLAUSULA OTJTNTA - PREÇO (art. 92. \0

5.1.0 valor total da contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. VeVU

6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços explicitados na Cláusula Primeira,

os valores unitários expressos na Planilha Orçamentária que é parte integrante do presente contrato.

6.2. Os serviços objeto deste contrato, serão no  O REGIME DE EXECUÇÃO É O DE

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, desta forma a CONTRATANTE pagará de acordo com

as medições apresentadas, baseadas nos serviços efetivamente executados.

6.3. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada e encaminhada ao setor competente da CONTRATANTE,

para conferência, atesto e posterior pagamento da execução dos serviços, a qual disporá de até 20

(vinte) dias para efetivação.

6.4. No caso de ocorrer a não aceitação dos serviços faturados (que deverá ser devidamente

justificada) pela fiscalização da CONTRATANTE, será de imediato comunicado a CONTRATADA

para retificação e apresentação da nova Fatura.

6.5. Fica vedado à CONTRATANTE efetuar o pagamento sob quaisquer títulos, indenizações ou

ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da legislação fiscal, previdenciária, social ou
trabalhista.

6.6. Caso sejam constatados pela Fiscalização e/ou Contratante, erros, falhas ou divergências nos

documentos de faturamento, o pagamento acima estabelecido só será contado a partir da data de

reapresentação, pela Contratada, dos documentos de cobrança, devidamente corrigidos, não

incidindo, neste caso, qualquer acréscimo ou ônus sobre tais pagamentos.

6.7. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização dos serviços faturados, será de imediato comunicado

Empresa contratada para retificação e apresentação da nova fatura escoimada das causas de seu
indeferimento.

6.8. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações de

projetos e/ou especificações autorizados por escrito, pela CONTRATANTE, os pagamentos serão
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efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-se o

Termo Aditivo, dentro do prazo de vigência contratual, desde que não ultrapasse o valor de referência

de mercado seguido pela Administração.

6.9. Os preços contratados serão alterados para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços dos contratos, conforme preconiza o art. 134 da Lei 14.133/2021.

6.10. Os pagamentos dos serviços poderão ser sustados pela CONTRATANTE, nos seguintes casos:

6.10.1. Não cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA para com terceiros, que

possam de alguma forma prejudicar a CONTRATANTE;

6.10.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, por

decorrência do presente Contrato;

6.10.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela CONTRATANTE e nos demais

Anexos do Edital;

6.10.4. Erros ou vícios constatados nas Faturas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento.

7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com
base no SINAPI do mês novembro do ano de 2024.

7.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação,

pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de Custo da Construção, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiüzado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

defínitivo(s).

7.8. Caso o(s) índice(s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser detenninado(s) pela legislação então em vigor.

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIVI

8.1. São obrigações da contratante:

8.1.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certifícando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade  e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°
14.133, de 2021;

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9. Cientificaro órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.1.11. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93,§2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.

8.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XTV. XVT e XVIU

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990L bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção.
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços:

9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116):

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único):

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d. da Lei n° 14.133, de 2021:

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
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normas de segurança do Contratante;

9.1.17. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço;

9.1.18. Observar os preceitos da legislação sobre  a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

9.1.19. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.1.20. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.1.21. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.1.22. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.1.23. Adotaras providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação.

9.1.24. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.1.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.1.26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposío responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.

9.1.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

9.2. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil

estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°. §$ 2° e 3°. da Instrução Normativa

SLTl/MP n° 1. de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.2.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas

e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do
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Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso.

9.3. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de 05/07/2002, o Contratado

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.3.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados  a aterros de resíduos classe A de preservação de

material para usos futuros;

9.3.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua

utilização ou reciclagem futura;

9.3.4. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

9.3.5. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.4. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.5. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116. de

2004.

9.6. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos

serviços ou dos bens do Contratante, de seusfuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em

via públicajunto ao serviço de engenharia.

9.7. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. XID

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

fart. 92. XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2°. da Lei n° 14.133. de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b‘\ “c”

e “d’' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156. ̂  4°. da Lei n° 14.133. de 2020:

111. Declaração de inídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, ‘T’,

quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $5° da Lei n° 14.133. de 2021).

IV. Multa:

(l)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da
Lein. 14.133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

h” do subitem acima deste Contrato,bem como nas alíneas “b’\ “c“ e “d’\■g e
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de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9°, da Lei n° 14.133. de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156. $7°. da Lei n° 14.133. de 2020.

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação rart. 157. da Lei n° 14.133, de 2021).

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei n° 14.133. de
2021).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133> de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156> §1° da Lei n° 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161. da Lei n° 14.133, de 2021).

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3. Indenizações e multas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



O

P. ^
iP

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

trabulha ● nou* nuata

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131_,

caput, da Lei n.° 14.133. de 202 0.

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIID

na

13.

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025/2026, na classificação abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇAO BASICA

12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 — Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 — Construção, Ampliação e reforma de unidades escolares

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. IIP

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133.de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.
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dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO tart. 92. Sn

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92. $1° da Lei n° 14.133/21.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de janeiro de 2026.

ROM U LO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

Oocumemo assinado digítalmence

CARLOS EDUARDO PAlXAO MARTINS DEOLIVEII

Data: 06/01/20261530:44-0100

Veriíiqiif em hRps://vaIidat.itj.í:ov.t3r

CCl CONSTRUCOES LTDA - ME

CNPJ: 19.455.376/0001-19

SR. CARLOS EDUARDO PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

IME PINHEIRO^MACHADO SíLVA

CPF: 074.640.593-60

PORTARIA N° 010/2026

FISCAL DE CONTRATOS

i. V <■ ● UrL

TESTEMUNHAS:

CPF: nêl íft/f y /J- yé?

CPF:

1 tJrU Y/)/u/n/>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e
providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR 0 Sr. GUILHERME PINHEIROArt. 1
MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em

caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de
ENGENHEIRO CIVIL, portador do CPF NL 074.640.593-60 e
do RG de n° 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2*^ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã. s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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;| PWe" r: AmCARINE DOS SANTOS CARDOSO

identifiag^or: a5S/db08c8d208821 c21 e7569delÜ f
inscrita no CNPJ n« 49.271.129/0001-23. OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal
14.133 de 01 de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 302.965,00
(trezentos e dois míl e novecentos e sessenta e cinco reais). São

Pedro dos Crentes ● MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda -
Prefeito Municipal.

Códi

ea

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N‘^157/2021

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 8» Termo

Aditivo ao contrato 157/2021, firmado em 05 de julho de 2021, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
01.577.844/0001-62 e a empresa L. N. DE SOUZA JUNIOR ■ ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®
26.685.053/0001-87. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n® 8.666 de 21 de

junho de 1993. VALOR TOTAL DE: R$ 234.000,00 (duzentos e
trinta e quatro mil reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais
e iguais de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). São
Pedro dos Crentes ● MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda ●

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ic36c976393ea979860e62b88d6bcb7f

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N‘ 266/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo

Aditivo ao contrato 266/2025, firmado em 01 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:
01.577.844/0001-62 e a empresa EXATA CONSULTORIA  E GESTÃO

EM SAUDE PÚBLICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n® 36,443.997/0001-00, OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de

^ezembro de 2026, FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n®
1.133 de 01 de abril de 2021; VALOR TOTAL: R$ 18.000,00

(dezoito mil reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e
iguais de 1.500,00 (mil e quinhentos reais). São Pedro dos Crentes -
MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 915a0bl490ed5157fe95756ce233bl98

EXTRATO DE CONTRATO N® 020/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 020/2026, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®
013/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CCI CONSTRUÇÕES LTDA - ME,
CNPJ: 19.455.376/0001-19. Valor R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica para reforma e ampliação da
Escola Horáciojosé da Silva, localizada no município de São Pedro dos
Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, e demais
legislação aplicável, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses
conforme cronograma do projeto básico, contados da data de
assinatura do Contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c0c64a9ac360õf97861d21aa4d784376

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N° 338/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo
Aditivo ao contrato 338/2025, firmado em 09 de abril de 2025, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:
01.577.844/0001-62 e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA -
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®
55.800.178/0001-09- OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art, 107, da Lei Federal n® 14.133 de 01 de

^iijril de 2021; VALOR TOTAL: R$ 55.470,00 (cinquenta e cinco mil
quatrocentos e setenta reais). São Pedro dos Crentes ● MA, 07 de

janeiro 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c3fd6100ac9d2f809a87e2d5b96c6cc7

PORTARIA N.2 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b9c5alecfa5f48cel40cc0f2202276d0

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N"^ 433/2025
RESOLVE:

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo

Aditivo ao contrato 433/2025, firmado em 16 de junho de 2025, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
01,577.844/0001-62 e a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES
E SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ n® 39.630.316/0001-00. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do
período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de
2026, FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n® 14.133 de 01
de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 192.000,00 (cento e
noventa e dois mil reais). São Pedro dos Crentes  - MA. 07 de janeiro
2026. Romulo Costa Arruda ● Prefeito Municipal.

Art. 1® - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®. 074.640.593-60 e do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

blicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

"'"-^■édigifldentificadon e8be4af9c475c92638aa255935838715
Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.e 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências.,.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra, CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

^rt. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
rgo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.

322.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração,

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6bS813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

põe de designação, e dá outras providências.,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais..,

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n9 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n» 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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CCi. CONSTRUTORA
CNP):19,í.55376/0001-19

63. 99287.7806 CCI CONSTRUÇÕES LTDA

PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 013/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 132/2025
LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ns 013/2025

Data de abertura: 12/12/2025

Nome da empresa: CCI CONSTRUTORA

CNPJ: 19.455.376/0001-19

Endereço: AV. NOSSA SENHORA NZARÉ, CENTRO, PALMEIRAS DO TOCANTINS - TO.

CEP:77913-000

Telefone: [63) 99287-7806

E-mail: PONTUALCONSTRUCOESEIRELE1@GMA1L.COM

Nome: CARLOS EDUARDO PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA

CPF: 071.359.021-14

RG/órgão emissor: 1298505SSP/TO

Dados bancários: BANCO DO BRASIL AG: 0810-9 CONTA; 044448-0

PONTUAL CONSTRUCX>ES LTDA j Tipo: ME - LC123: SIm  - Documento 19.466.376/0001-19 -
Endereço: RUA NOSSA SENHORA DO NAZARÉ - CEP: 7791^)00 - UF: TO - Município: Palmeiras do
Tocantins - Telefone: (^) 99253-4929
OMIgo PndMo UpMo Qkto VWerUnHrto NMarTMi

CCNTRATAÇAOOE PESSOA JinCCA PARA
REFORUA E AMPliAÇAO OAESCOLA
MOHÁCIQ XíK OA SILVA lOCALlZAOA NO
wuNicif»o OE sAo »í:d«ü dos CSEMTES -
MA. CONFORME COÍÍCWÇCCS, QÜANTHDAESS
e EXtGENCtAS ESTABCLEOOAS NESTE
EOITAL E SEUS A^CXOS

0O01 1 3V^ RS XC 000.00 RS 300 000.00

TOTAL DO VENCEDOR RS 300 000.00

Valor Total: R$ 300.000,00

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n° 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mail:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com



CGi. CONSTRUTORA

CCI CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:19.A5S376/0001-19

63. 99287.7806

VALOR TOTAL: TREZENTOS MIL REAIS

A EMPRESA: CCI CONSTRUTORA DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO.

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO  DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA [ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NAO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N^ 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO

BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

***
endereço, TODOS OS

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA. 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

Assinado de forma digital por CARLOS EDUARDO

CARLOS EDUARDO PAIXAO MARTINS DE OLIVEIRA PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA
Dados; 2025.12.17 15:55:29 -03'00'

CARLOS EDUARDO PAIXAO MARTINS DE OLIVEIRA
CPF; 071.359.021-14

CCI CONSTRUTORA

CNP): 19,455.376/0001-19

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n“ 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mail:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com



I

II

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES●I II

CCI. CONSTRUTORA Obra;

CNPj: 19.455.376/0001-19
63. 99287.7806 REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA HORACIO JOSE

Item Descrição Valor (R$) Parcelas; 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11
01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 10/26 11/26Oe/26 09/26

tflèfcãllu s Ampliação Escola Horacio José 4.53% 3.^%% Periodo:

69.69%1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 4.064,28 % Periodo: ^37% 133%

TI. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

T3^ DEMOLIÇÃO

28.860.87 % Periodo: az.17% 8^%

10Q.OO%10.801.49 % Periodo:

ESCAVAÇAO. FUNDAÇAO E LEVANTE1.4. 134.867.06 % Periodo: 100,00%

1.5, ESQUADRIAS NOVAS ltB.00%10.040,36 % Periodo:

1.6. MATEWAIS 79.244.52 % Periodo:

1.7. PINTURA FIN/M. 3ai21,42 % Periodo: 100.(X3%

Totai; R$ 300.000,00 %: 4,56% 92,17% 3.26%
Repa

CorrtraparBdPeriodo: 18,312,19 i^.665.05 13.022.76
Outros:

Investimertt 18.312,19 268.665,05 13.022,76
%: 4,56% 96,74% 100,00%

Repa
Acumulado: Contrapartid 16.312,19 286.977,24 300.000.00

Outros:
invesdmertt 18.312,10 286.977,24 300.000,00

cn CUNSTRUCÔES LTDA
fNPJ: l').455.376.'00(H-l')

Oocuriienio dssiriddü

CARLOS tDUARDO PAlXAO MARTINS DEOLIVQI
DatA: 15/12/?02S 00:37.27-0300
V^nhque em h(4;s7/vâllddr íd gou.br

iNa-tíO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Obra:

CCI. CONSTRUTORA
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA HORACIO JOSECNPJ: 19.A55.376/0001-19

63. 99287.7806

Custo Unitário Preço Unitário
(sem BDI) (R$) (com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

item Descrição Unidade Quantidade

R$ 4.064,2aRj

UN 1,00 RS 1.000,15 R$ 1.314,80 RS 1.314,80PLACA DE OBRA

EXECUÇÃO DE CENTRAL DE ARMADURA EM CANTEIRO DE OBRA, NÃO
INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF 04/2016

M R$ 209,15 R$ 274,95 R$ 2.749.4910,00

wjministraçAodaobra1 R$ 28.860,87

1.2,1 ^CARGOS MES RS 15.921,62 RS 20.930,56R$ 20.930,561,00

1.2.2 EMENTARES MES 1,00 RS 6.032,49 RS 7.930,31 RS 7.930,31

DEMOU^O R$ 10JI01,49

DM MARTELETE M3 R$ 500,67 RS 658,18 RS 6.581,8110,00

4ATERIAL DE JAZIDA M3 RS RS70,00 38,51 RS 50,63 3.543,77

SEM REAPROVEITAMENTO. M2 RS RS R$2,00 8,95 11,77 23,53

OO, DE FORMA MANUAL. M3 RS 55,14 RS RS 652,389,00 72,49

ESCAVAÇÃO, FUNDAÇÃO E LEV^^TE RS 134.867,06

0 MPA, COM USO DE BOMBA
viTO. AF 01/2024

M3 RS 543,29 R$ 714,21 RS 10.713,1415,00

M, FCK = 30 MPA. COM USO RS 168,12 R$ 34.356,09M2 155,45 RS 221,01
321

IICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
12/2021

RS 114,15 R$ 39.951,35
M2 RS350,00 86,83

MUyV
● sí

-n 'o'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA. COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS R$ 834,59 R$ 8.345,871.4.4. M3 RS 634,8610.00
1.4.5. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE

ICOROAMENTO OU SAPATAS. AF_01/2024
M3 5,14 R$ 641,63 R$ 843,49 RS 4.335,52

1.4.6. [LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
'concreto EM ESTRUTURAS. AF 02/2022

M3 RS 205,99 RS 270,79 RS 6.878,1825,40

ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO

FORMAS DE COMPENSADO PLASTIFICADO 14 MM^SO GERAL -

UTILIZAÇÃO DE 2 VEZES - CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA

1.4.7. KG RS355.87 10,49 RS R$13,79 4.907,50
1.4.8. M^ RS30.00 R$ 106,42 RS 3.192,5180,95

1.4.9. EMBOÇO COM ARGAMASSA DE CIMENTO. CAL HIDRATADA E AREIA 1:2:8 COM ESPESSURA

DE 2 CM - APLICAÇÃO MANUAL

M* 285,78 RS 25,62 RS RS33,68 9.625,09

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 {EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BÊtONEIRA R$ 493,75 RS 7.682,76
6001.4.10. M3 15,56 RS 375,59L. AF_08/2019

1.4.11. CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500  L EM
EDIFICAÇÃO DE MULTiPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 RS 708,295,24 RS 931,12 RS 4.879,06

1.5. ESQUADRIAS NOVAS

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS. COM BATENTE,'FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA, EXCLUSIVE VIDROS
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

■wSl g R$ 10.040.36i:Vi 441.6.1. M2 6,00 RS 590,13 RS 775,78 RS 4.654,71

1.5:2. [KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEÍI^ EM ACABAMENTO MELAMiNICO BRANCO, FOLHA PESADA OU SUPERPESADA, E BATENTE
[metálico, 90X21 OCM, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
|aF_12/2019

UN RS 1.024,204.00 R$ 1.346,41 RS 5.385,65

1.6. MATERIAIS R$79.244.52●í
1-6.1. CHAPA DE AÇO GROSSA PRETA 5/8 (16.00MM) KG 102,40 RS R$16,93 22,26 RS 2.279.03

PARAFUSO J 19 X 200 MM UN RS119,78 7,44 R$ R$9,78 1.171,52
INVERSOR DE SOLDA MONOFASICO DE 160 A. POTÊNCIA DE 5400 W, TENSÃO DE 220 V, PARA SOLDA COM ELETRODOS DE 2 0 A 4 0 MM
E PROCESSO TIG - CHP DIURNO. AF 06/2018

R$ RS6,13 3.798,14
1.6.3. CHP RS620,00 4,66

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO. VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,
ENGATE FLEXiVEL 30 CM. TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE. 1/2" OU 3/4", PI COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

R$ 1.710,36 R$ 3.420,72
1.6.4. UN RS 1.301,052,00

1.6.5, FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.
!aF 08/2023 PS

M2 RS150,85 R$ RS48,33 63.53 9.584.20

1.6.6. TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO ROMANA.
AMERICANA, PORTUGUESA, FRANCESA. COMPRIMENTO DE *41* CM,

UN RS487,00 23,09 RS RS 14.782,4530.35

1.6.7. ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS. CHAPAS
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE  - FORNECIMENTO E
INSTALÁÇÃO. AF_Q1/202Q_PSA

KG R$675,15 19,07 RS 25,07 RS 16.925,62



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

1.6.8. ITELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMiNIO E = 0,5 MM. COM ATÉ 2
jÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO, AF_07/2019

M2 R$150.00 54,84 R$ R$ 10.813,9072,09

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF 07/2019

R$ 186.52 R$ 1.865,15
1.6.9. M R$ 141,8810,00

VASO SANlTARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA
AJUSTÁVEL-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALÃCAQ. AF 03/2023
AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

R$ 450,01 R$ 900,03
1,1.6.10. UN R$ 342,322.00

1.6.11. UN R$4,00 47.78 R$ 62.81 R$ 251,25

1.6.12. MES R$ 4.038,221,00 R$ 5.308,64 RS 5.308,64

1.6.13. ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES R$ 4.756,57 RS 6.252,991,00 RS 6.252,99

1.6.14. LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA ELETRÔNICA - POTÊNCIA 20W UN RS20,00 12.38 RS RS16,27 325,49

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2.5 RS 3.71 RS 289,161.6.15. M 78,00 RS 2,82MM2

1 1.6.16. FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V. EM ROLO DE 19
MMX5M

UN RS 0,07 RS RS3,00 0,09 0,28

1.6.17. DUCHA / CHUVEIRO PLÁSTICO SIMPLES, 5‘. BRANCO. PARA ACOPLAR EM
HASTE 1/2-, AGUA FRIA

LAVATORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR. INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,
VÁLVULA E ENGATE FLEXiVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56  X 33 X 12 CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN RS 11,731,00 R$ RS15,42 15,42

RS 342,64 RS 342,64
1.6.18. UN R$ 260,641,00

1.6.19. UN 3.00 RS 232,74 RS 305,96 RS 917,88

PINTURA FINAL R$32.121.42
1.7.1. PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES.

IdUAS DEMÃOS. AF 04/2023
M2 RS 10.05 RS1125,00 RS 14.863,2013,21

lEMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, /\PLICAÇÁO EM PAREDE, DUAS
IdEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

1.7.2. M2 1125.00 R$ 6,80 RS 8,94 RS 10.056,69

1.7.3. PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1.00 R$ 3.190,61 RS 4,194,38 RS 4.194,38

1.7.4. lAJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES RS 2.287,511,00 RS 3.007,15 RS 3.007,15

Documento assinado Oicitalmente

^ CARLOS tDUAROO PAWAÜ MARTINS DEOL!\íll
^ üató: 14.'li/2025 21:08;39-Oi«)

Veníiqiie em nttBs7/v^l«1at.iti.gov.0r

R$ 300,000,00Valor Total com BDI

CCI CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 19.455.376/0001-19
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REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA HORACIO JOSE
CCi. CONSTRUTORA)
CNPJ: 19.ÍÍ55376/0001-19

63. 99287.7806

LOCALIDADE SINAPI
SAO LUIS

DATA
BASE

DESCRIÇÃO DO LOTE
Reforma e Ampliação Escola Horacio Jose

município/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BD11
31,46%

BDI 2

0,00%
BDI 3
0,00%

Item Fonte Código

e Ampliação Escola Horacio Jose

Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário

(sem BDI) (R$)
BDI (%) Preço Unitário

 (com BDI) (R$)
Preço Total (RS)

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP ● 100% Repasse; CP -100% Contrapartida; OU -100% Outros.
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CAIStNAPi - Composição de Encargos Sociais

‘/IGtNDA APARTIROE 07/2015MARANHÃO

ENCARGOS SOCtAiS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTAHORISTA MENSALISTA

% % %%
GRUPO A

20,00%0,00% 0,00% 20,00%Al INSS

1,50%1.50% 1,50%A2 SESI 1,50% .

1,00% 1,00%A3 SENAl 1,00% 1,00%

A4 7|NCRA ● ' 0,20%10,20%

A5 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%SEBRAE

A6 , Salário Educado 2,50%,2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

íA9 SECONC! 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Total i  , 16,80%A 16,80% 36,80% 36,80%

GRUPO B

BI Repouso Semana! Remunerado 17,91% Não incide 17,91% Não incide

FeriadosB2 3,96% Nâo incide NSo incide3,96%

B3 Auxíiio - Enferrnidade 0,91% 0,69% 0,91% 0,69%

B4 13« Salário 10,95%10,95% ̂ . 833%

B5 Licença Paternidade 0,08% 0,06% 0.08% 0,06%

B5 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas Não incide1,64% 1,64% Não incido

Auxflío Acidente de Trabalho ● ●BS 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%

B9 Férias Gozadas 10,53% 8,02% 10,53% 8,02%

BIO -Salário Maternidade 0,03% 0,02% 0,02%0,03%

B Total 46,86% 17,77% 46,86% 17,77%

GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 6,98% 5.32% 6,98% 532%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 0,13% 0,13%0,16%

C3 Férias Indenizadas 3,92% 2.98% 3,92% 2,98%

J Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,28% 5,28% 4,02%

C5 Indenização Adicional 0,59% 0,45% 0,59% 0,45%

C 16,93% 16,93% I 12,90%
GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,87% 2,99% 17,24% 6,54%
_ í„:

Reinddència de Grupo A sobre Aviso Prév^io Trabalhado
e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

D2 0,59% 0,45% 0,62% 0,47%

D Total 8,46% 3,44% 17,86% 7,01%

TOTAMA+B+C+0) 89,05% 50,91% 118,45% 74,48%

Ponte: InfornaçíSo Oias de Chuva ●●● iNr.1ET



CCi. CONSTRUTORA
CNP): 19A55^76/0001-19

63. 99287.7806 CCI CONSTRUÇÕES LTDA

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DO PREÇO OFERTADO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 013/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 132/2025

OBJETO; Reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva

LOCAL: São Pedro dos Crentes - MA

1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

●  Razão Social: CCI CONSTRUTORA

●  CNPJ: 19.455.376/0001-19

●  Endereço: Av. Nossa Senhora Nazaré, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO

●  CEP: 77913-000

2. FINALIDADE DA JUSTIFICATIVA

A presente Justificativa Técnica do Preço Ofertado tem por objetivo demonstrar, de forma clara,

objetiva e tecnicamente fundamentada, que o valor apresentado pela CCI Construtora para a

execução da obra de reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva é exequível, compatível com

o mercado e plenamente suficiente para garantir a execução integral dos serviços com qualidade,

segurança e atendimento aos prazos estabelecidos no Edital da Concorrência Eletrônica n-

013/2025.

O preço ofertado resulta da adoção de métodos construtivos eficientes, planejamento detalhado,

produtividade adequada da mão de obra, uso racional de recursos, tecnologia apropriada e gestão

rigorosa de custos.

3. MÉTODO CONSTRUTIVO ADOTADO

A execução da obra será realizada por meio de métodos construtivos consagrados e adequados à

tipologia de edificações escolares, priorizando eficiência, durabilidade e facilidade de manutenção.

3.1 Planejamento e Sequenciamento dos Serviços

●  Execução conforme cronograma físico-financeiro detalhado;

●  Organização dos serviços por etapas lógicas, evitando retrabalhos;

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n® 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 — e-mail:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com
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63. 99287.7806

●  Integração entre equipes de diferentes frentes de trabalho;

●  Compatibilização entre serviços de reforma e ampliação, reduzindo interferências.

3.2 Execução dos Serviços

●  Demolições e adequações executadas de forma controlada, minimizando perdas;

●  Serviços estruturais e de alvenaria realizados com uso de formas padronizadas e

racionalização de insumos;

●  Revestimentos, instalações e acabamentos executados conforme boas práticas da construção

civil;

●  Adoção de técnicas que reduzem desperdícios e aumentam a produtividade.

4. PRODUTIVIDADE E EFICIÊNCIA OPERACIONAL

A produtividade da obra foi estimada com base em;

●  Experiência prévia da empresa em obras de porte  e tipologia semelhantes;

●  Composições de custos atualizadas e compatíveis com índices oficiais;

●  Dimensionamento adequado das equipes de trabalho.

4.1 Mão de Obra

●  Equipes dimensionadas conforme a complexidade de cada etapa;

●  Presença constante de encarregado e mestre de obras;

●  Acompanhamento técnico por engenheiro responsável;

●  Redução de ociosidade por meio de planejamento diário das atividades.

4.2 Otimização de Recursos

●  Compra programada de materiais;

●  Redução de perdas e desperdícios;

●  Controle rigoroso de consumo;

●  Aproveitamento racional de insumos.

Esses fatores contribuem diretamente para a diminuição do custo final da obra, sem prejuízo à

qualidade.

5. TECNOLOGIA EMPREGADA

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n° 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mail:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com
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A CCI Construtora empregará tecnologias compatíveis com a natureza da obra, visando mStof

controle, qualidade e eficiência:

●  Utilização de equipamentos mecanizados [betoneiras, compactadores, ferramentas

elétricas);

CCI CONSTRUÇÕES LTDA

●  Controle tecnológico básico de materiais (concreto, argamassas);

●  Planejamento e controle de obra por meio de cronogramas e checklists;

●  Padronização de processos executivos;

●  Uso de fornecedores homologados e materiais certificados.

0 emprego dessas tecnologias reduz retrabalhos, aumenta a precisão dos serviços e assegura melhor

desempenho dos sistemas construtivos.

6. COMPOSIÇÃO E jUSTIFICATIVA DO PREÇO OFERTADO

0 preço ofertado foi elaborado a partir de critérios técnicos e econômicos, considerando:

●  Levantamento quantitativo detalhado dos serviços;

●  Custos diretos de materiais, mão de obra e equipamentos;

●  Custos indiretos compatíveis com a estrutura da empresa;

●  Encargos sociais e trabalhistas vigentes;

●  Tributos incidentes;

●  Margem de lucro compatível com o mercado.

A competitividade do preço apresentado decorre principalmente de:

●  Estrutura administrativa enxuta e eficiente;

●  Experiência da empresa na gestão de obras públicas;

●  Logística otimizada e planejamento de compras;

●  Utilização racional de equipamentos próprios;

●  Redução de custos indiretos sem comprometer a execução.

Não há subavaliação de custos nem comprometimento da qualidade, sendo o preço plenamente

exequível.

7. VIABILIDADE ECONÔMICA E GARANTIA DE EXECUÇÃO

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n° 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mail:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com
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A CCI Construtora declara que o preço ofertado assegura:

●  Cumprimento integral do objeto contratual;

●  Atendimento às normas técnicas e legislações vigentes;

●  Qualidade dos materiais e serviços;

●  Execução dentro do prazo estabelecido;

●  Sustentabilidade financeira da obra.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do exposto, resta tecnicamente justificado que o preço ofertado pela CCI Construtora é

compatível com o escopo da obra, os métodos construtivos adotados, a produtividade prevista, a

tecnologia empregada e a realidade do mercado, sendo plenamente suficiente para a execução da

reforma e ampliação da Escola Horácio José da Silva, conforme exigências do Edital da Concorrência

Eletrônica n® 013/2025.

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

^  Assinado de forma digital por CARLOS EDUARDO
CARLOS EDUARDO PAIXAO MARTINS DE OLIVEIRA paixãomartins de oliveira

Dados: 2025.12.17 16:19:30 -0300'

CARLOS EDUARDO PAIXAO MARTINS DE OLIVEIRA

CPF; 071.359.021-14

CCI CONSTRUTORA

CNPJ: 19.455.376/0001-19

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n° 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mail:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com



Quadro de Composição do BDl Grau de Sigilo
#PUBLICOCAÊXA

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

N° TRANSFEREGOVN” OPERAÇAO
00

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Reforma e Ampliação Escola Horacio Jose / Reforma  e Ampliação Escola Horacio Jose

100,00%Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ÍSS:
Sobre a üase de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BDM

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

SiglasItens Adotado

AC 3,00%Administração Central
SG 1,00%Seguro e Garantia
R 0,97%Risco
DF 0,59%Despesas Financeiras

8,13%LLucro

CP 3,65%Tributos (impostos CQFINS3%, e PIS 0,65%)
ISS 5,00%Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% ● Desoneração) CPRB 4,50%

BDl SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDIPAD 24,98%

BDt COM desoneração BDl DES 31,46%

#N/D #N/D

Os valores de BDl foram calculados com o emprego da fórmula:
(1+AC + S + R + 6)*(1+DF}*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
-1BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública,

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES

Documento assinado digitalmente

CARLOS EDUARDO PAIMO MARTINS DE OLIVEII

Oau; 16/12/202S 11:08:27-0300

Vetilííjue i*m linps://validar.lti.gov.br

CCI CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ; 19.455.376/0001-19
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CNPJ: 19.A55J76/0001-19

63. 99287.7806

PLANO DE MOBILIZAÇÃO E ESTRATÉGIA LOGÍSTICA DE TRANSPORTE DE MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 013/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 132/2025

LOCAL: Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA

1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA

●  Razão Social: CCI CONSTRUTORA

●  CNPJ: 19.455.376/0001-19

●  Endereço: Av. Nossa Senhora Nazaré, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO

●  CEP: 77913-000

2. OBJETO DO PLANO

0 presente Plano de Mobilização e Estratégia Logística tem por finalidade descrever, de forma clara

e objetiva, as ações, procedimentos e recursos que serão adotados pela CCI Construtora para a

mobilização inicial da obra, bem como para o transporte, armazenamento e gerenciamento de

materiais, equipamentos e insumos necessários à execução dos serviços de reforma e ampliação da

Escola Horácio José da Silva, no município de São Pedro dos Crentes - MA, em conformidade com

0 Edital e seus anexos.

3. MOBILIZAÇÃO INICIAL DA OBRA

A mobilização inicial compreenderá as seguintes etapas:

3.1 Planejamento Prévio

●  Análise do projeto executivo, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo;

●  Levantamento das quantidades de materiais e equipamentos necessários por etapa da obra;

●  Definição das rotas logísticas e pontos de abastecimento;

●  Programação das entregas conforme o cronograma de execução.

3.2 Instalação do Canteiro de Obras

●  Implantação de canteiro provisório no local da obra;

●  Instalação de áreas para armazenamento de materiais;

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n“ 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mail:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com



CGI. CONSTRUTORA

CCI CONSTRUÇÕES LTDA
CNP): 19.^55376/0001-19

63. 99287.7806

●  Montagem de almoxarifado, escritório de obra e sanitários;

●  Ligação provisória de água e energia elétrica, quando necessário;

●  Sinalização da área conforme normas de segurança.

3.3 Mobilização de Recursos Humanos

●  Deslocamento da equipe técnica [engenheiro responsável, mestre de obras e encarregado);

●  Contratação prioritária de mão de obra local, sempre que possível;

●  Integração e treinamento inicial da equipe, com foco em segurança do trabalho.

4. ESTRATÉGIA LOGÍSTICA DE TRANSPORTE

4.1 Origem dos Materiais

Os materiais e equipamentos serão adquiridos prioritariamente em fornecedores regionais e do

Estado do Maranhão, visando:

●  Redução de custos logísticos;

●  Agilidade nas entregas;

●  Facilidade de reposição;

●  Fomento à economia local.

Quando necessário, materiais específicos poderão ser transportados a partir da sede da empresa ou

de fornecedores localizados em outros municípios ou estados.

4.2 Meios de Transporte

Serão utilizados os seguintes meios de transporte, conforme a natureza dos materiais:

●  Caminhões carroceria aberta para areia, brita e materiais de grande volume;

●  Caminhões baú para cimento, revestimentos, esquadrias e materiais sensíveis;

●  Caminhonetes e veículos utilitários para ferramentas, equipamentos leves e transporte de

pessoal.

Todos os veículos atenderão às normas de trânsito  e segurança vigentes.

4.3 Programação das Entregas

●  As entregas serão realizadas de forma fracionada, conforme a evolução da obra;

●  Evitar-se-á o acúmulo excessivo de materiais no canteiro;

●  Materiais de maior valor ou sensíveis serão entregues próximos ao momento de utilização;

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNP3 N° 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n° 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mail:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com
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63. 99287.7806 CCI CONSTRUÇÕES LTDA
●  O cronograma de entregas será integrado ao cronograma físico da obra.

5. ARMAZENAMENTO E CONTROLE DE MATERIAIS

5.1 Armazenamento

●  Materiais serão armazenados em locais cobertos, secos e sinalizados:

●  Cimento e argamassas serão estocados sobre pallets;

●  Aço será armazenado em área plana e protegida;

●  Materiais elétricos e hidráulicos ficarão em almoxarifado fechado.

5.2 Controle e Gestão

●  Controle de entrada e saída de materiais por meio de fichas ou sistema interno;

●  Conferência de notas fiscais e quantitativos;

●  Monitoramento de consumo para evitar desperdícios;

●  Inventário periódico do almoxarifado.

6. LOGÍSTICA DE EQUIPAMENTOS

6.1 Equipamentos Principais

●  Betoneiras;

●  Compactadores;

●  Andaimes;

●  Ferramentas elétricas e manuais;

●  Equipamentos de medição e controle.

6.2 Transporte e Manutenção

●  Equipamentos serão transportados em veículos adequados;

●  Manutenção preventiva será realizada conforme recomendação dos fabricantes;

●  Substituição imediata em caso de falha, evitando paralisações da obra.

7. SEGURANÇA. MEIO AMBIENTE E ORGANIZAÇÃO

●  Cumprimento das Normas Regulamentadoras, especialmente NR-06 e NR-18;

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N® 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n® 0, Centro, Palmeiras do Tocantins > TO - CEP 77913-000 - e-mail:

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com
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63. 99287.7806

●  Uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs);

●  Organização e limpeza constante do canteiro;

●  Destinação adequada de resíduos da construção civil;

●  Minimização de impactos ao entorno da escola e  à comunidade local.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A CCI Construtora compromete-se a executar a mobilização e a logística de transporte de materiais

e equipamentos de forma eficiente, segura e organizada, assegurando o cumprimento dos prazos, a

qualidade dos serviços e a plena conformidade com  o Edital da Concorrência Eletrônica n-

013/2025 e demais legislações aplicáveis.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

Assinado de forma digital por CARLOS EDUARDO

CARLOS EDUARDO PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA
Dados: 2025.12.17 15:59:36 -OTOO'

CARLOS EDUARDO PAIXAO MARTINS DE OLIVEIRA

CPF: 071.359.021-14

CCI CONSTRUTORA

CNP]: 19.455.376/0001-19

CCI CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 19.455.376/0001-19
Av. Nossa Senhora Nazaré, n° 0, Centro, Palmeiras do Tocantins - TO - CEP 77913-000 - e-mail;

pontualconstrucoeseirele1@gmail.com
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inscrita no CNP] 49.271.129/0001-23. OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n^
14.133 de 01 de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 302.965,00
(trezentos e dois mil e novecentos e sessenta e cinco reais). São

Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: a5e4fdb08c8d208821c21a:gsàBfHf^'^.

,/ p. 73
mEXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N“3

ca
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se a

Aditivo ao contrato 157/2021, firmado em 05 de julho de 2021, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n^
01.577.844/0001-62 e a empresa L. N. DE SOUZA JUNIOR - ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
26.685.053/0001-87. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n« 8.666 de 21 de

junho de 1993. VALOR TOTAL DE: R$ 234.000,00 (duzentos e
trinta e quatro mil reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais
e iguais de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). São
Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda -
Prefeito Municipal.

i£ Termo.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ic36c976393ea979860e62b88d6bcb7f

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N“ 266/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao la Termo

Aditivo ao contrato 266/2025, firmado em 01 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:
01.577.844/0001-62 e a empresa EXATA CONSULTORIA  E GESTÀO
EM SAUDE PÚBLICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nO 36.443.997/0001-00. OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 31 de

^ezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n«
1.133 de 01 de abril de 2021; VALOR TOTAL; R$ 18.000,00

(dezoito mil reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e
iguais de 1.500,00 (mil e quinhentos reais). São Pedro dos Crentes -
MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 915a0bl490ed5157fe95756ce233bl98

EXTRATO DE CONTRATO m 020/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 020/2026. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
013/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 132/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CCI CONSTRUÇÕES LTDA - ME,
CNPJ; 19.455.376/0001-19. Valor R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da
Escola Horácio José da Silva, localizada no município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, e demais

legislação aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses
conforme cronograma do projeto básico, contados da data de
assinatura do Contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c0c64a9ac360Qf97861d21aa4d784376

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N= 338/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao lo Termo

Aditivo ao contrato 338/2025, firmado em 09 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:
01.577.844/0001-62 e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA -
ME. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
55.800.178/0001-09. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n^ 14.133 de 01 de

^^^ril de 2021; VALOR TOTAL; R$ 55.470,00 (cinquenta e cinco mil
quatrocentos e setenta reais). São Pedro dos Crentes - MA, 07 de

janeiro 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: C3fd6100ac9d2f809a87e2d5b96c6cc7

PORTARIA N.s 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b9c5alecfaSf48cel40cc0f2202276d0

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N“ 433/2025
RESOLVE;

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao le Termo

Aditivo ao contrato 433/2025, firmado em 16 de junho de 2025, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o ns
01.577.844/0001-62 e a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES
E SERVIÇOS LTDA ● EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ n« 39.630.316/0001-00. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do
período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de
2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal ns 14.133 de 01
de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 192.000,00 (cento e
noventa e dois mil reais). São Pedro dos Crentes  - MA. 07 de janeiro
2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Art. is - DESIGNAR a Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N«. 074.640.593-60 e do RG de nS 051058372014-6 5SP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura.

Art. 22 ● Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

CERTIf KADO OmAlMám www.famem.org.br 151/156


